
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - CPL

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº  70009-58/2025

 

CONTRATANTE (UASG):

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA (070009)

 

OBJETO:

Contratação, por dispensa eletrônica, de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia referente à implementação da 1ª
Etapa da Obra para cobertura e fechamento da área de pergolado existente no Anexo I deste Regional, localizado no Bairro do Distrito
Industrial, nesta Capital, com vistas à utilização do espaço como ambiente de depósito de bens e/ou arquivo de documentos deste
Tribunal.

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

R$ 125.443,62 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos)

 

DATA DA SESSÃO:

Dia 17/12/2025, às 08h00 (horário de Brasília)

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:
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Das 08h00 até às 16h00 (08 horas)

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor preço

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não

 

SUMÁRIO

1. DO OBJETO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4. DA FASE DE LANCES

5. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7. DA CONTRATAÇÃO

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

 

 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70009-58/2025

(Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

11/12/2025, 10:30 SEI/TRE-PB - 2263993 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2257870&infra_sistema=100000100&infr… 2/23



 

 

Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, sediado na Avenida Princesa Isabel, nº 201, Tambiá, João
Pessoa, Paraíba, CEP 58020-528, por meio do Agente de Contratação designado pela Portaria n.º 139/2023, publicada em 09/05/2023,
realizará CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA ELETRÔNICA, utilizando o critério de julgamento de MENOR PREÇO, na hipótese
do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 de julho de 2021, e
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso.

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O presente Aviso tem por objeto a contratação, por dispensa eletrônica, de empresa para prestação de serviços comuns de
engenharia referente à implementação da 1ª Etapa da Obra para cobertura e fechamento da área de pergolado existente no Anexo I
deste Regional, localizado no Bairro do Distrito Industrial, nesta Capital, com vistas à utilização do espaço como ambiente de depósito de
bens e/ou arquivo de documentos deste Tribunal., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.1.1. Este procedimento de dispensa será realizado em único item.

1.1.2. O objeto do presente instrumento será executado na forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, POR ITEM,   observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

 

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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2.2. Poderão participar deste procedimento de dispensa eletrônica quaisquer empresas legalmente constituídas.

2.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 2.2.1 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no
ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. pessoa física, considerando que esta contratação exigirá capital social mínimo e estrutura mínima, com equipe de profissionais
para a execução do objeto, verifica-se ser incompatível a execução do objeto por pessoa física, nos termos do artigo 4º, parágrafo único,
da Instrução Normativa n. 116/2021-SEGES/ME.

2.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

2.3.4. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual
o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.4.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.3.5. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

2.3.6. sociedades cooperativas;

2.3.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição (conforme jurisprudência do TCU, acórdão
n. º 2.898/2012 – Plenário, a vedação à participação de consórcio nesta licitação prende-se ao fato de que esta não envolve questões de
alta complexidade e de relevante vulto, em que as empresas, isoladamente, não tenham condições de suprir os requisitos de habilitação
do Aviso);

2.3.8. em processo de recuperação judicial ou extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação, salvo se apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, ou decisão judicial que a
desobrigue da apresentação da certidão negativa, ou, ainda, comprove a capacidade econômico-financeira da empresa (conforme
jurisprudência do STJ no Resp. n. º 1173735/RN.T4 e no AgRg na MC n. º 23.499/RS.T2, do TCU no Acórdão n. º 8.271/2011 – 2. ª
Câmara e da AGU no Parecer 4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, exarado no Processo n. º 00407.000226/2015-22);

2.3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste
item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto,
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou
qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta a ser enviada após a fase de lances deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.
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3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela
correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual do tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, Anexo I do presente Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata
o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o
intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance
já registrado por ele no sistema.
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3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

 

4. DA FASE DE LANCES

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo de real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

4.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

4.8.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

4.8.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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4.8.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Resolução CNJ
nº 497, de 2023;

4.8.3.1 Para fins do disposto no item 4.8.3., serão consideradas ações de equidade, respeitada a seguinte ordem:

a) medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, incluída a proporção de
mulheres em cargos de direção do licitante;

b) ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em matéria de emprego e ocupação;

c) igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

d) práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

e) programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

f) ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

4.8.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

4.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

4.9.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

4.9.2. empresas brasileiras;

4.9.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.9.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.10. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate estabelecidos nos itens 4.8 e 4.9, proceder-se-á a
sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer
outro processo, consoante disciplina o art. 28, parágrafo 2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 73, de 30 de setembro de 2022.

 

5. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para
que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
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5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor que, no
prazo de até 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, nos termos
dos Anexos I e II do presente Aviso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,
planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global, e conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de
avaliação de exequibilidade e de sobrepreço;

5.3.2. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA eventuais erros/equívocos no dimensionamento da proposta.

5.3.3. A interessada mais bem colocada com MENOR PREÇO para o grupo único deverá, depois de finalizada a
apuração dos preços, apresentar a planilha de formação de preços e o cronograma físico-financeiro,
obrigatoriamente conforme modelo anexo, em pdf, assinada pelo responsável legal e pelo responsável técnico, e
em LibreOffice Calc ou qualquer outro software livre compatível com formato “.ods”, com o detalhamento das
propostas. Os valores unitários, totais e globais não poderão ultrapassar os preços referências do orçamento base
licitado.

5.3.4. Serão desclassificadas as propostas que contenham cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação, que sejam
omissas ou apresentem irregularidades, defeitos e vícios capazes de dificultar o julgamento, bem como a proposta da
interessada que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, não praticar algum dos atos estabelecidos neste
Termo de Referência – TR e seus anexos, praticá-los fora do prazo estabelecido ou em desacordo com as especificações ou,
ainda, de forma incompleta.

5.3.5. A ADMINISTRAÇÃO diligenciará os erros leves que se enquadrarem nas hipóteses de desclassificação previstas no art.
59 da Lei n° 14.133/2021. O autor da proposta deverá apresentar a documentação comprobatória de condição de execução
quando o preço global e os preços unitários tiverem descontos iguais ou inferiores a 75% (setenta e cinco por cento).

5.3.6. O orçamento priorizou a utilização de CPUs oficiais e, suplementarmente, as próprias, elaboradas com insumos por
ordem de prioridade: SINAPI, SETOP e ORSE, conforme disciplina o Decreto n° 7983/2013. Ademais, as pesquisas de
mercado/cotação, para os insumos inexistentes nas tabelas mencionadas, foram realizadas com base no método definido pelos
incisos II e III do § 2º do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. O regime SEM DESONERAÇÃO da folha de salário apresenta resultado
mais satisfatório para a ADMINISTRAÇÃO, fato motivador da escolha.

5.3.6.1. O BDI foi calculado conforme Resolução nº 114 do CNJ e Acórdão nº 2622/2013 do TCU, considerando ainda as
características específicas deste Contrato: ISS de 5% sobre serviços descontadas as parcelas dos materiais. Os
interessados deverão compor sua própria taxa de Benefícios e Despesas Indiretas, podendo utilizar planilha modelo para
embasamento. O BDI reduzido (para simples fornecimento de material e quando não envolver prestação de serviço) será
calculado conforme planilha. Os BDIs poderão ser ajustados conforme alterações advindas de novas políticas, com
alteração de alíquotas, taxas, impostos, etc.
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5.3.6.2. A interessada deverá apresentar, em sua proposta, o detalhamento do BDI, podendo utilizar o
modelo fornecido para preenchimento.

5.3.6.3. Os percentuais referentes a riscos, lucro bruto e ADMINISTRAÇÃO central são de livre definição por parte da
interessada. Os percentuais referentes a PIS e COFINS têm valores fixos, somente serão admitidos em valor diverso do
indicado por este Tribunal caso a interessada apresente, em sua proposta, justificativa para tal.

5.3.6.4. Caso os percentuais referentes a tributos estejam alterados sem a respectiva justificativa para tal, a proposta
poderá ser corrigida, calculando-se o BDI da proposta com o percentual correto estabelecido pelo TRE-PB.

5.3.6.5. A eventual correção dos percentuais relativos aos tributos não ensejará acréscimos no valor global da proposta,
sendo que eventuais diferenças a mais dos referidos percentuais serão equacionadas com a redução proporcional do
percentual do lucro bruto definido pela interessada.

5.3.6.6. Os custos que compõe a planilha orçamentária licitada para todas as atividades de licenciamento, serviços,
materiais, mão de obra, aluguel, mobilização, diária e deslocamento seguiram a escala de prioridade: Taxas e licenças
dos órgãos de fiscalização, SINAPI, demais bases referenciais elencadas nas composições de custos e mapa comparativo
dos preços pesquisados.

5.3.6.7. Nos casos de impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de custos oficiais da construção civil, como última
alternativa, montou-se o mapa comparativo de preços dos insumos pelo método previsto nos incisos II, III e IV do § 2º,
e subsidiariamente o inciso IV do § 1º, do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e calculando a média das cotações.

5.3.6.8. Os meses de referência das bases de dados SINAPI, SETOP e ORSE constam no cabeçalho do orçamento licitado
pelo TRE-PB em anexo. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens
2.3. e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação
de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,
caput)
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5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº
3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.8.3.1. Considera-se preço excessivo, para fins de desclassificação, aquele que superar o valor orçado pelo TRE/PB, conforme tabela
abaixo:

 

 

5.8.3.2. Critérios de aceitabilidade de preço global

5.8.3.2.1. Serão desclassificados, no que diz respeito ao preço global, os interessados cujas propostas de preços (custo global
+ BDI) não atendam pelo menos um dos seguintes critérios:

Item Und Qtde Descrição/Especificação

Valor

Total

(R$)

01 Serv 01

Contratação, por dispensa eletrônica, de empresa para
prestação de serviços comuns de engenharia referente à
implementação da 1ª Etapa da Obra para cobertura e
fechamento da área de pergolado existente no Anexo I
deste Regional, localizado no Bairro do Distrito Industrial,
nesta Capital, com vistas à utilização do espaço como
ambiente de depósito de bens e/ou arquivo de documentos
deste Tribunal.

Conforme Termo de Referência, Anexo I deste Aviso.

125.443,62
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5.8.3.2.1.1. Preço global proposto com valor superior ao máximo fixado pela administração, nos termos do art. 59, III,
da Lei 14.133/2021, que corresponde ao orçado pelo TRE da Paraíba em sua planilha de referência, conforme item 12, de
acordo com os critérios estabelecidos no edital.

5.8.3.2.1.2. Preço global proposto com valor manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, III e § 4º, da Lei
14.133/2021, ou seja, inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração.

O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo
possível que a Administração conceda à interessado a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos do
art. 59, § 2º, do mesmo diploma legal (Acórdão nº 803/2024 - Plenário).

5.8.3.3. Critérios de aceitabilidade de preço unitário

5.8.3.3.1. Ainda que haja compatibilidade com o preço máximo global, poderão ser desclassificados, no que diz respeito ao
preço unitário, os interessados cujas propostas de preços (custo global + BDI) não atendam pelo menos um dos seguintes
critérios:

5.8.3.3.1.1. Preço unitário proposto com valor superior ao preço unitário máximo   (art. 59, III, da Lei 14.133/2021)
estabelecido pela administração na planilha orçamentária de referência.

5.8.3.3.1.2. Preço unitário proposto com valor manifestamente inexequível, nos termos do art. 59, III e § 4º, da Lei
14.133/2021, ou seja, inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração;

O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo
possível que a Administração conceda à interessado a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos do
art. 59, § 2º, do mesmo diploma legal (Acórdão nº 803/2024 - PLENÁRIO).

5.8.3.3.1.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados os quantitativos e os preços
unitários tidos como relevantes, assim considerados os que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por
cento) do valor total da proposta.

5.8.3.3.1.4. Preços unitários diferenciados para um mesmo serviço.

A inobservância do item 5.8.3.3.1.3. pelo interessado que apresentar a proposta mais vantajosa (com menor preço global), não
resultará em sua desclassificação automática, cabendo à Comissão Permanente de Licitação avaliar se o impacto dessa inobservância
é significativo, no caso concreto, e proporcionar a esse interessado a possibilidade de sanear sua proposta (art. 59, I e V, da Lei nº
14.133/2021).

5.8.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores na sua composição de custos que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha/proposta não constituem motivo para desclassificação. A planilha/proposta poderá ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de
Contratação Direta.

 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1 – A habilitação do fornecedor, nos termos da Lei nº 14.133/2021, será verificada mediante:

a) REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL:

a.1) consulta “on line” ao SICAF, constatando-se a sua regularidade perante a Fazenda Nacional (Certidão de Regularidade de Tributos
Federais), Seguridade Social (Certidão de Regularidade – CND) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certidão de
Regularidade – CRF).

b) REGULARIDADE TRABALHISTA:

b.1) apresentação de prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa válida (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. º 5.452, de 1. º
de maio de 1943, podendo-se fazer consulta “on line” ao sítio do TST.

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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c.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a menos de 90 (noventa)
dias da data prevista para abertura da licitação.

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

d.1) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.

d.1.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d.1.2) A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

d.2) Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica, expedida por conselho profissional competente, em nome de cada interessado. A
referida Certidão deverá comprovar que em seu objetivo social o interessado está habilitado a exercer atividade relacionada ao objeto
deste Projeto Básico e Executivo.

d.2.1) Para a fase da habilitação será exigida apenas a comprovação do registro no respectivo Conselho Profissional, devendo
a contratada comprovar obrigatoriamente a quitação do registro até a assinatura do contrato.

d.3) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (CRQPF), junto ao Conselho Profissional pertinente, de qualquer uma das regiões,
válida na data de apresentação da proposta, em nome de todos os profissionais detentores dos atestados técnicos que compuserem a
documentação comprobatória da QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL do interessado.

d.3.1) Para a fase da habilitação será exigida apenas a comprovação do registro no respectivo Conselho Profissional, devendo
a contratada comprovar obrigatoriamente a quitação do registro até a assinatura do contrato.

d.4) Para fins de habilitação no certame, interessados sediadas em outra Unidade da Federação poderão apresentar certidões
expedidas pelo conselho profissional competente do seu Estado de origem, sem estarem necessariamente visadas pelo conselho
profissional competente na Paraíba.

e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:

e.1) Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do
objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

e.1.1) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s)
com as seguintes características mínimas:

Execução de obras civis  com características semelhantes ao especificado no projeto, conforme os quantitativos
mínimos elencados na tabela abaixo:

Serviço Acervo técnico mínimo
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e.1.2) Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

e.1.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

e.1.4) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

e.1.5) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

e.1.6) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

e.1.7) A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do
qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema.

f) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

f.1) Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s):

Profissional(is) de nível superior ou técnico, devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es)
de atestado(s) de responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional executado obras/serviços idênticos ou
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância do objeto da
licitação conforme item e.1.1.

f.2) O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de
2021).

f.3) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação

PISO EM CONCRETO 180,0 m² ou 12 m³

ALVENARIA DE BLOCOS
CERÂMICOS OU BLOCOS DE

CONCRETO
130,0 m²

PEDRA ARGAMASSADA  9,0 m³
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proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

f.4) Será considerado como pertencente ao corpo técnico do interessado, para fins de comprovação do acervo técnico-profissional,
definido em "f.1", profissionais que possuam seu vínculo à interessado comprovado mediante apresentação de um dos seguintes
documentos, dentre outros:

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto à entidade competente, se nesse documento constar o nome do
profissional indicado dentre os responsáveis técnicos da empresa;

Ficha de registro do empregado com o carimbo da DRT acompanhada da guia do último mês de recolhimento do FGTS no
qual conste o nome do(s) profissional(is);

Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pela Secretaria de Previdência e Trabalho
do Ministério da Economia, contendo as folhas que demonstrem o número de registro, qualificação civil, contrato de
trabalho e última alteração de salário ou Contrato de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado (FRE), em frente e
verso, devidamente visada pela DRT ou ainda, na qualidade de profissional liberal, contrato de prestação de serviços;

Contrato social, Certidão da Junta Comercial ou Ato Constitutivo devidamente atualizados em que se demonstre a
condição de sócio, proprietário(s) ou dirigente(s), do(s) profissional(is) indicado(s);

Contrato de prestação de serviço sem vínculo trabalhista, regido pela legislação civil comum, conforme previsto no
Acórdão TCU nº 80/2010 – Plenário;

Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica, desde que
acompanhada de declaração de anuência do profissional.

g) DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução do CNJ n. º 07, de 18 de outubro de 2005, com a
redação dada pela Resolução n. º 09/20051, e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a” do Enunciado
Administrativo nº 012, podendo ser utilizado o modelo em anexo;

h) DECLARAÇÃO de cumprimento ao disposto no artigo 4. ° da Resolução do CNJ n. ° 156 de 08 de agosto de 2012, podendo ser
utilizado o modelo em anexo.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a
habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
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6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

7. DA CONTRATAÇÃO

 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de
2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação
consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Portaria nº 301/2023 - TRE-PB/PTRE/ASPRE, o
fornecedor ou o contratado que:

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou
a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que incorrer em infração administrativa prevista no item 8.1, apurada em regular processo administrativo, com
garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:
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8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar;

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

8.4. A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não implique em grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena
relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

8.5. A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 8.2., ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 8.1.

8.5.1. A multa será calculada na forma prevista no contrato, Anexo III deste Aviso.

8.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração
ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

8.5.2.1. utilização da garantia eventualmente prestada;

8.5.2.2. compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Tribunal, na forma do termo de referência, do
aviso/edital ou do contrato;

8.5.2.3. por via judicial.

8.5.3. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora diária, conforme previsto no contrato,
Anexo III deste Aviso.

8.5.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item 8.2.

8.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 8.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 8.1.2., 8.1.3., 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6. e 8.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

8.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos itens 8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 8.1.11. e 8.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.2.,
8.1.3., 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6. e 8.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.6., e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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8.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar requererá a
condução de processo de responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados - CPRLC.

8.9. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos nesta última Lei.

8.11. Da aplicação das sanções previstas nos itens 8.2.1, 8.2.2. e 8.2.3. caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data da intimação.

8.11.1. O recurso de que trata o item 8.11. será dirigido à Diretoria-Geral, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à Presidência, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados do recebimento dos autos.

8.12. Da aplicação da sanção prevista no item 8.2.4 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2. também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
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9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. As empresas contratadas para prestação de serviços com acesso à informações restritas ou sigilosas do Tribunal
Regional Eleitoral da Paraíba deverão celebrar, no ato da assinatura do contrato, termo de responsabilidade e
confidencialidade das informações, conforme anexo deste Aviso;

9.10.1 Os(as) profissionais empregados pelas contratadas referidas no item 9.10 que, na prestação dos serviços, tiverem acesso à
informações restritas ou sigilosas do tribunal regional eleitoral da paraíba deverão assinar declaração de ciência do Termo de
Responsabilidade e Confidencialidade das Informações, conforme anexo deste Edital, comprometendo-se a cumpri-lo.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência (2261591);

Apêndice I - Projeto Arquitetônico (2251586);

Apêndice II - Planilha Orçamento Sintético - 1ª Etapa da Obra (2257606);

Apêndice III - Composições de custos - 1ª Etapa da Obra (2257616);

Apêndice IV - Memória de cálculo de quantitativos - 1ª Etapa da Obra (2257620);

11/12/2025, 10:30 SEI/TRE-PB - 2263993 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=2257870&infra_sistema=100000100&inf… 21/23



Apêndice V - Curva ABC de Serviços (2257808);

Apêndice VI - BDI detalhado (2258420);

Apêndice VII - Encargos Sociais (2258422);

Apêndice VIII - Justificativa de adaptação de composições - 1ª Etapa da Obra (2257160);

Apêndice IX - Especificações Técnicas - 1ª Etapa da Obra (2259702);

Apêndice X - Estudos Técnicos Preliminares (2255381);

Apêndice XI - Modelo de Declaração de Vistoria Técnica;

Apêndice XII - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições e Peculiaridades;

Apêndice XIII - Planilha Modelo de Proposta de Preços (2258470);

9.13.2. ANEXO II – Especificações e Quantitativos;

9.13.3. ANEXO III - Minuta do Contrato (2259646);

9.13.5. ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 3. º da Resolução n. º 07 do CNJ;

9.13.6 ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 4. º da Resolução n.° 156/2012 do CNJ;

9.13.7. ANEXO VI - Modelo de Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
- Contratações;

9.13.8. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Ciência do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informações do TRE/PB.

João Pessoa (PB), 11 de dezembro de 2025.

 

ANDREZA ALVES GOMES
PREGOEIRO(A)

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREZA ALVES GOMES em 11/12/2025, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70009-58/2025

(Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58013-251 - João Pessoa - PB

Contratação - Termo de Referência - Serviços nº 4 DI/2025 - TRE-
PB/PTRE/ASI

1. Definição do objeto (Art. 6º, XXIII, "a", da Lei nº 14.133/2021)

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia
referente à implementação da 1ª Etapa da Obra para cobertura e fechamento da área
de pergolado existente no Anexo I deste Regional, localizado no Bairro do Distrito
Industrial, nesta Capital, com vistas à utilização do espaço como ambiente de depósito
de bens e/ou arquivo de documentos deste Tribunal.

 

1.2. Classificação CATSER:

 

1.3. Os quantitativos dos serviços a serem executados estão detalhados na planilha
orçamentária estimativa, parte integrante deste Projeto Básico e Executivo. Com
respeito ao orçamento referencial, as planilhas de composições de custos foram
elaboradas com base nas tabelas do SINAPI e, quando nestas não havia serviço ou
insumo correspondente, outras fontes referenciais foram utilizadas, conforme disposto
no art. 23, § 2º da Lei nº 14.133 de 2021 e Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, de
acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 91/2022.

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.4. Os serviços objetos desta contratação são caracterizados como serviços comuns
de engenharia, na esteira do disposto no artigo 6º, XXI, "a", da Lei nº 14.133/2021.

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.5. O serviço é enquadrado como não contínuo ou contratado por escopo.

 

1.6. Por se tratar de contrato por escopo de engenharia, cujos quantitativos de serviços
e de materiais utilizam como referência a precisão do projeto executivo licitado, o
objeto do presente instrumento será executado na forma indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário.

 

1.6.1. O projeto executivo completo encontra-se anexo ao edital, disponível
para consulta dos interessados, a saber:

Grupo
CATSER Descrição CATSER Unid.

Medida Quant. Preço
Unitário Preço Total

542 Obras civis
públicas 5622 un 1 R$

125.443,62
R$

125.443,62
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Anexo I - Projeto Arquitetônico (2251586);

Anexo II - Planilha Orçamento Sintético - 1ª Etapa da Obra (2257606);

Anexo III - Composições de custos - 1ª Etapa da Obra (2257616);

Anexo IV - Memória de cálculo de quantitativos - 1ª Etapa da Obra
(2257620);

Anexo V - Curva ABC de Serviços (2257808);

Anexo VI - BDI detalhado (2258420);

Anexo VII - Encargos Sociais (2258422);

Anexo VIII - Justificativa de adaptação de composições - 1ª Etapa da Obra
(2257160);

Anexo IX - Especificações Técnicas - 1ª Etapa da Obra (2259702)

Anexo X - Estudos Técnicos Preliminares (2255381).

1.6.1.1. A CONTRATADA não pode alegar posteriormente desconhecimento
ou falha no projeto executivo que impossibilite a execução contratual. 

1.6.2. Os serviços deverão ser executados pela empresa CONTRATADA, no prazo
determinado, a contar da data inicial constante do Termo de Autorização de Início
de Serviços (TAIS).

1.6.3. Os serviços, incluindo fornecimento de materiais e equipamentos, deverão
estar em conformidade com as especificações técnicas e orientações constantes
nos documentos do projeto executivo.

 

Prazo de vigência

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data de
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser
encerrado anteriormente, mediante o recebimento definitivo do objeto.

 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação (Art. 6º, XXIII, "b", da Lei nº 14.133/2021)

 

2.1. A fundamentação desta contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

 

2.2. Esta contratação está prevista nos seguintes documentos:

2.2.1. A presente contratação não consta do PACONT, sendo a sua dotação
orçamentária proveniente de crédito adicional obtido junto ao TSE.

2.2.2. A adoção de práticas sustentáveis por instituições públicas é uma diretriz
fundamental no ordenamento brasileiro. Tal adoção foi tratada o Plano de Logística
Sustentável (PLS) 2021-2026 do TRE-PB:

Reformas e construções

Objetivo estratégico: Gerir eficientemente os serviços de adequações físicas
realizados na Justiça Eleitoral da Paraíba.

Indicador estratégico: 7.2 Índice de gastos com construção de novos edifícios
no período-base.
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2.2.3. A contratação atende o Plano Estratégico do TRE-PB de 2021 a 2026.

Objetivo estratégico: Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira.

Indicador estratégico: 7.1: Índice de Execução Orçamentária. 

A execução da contratação proposta contribuirá para o atingimento das
metas de execução orçamentária.

 

3. Descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida do objeto
(Art. 6º, XXIII, "c", da Lei nº 14.133/2021)

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se, de forma pormenorizada, em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação (Art. 6º, XXIII, "d", da Lei nº 14.133/2021)

 

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Para fins deste Projeto Básico e Executivo e da contratação do serviço em
comento, deverão ser observados, no que couberem, os termos da Instrução
Normativa nº 01/2010/MPOG/SLTI, em especial os seus critérios de
sustentabilidade.

4.1.2. Deverá ser observada, no que couber, a Lei nº 11.176, de 10/10/2007, do
município de João Pessoa, que institui o sistema de gestão sustentável de resíduos
da construção civil e demolição e o plano integrado de gerenciamento de resíduos
da construção civil e demolição, de acordo com o previsto na resolução CONAMA
nº 307, de 05/07/2002.

4.1.3. A Contratada deve respeitar a legislação trabalhista vigente, observando
que não será estabelecido qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade
entre os profissionais que empregar para a execução dos serviços contratados e o
TRE-PB.

4.1.4. A Contratada deve respeitar o direito de livre associação e negociação
coletiva de seus empregados.

4.1.5. A Contratada deve respeitar e promover a diversidade, abstendo-se de
todas as formas de preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado
ou potencial empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça,
cor de pele, origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero,
orientação sexual, estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado
civil, opinião, convicção política, ou qualquer outro fator de diferenciação.

4.1.6. A Contratada deve coibir o assédio sexual e moral em sua força de trabalho.

4.1.7. A Contratada deve proteger e preservar o meio ambiente, bem como evitar
quaisquer práticas que possam lhe causar danos, executando seus serviços em
estrita observância às normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou
municipais, aplicáveis ao assunto, orientando seus empregados a observar
atitudes sustentáveis, que sejam ambientalmente corretas, economicamente
viáveis e socialmente justas.

4.1.8. Deverá ser observado, no que couber, o disposto no art. 45 da Lei nº
14.133/2021.

 

4.2. Subcontratação

4.2.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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4.3. Garantia dos serviços (art. 40 §1º, inciso III da Lei nº 14.133/2021)

4.3.1. De acordo com art. 618 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e art. 12 da Lei
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a Contratada garantirá todos os
serviços pelo prazo irredutível de 5 (cinco) anos, contado a partir da data aposta
no Termo de Recebimento Definitivo, prazo no qual se compromete a reparar
todos os vícios constatados pelo TRE da Paraíba.

4.3.1.1. Excepcionalmente, será admitido prazo de garantia inferior ao
estipulado acima, para os sistemas e/ou equipamentos elencados na Tabela
II da NBR 17.170/2022,  de acordo com respectivo prazo de garantia
constante na referida tabela.

4.3.2. Durante a execução da garantia técnica, todas as despesas com a equipe
para o atendimento de garantia serão custeadas pela Contratada, sem ônus para o
Contratante.

 

4.4. Garantia da contratação

4.4.1. A Contratada deverá prestar garantia contratual no percentual de 5% (cinco
por cento), do valor total do contrato, nos termos do artigo 96 da Lei nº
14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e até 90 (noventa)
dias após o término da sua vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação.

4.4.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.4.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada
em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.

4.4.5. Nos termos do art. 59, § 6º da Lei 14133/2021, deverá ser exigida garantia
adicional do interessado vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a referida Lei.

 

4.5. Vistoria

4.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das
8h00 horas às 13h00 horas, com agendamento.

4.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade
civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.5.3. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os
ônus dos serviços decorrentes.

 

4.6. Participação de consórcios e pessoa física 
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4.6.1 Não será permitida a formação de consórcios, pois as empresas que atuam
na área, individualmente, e que possuam os requisitos estabelecidos no presente
TR, têm condições de prover o perfil previsto nesta contratação. Além disso, a
formação de consórcios traz consigo um maior custo administrativo para a futura
equipe de gestão e fiscalização do contrato. Dessa forma, não se faz necessária a
junção de empresas para a perfeita execução do objeto.

4.6.2 No que concerne à pessoa física, considerando que esta contratação exigirá
capital social mínimo e estrutura mínima, com equipe de profissionais para a
execução do objeto, verifica-se ser incompatível a execução do objeto por pessoa
física, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, da Instrução Normativa n.
116/2021-SEGES/ME.

 

4.7. Requisitos legais

4.7.1. O presente processo de contratação está aderente aos seguintes
normativos:

Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos;

Lei nº 12.305/2010 - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da
Construção Civil – PGRCC;

BRASIL. Ministério da Economia - Norma Regulamentadora NR-35: Trabalho
em altura;

BRASIL. Ministério da Economia - Norma Regulamentadora NR-18: Condições
de segurança e saúde no trabalho na indústria da construção;

Lei Complementar nº 1.347/1971 (Código de Obras de João Pessoa - PB)

Lei Complementar nº 155/2023 (alteração do Código de Obras original de
João Pessoa - PB)

Decreto nº 8886/2016 do Município de João Pessoa/PB;

ABNT NBR 5674:2024 - Manutenção de edificações — Requisitos para o
sistema de gestão de manutenção;

ABNT NBR 6494:1990 Errata 1:1991 - Segurança nos andaimes;

ABNT NBR 7678:1983 - Segurança na execução de obras e serviços de
construção;

ABNT NBR 14037:2024 - Diretrizes para elaboração de manuais de uso,
operação e manutenção das edificações — Requisitos para elaboração e
apresentação dos conteúdos;

ABNT NBR 15575:2024 - Edificações habitacionais — Desempenho - Partes 1,
3, 4 e 5;

ABNT NBR 17170:2022 - Edificações - Garantias - Prazos recomendados e
diretrizes;

ABNT NBR 16280:2024 - Reforma em edificações — Sistema de gestão de
reformas — Requisitos;

ABNT NBR 6118 - Projeto de Estruturas de Concreto. Procedimento;

ABNT NBR 14931 - Execução de Estruturas de Concreto – Procedimento;

ABNT NBR 8800 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço
e concreto;

ABNT NBR 7190 - Projeto de estruturas de madeira;

ABNT NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais - Procedimentos;

ABNT NBR 10.004:2004 - Resíduos sólidos - Classificação;

1.
2.

3.

4.

5.
6.

7.
8.

9.
10.

11.

12.

13.

14.

15.
16.
17.

18.
19.
20.
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4.8. Prazo de Execução do Serviço

4.8.1. Prazo de execução do serviço: O prazo máximo estabelecido pela
Administração para a execução total do serviço, incluindo todas as suas etapas,
será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do início estabelecida
no Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS.

 

4.9. Da comunicação dos atos entre as partes

4.9.1. A Contratada deverá informar e-mail(s) no momento da assinatura do
contrato, devendo mantê-lo atualizado.

4.9.2. Quando a comunicação se der por e-mail, será considerada recebida no
primeiro dia útil posterior ao seu envio, independentemente de confirmação de
recebimento por parte da Contratada, ficando sob sua responsabilidade a
verificação diária da caixa de entrada da sua conta de e-mail.

 

4.10. Requisitos Técnicos

4.10.1. Os serviços estão descritos no projeto executivo, composto dos
seguintes documentos:

Anexo I - Projeto Arquitetônico (2251586);

Anexo II - Planilha Orçamento Sintético - 1ª Etapa da Obra (2257606);

Anexo III - Composições de custos - 1ª Etapa da Obra (2257616);

Anexo IV - Memória de cálculo de quantitativos - 1ª Etapa da Obra
(2257620);

Anexo V - Curva ABC de Serviços (2257808);

Anexo VI - BDI detalhado (2258420)

Anexo VII - Encargos Sociais (2258422)

Anexo VIII - Justificativa de adaptação de composições - 1ª Etapa da Obra
(2257160)

Anexo IX - Especificações Técnicas - 1ª Etapa da Obra (2259702)

Anexo X - Estudos Técnicos Preliminares (2255381).

 

ABNT NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 10844:1989 - Instalações prediais de águas pluviais -
Procedimentos;

ABNT NBR 17170:2022 - Edificações — Garantias — Prazos recomendados e
diretrizes;

ABNT NBR ISO 13006:2020 - Placas cerâmicas - Definições, classificação,
características e marcação;

Demais normas nacionais (ABNT) e internacionais (ISO; ASTM – American
Society for Testing and Materials; e etc) que tratam dos sistemas objeto desta
pretensa contratação;

Na inexistência de normas técnicas referenciais para os procedimentos
realizados, deverão ser empregados referenciais consolidados na literatura
nacional e internacional.

21.
22.

23.

24.

25.

26.
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5. Modelo de execução do objeto (Art. 6º, XXIII, "e", da Lei nº 14.133/2021)

 

5.1. Condições de execução

5.1.1. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens: projeto executivo, normas técnicas pertinentes,
desenhos, quantitativos planilhados, manuais dos fabricantes e demais
documentos fornecidos pela FISCALIZAÇÃO ou integrantes deste Termo de
Referência e seus anexos.

5.1.2. O início da execução do objeto será a partir da data estabelecida no Termo
de Autorização de Início de Serviços - TAIS.

5.1.3. A CONTRATADA deverá cumprir, durante todas as etapas dos serviços, as
exigências e procedimentos de segurança e saúde no trabalho.

5.1.4. O local de realização dos serviços deverá ser mantido limpo, apresentável,
sinalizado e de fácil acesso, sem equipamentos e ferramentas largadas. Quando
oferecer risco de acidente, isolá-lo do público e fixar placas de advertência. O
entulho deverá ser removido após cada dia de serviço e deverá ser acondicionado
em local indicado pela FISCALIZAÇÃO até o seu descarte ambientalmente correto.

5.1.5. Tomar todos os cuidados adicionais para evitar danos e transtornos nas
áreas adjacentes à obra, assim como aos bens e estruturas circundantes.

 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1. Os serviços serão prestados no Anexo I do TRE- PB, situado na Av. Chesf,
s/n, Distrito Industrial, CEP 58045-160, João Pessoa/PB.

5.2.2. Os serviços serão prestados nos horários de trabalho da construção civil,
definidos pelo SINDUSCON de João Pessoa ou órgão equivalente: das 07:00 às
17:00 (de segunda-feira à quinta-feira) e das 07:00 às 16:00 na sexta-feira.

5.2.3. Conforme a necessidade dos serviços e a conveniência da administração, os
serviços poderão ser prestados em outros horários alternativos, desde que haja
solicitação formal da contratada e autorização da fiscalização e não haja ônus para
o contratante.

 

5.3. Materiais e equipamentos a serem utilizados

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, devendo estar em
perfeito funcionamento, nas quantidades necessárias e qualidades estabelecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

5.3.2. Serão aceitos somente materiais e equipamentos que atendam todas as
especificações técnicas indicadas, considerando que quaisquer indicações de
marca e modelo que possam eventualmente constar do projeto figuram apenas
como referência técnica. Poderão ser empregados materiais e equipamentos de
modelo e fabricante distintos dos indicados em projeto desde que sejam
aprovados previamente pela Contratante, que levará em conta a equivalência
técnica, qualidade do material, estética, bem como o preço de mercado.

5.3.3. Os materiais empregados deverão obedecer às normas da ABNT. Na
ausência ou omissão da normatização nacional, serão adotadas as normas
internacionais cabíveis que melhor se adequarem às necessidades técnicas do
serviço, submetendo-se previamente à apreciação da Fiscalização. Normas
técnicas estrangeiras só são adotadas quando não existem nem normas
brasileiras, nem normas internacionais aplicáveis.
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5.3.4. Além das normas técnicas, a aplicação dos materiais, componentes,
equipamentos e produtos empregados na execução do serviço, deverão seguir às
recomendações técnicas e manuais dos respectivos fabricantes.

5.3.5. Todas as marcas aqui especificadas serão referenciais dos materiais a serem
utilizados, admitindo-se, entretanto, eventuais alterações das especificações com
aprovação expressa do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba que, no caso, exigirá
a substituição destes por outros comprovadamente similares em preço e
qualidade. Serão considerados como similares dois materiais que desempenhem
idêntica função construtiva e apresentem as mesmas características técnicas e
estéticas indicadas pelo TRE-PB.

5.3.6. Nos casos em que o projeto indicar a utilização de materiais, componentes
ou equipamentos de desenho personalizado ou de fabricação fora de série e existir
no mercado produtos com equivalência técnica e funcional de fabricação
padronizada ou em série, a Contratada poderá propor a substituição dos mesmos
por estas opções de mercado desde que tal substituição seja previamente
submetida à aprovação da Fiscalização e que se observe o estabelecido nos itens
acima.

 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4.1. A demanda a ser contratada tem como base as seguintes características:

5.4.1.1. Execução de piso em concreto polido e vedações em alvenaria de
bloco cerâmico.

5.4.1.2.  Antes do início dos serviços, a contratada deverá elaborar e
apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção
Civil - PGRSCC e o Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR.

 

6. Modelo de gestão do contrato (Art. 6º, XXIII, "f", da Lei nº 14.133/2021)

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

 

6.2. Após a assinatura do contrato, serão nomeados o(s) gestor(es), fiscal(is)
administrativo(s) e o(s) fiscal(is) técnico(s), mediante portaria própria do TRE-PB.

 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 

6.4. Após assinatura do contrato e nomeação da gestão e fiscalização administrativa e
da fiscalização técnica, será realizada a reunião inicial de alinhamento com o
objetivo de nivelar o entendimento acerca das condições estabelecidas no contrato,
edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

 

6.5. A administração poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.6. As comunicações entre a gestão e fiscalização administrativa do TRE-PB e a
contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

6.7. Deverá ser utilizado pela contratada um diário de obras eletrônico, em sistema
disponibilizado pelo TRE-PB, o qual terá que ser mantido permanentemente em perfeito
funcionamento, e onde serão anotadas, diariamente, as ordens, observações e
informações da fiscalização técnica e da contratada. O diário de obras eletrônico deverá
ser aberto oficialmente na data de início dos serviços estabelecida no Termo de
Autorização de Início de Serviços - TAIS, sendo nele registrados todos os fatos que
ocorrerem desde essa data. A contratada deverá dar acesso irrestrito ao diário de obras
eletrônico à gestão e fiscalização administrativa e técnica do contrato, permitindo a
inserção de anotações referentes a execução do contrato.

6.7.1. O diário de obras eletrônico deverá conter o nome da Contratada e da
Contratante, bem como o número do Contrato com a data do início dos serviços, e
será preenchido diariamente, contendo as informações sobre o andamento da
execução do serviço, a indicação de quais serviços estão sendo executados, a
quantificação do pessoal que está trabalhando (efetivo real e efetivo previsto),
além de outras informações gerais;

6.7.2. Caberá ao preposto, responsável técnico, coordenador ou engenheiro
responsável da contratada o seu preenchimento. A fiscalização técnica, após
revisão e aprovação dos registros do diário de obras, providenciará a juntada de
cada relatório diário ao Sistema Eletrônico de Informação (SEI) e em seguida
disponibilizará o respectivo documento para a assinatura do responsável técnico
da contratada.

6.7.3. No diário de obras eletrônico deverão ser registradas:

As decisões de reuniões de planejamento/programação periódicas;

As tarefas e serviços em execução e a serem executados;

Registros fotográficos dos serviços executados;

Os fatos importantes quanto à chegada de material, aumento do efetivo,
etc;

Liberação de serviços;

Acidentes e assuntos de segurança;

Atrasos e providências para manter o prazo previsto para o término do
serviço;

Os serviços previstos que não foram executados, explicando os motivos
e propondo providências para solucionar o problema;

Documentos recebidos ou não recebidos, providenciados ou não
providenciados;

Pleitos: serviços adicionais complementares ou extras que gerem
aditivos contratuais de prazo e preço;

Outros fatos relevantes, bem como demais solicitações contidas neste
Projeto Básico e Executivo.

 

6.8. A contratada deverá providenciar as liberações provisórias, definitivas e
necessárias junto aos Órgãos/Concessionárias, a exemplo do conselho profissional
competente, Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, Concessionárias de serviços
públicos, e demais Órgãos Fiscalizadores, quando necessário.
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6.9. Preposto

6.9.1. A Contratada designará formalmente o preposto, antes do início da
prestação dos serviços, com amplos poderes para representá-la formalmente
durante a execução do contrato em todos os assuntos operacionais e
administrativos. O preposto designado deverá deixar os dados dos contatos
telefônicos e correio eletrônico com a gestão e fiscalização administrativa da
execução do contrato.

6.9.2. A Contratada não poderá alocar como preposto, profissional que se
enquadre em alguma das seguintes condições em relação aos ocupantes de cargos
de chefia, direção e assessoramento, ou membros e servidores vinculados ao
Contratante, quais sejam: cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive (Art. 3º da Resolução CNJ
nº 07/2005).

6.9.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará
outro para o exercício da atividade.

 

6.10. Gestor do contrato

6.10.1. Cabe ao gestor do contrato:

6.10.1.1. Coordenar a atualização do processo e o acompanhamento da
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração;

6.10.1.2. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal técnico do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência;

6.10.1.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos.

6.10.1.4. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, atuar
tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade
competente para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

6.10.1.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
técnico quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.10.1.6. Tomar providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.1.7. Providenciar, em tempo hábil, quando necessário, a tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

6.10.1.8. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.10.1.9. Enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização, conforme o boletim de medição, e gestão nos
termos do contrato.

 

6.11. Fiscalização Administrativa

6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

 

6.12. Fiscalização Técnica

6.12.1. Será constituída uma comissão de fiscalização técnica do contrato que
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.12.2. A fiscalização técnica da execução dos serviços objeto do Projeto Básico e
Executivo subsidiará a gestão e fiscalização administrativa do contrato no que
tange ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, por parte da contratada.

6.12.2.1. A fiscalização técnica será auxiliada pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da administração, que deverão
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

6.12.2.2. É permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar a
fiscalização técnica com informações pertinentes às atribuições de
fiscalização.

6.12.3. A fiscalização técnica terá poderes para agir e decidir perante a
contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com os
projetos, Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso,
ficando a contratada obrigada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização aos
serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua
missão, devendo ainda:

6.12.3.1. Promover as avaliações dos serviços executados, observado o
disposto no cronograma;

6.12.3.2. Transmitir, por escrito, as instruções sobre eventuais modificações
de projetos que porventura venham a ser implementadas, assim como as
alterações de prazos e cronogramas. Quaisquer modificações pleiteadas pela
contratada deverão ser obrigatoriamente submetidas à fiscalização técnica.

6.12.3.3. Decidir quanto à aceitação de material equivalente ao especificado,
sempre que ocorrer motivo de força maior;

6.12.3.4. Exigir o cumprimento integral dos projetos, detalhes,
especificações, normas técnicas da ABNT e outras normas oficiais porventura
aplicáveis;

6.12.3.5. Anotar no diário de obras as ocorrências relevantes relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
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regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12.3.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção, podendo utilizar o Diário de Obras para
tal finalidade.

6.12.3.7. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12.3.8. Rejeitar, quando tiver conhecimento, qualquer serviço executado
equivocadamente ou em desacordo com projetos, especificações, memoriais
e Caderno de Encargos ou ainda, com as determinações exaradas da
fiscalização técnica do contrato em consonância com as orientações
prestadas pelo(s) autor(es) do projeto.

6.12.3.9. Solicitar à contratada, quando tenha conhecimento, a substituição
de qualquer material ou equipamento cujo uso seja prejudicial ao serviço
objeto do contrato.

6.12.3.10. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de
empregado da contratada (ou de empresas subcontratadas) que seja
considerado inconveniente à boa ordem, que demonstre incapacidade
técnica, que perturbe, ameace, utilize palavras torpes e impeça a ação da
fiscalização técnica, que não acate as suas determinações ou que não
observe as normas internas do contratante.

6.12.3.11. Comunicar à gestão e fiscalização administrativa, em tempo hábil
e por escrito, as falhas cometidas pela contratada que impliquem atraso ou
descumprimento contratual, bem como a necessidade de acréscimo ou
supressão de serviços, para adoção das medidas cabíveis.

6.12.4. A fiscalização técnica terá ainda plenos poderes para sustar qualquer
serviço que não esteja sendo executado dentro das especificações de projeto e dos
termos do contrato sempre que tal medida se faça necessária, comunicando
circunstanciadamente os fatos à administração para adoção de providências,
conforme o caso.

6.12.5. O TRE-PB reserva-se ao direito de realizar fiscalização técnica a qualquer
momento, sem aviso prévio, devendo o acesso ser permitido a qualquer
componente da equipe de fiscalização. Todos os serviços contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização do TRE-PB.

6.12.5.1. A contratada deverá também estar preparada para a fiscalização de
outros órgãos competentes, cumprindo e responsabilizando-se pelo não
cumprimento de todas as normas vigentes.

6.12.6. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a contratada deverá, através
de seus representantes, se apresentar às convocações da fiscalização técnica em
seus escritórios ou no canteiro. Caberá à fiscalização técnica especificar no ato da
convocação os assuntos que serão tratados, cabendo à contratada o ônus
ocasionado pelo não atendimento da convocação.

6.12.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a
contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto do contrato.

 

7. Critérios de medição e de pagamento (Art. 6º, XXIII, "g", da Lei nº 14.133/2021)

 

7.1. Tendo em vista se tratar de contratação sob o regime de execução do tipo
empreitada por preço unitário ( art. 6º, XXVIII da Lei nº 14.133/21), os serviços
serão remunerados mediante a apresentação do boletim de medição por parte da
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Contratada, e após o atesto por parte da fiscalização, segundo os seguintes
critérios:

O pagamento dar-se-á em moeda corrente (Real);

A periodicidade dos pagamentos será mensal;

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela Contratada;

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento;

As medições devem ser acompanhadas da memória de cálculo completa e contendo
todas as informações necessárias à compreensão e identificação por parte da
Fiscalização, correspondente aos quantitativos efetivamente executados, conforme
definido na planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro propostos pela
Contratada. A memória de cálculo deverá indicar de forma clara e inequívoca os
serviços realizados de modo a permitir a identificação dos quantitativos executados
(simples e acumulado) distinguindo-os dos não executados (saldo).

Cabe registrar que não serão atestados serviços da planilha orçamentária com
qualidade inferior à especificada ou em desacordo com as normas vigentes,
em nenhuma hipótese.

 

7.2. Os serviços de Administração local (item 1 da planilha orçamentária da obra) serão
remunerados com valor proporcional ao faturamento dos demais itens da planilha
orçamentária da obra, entendendo-se como tal o montante global ofertado pelo
interessado, excluído desse cálculo o valor total dos aludidos serviços, em atendimento
ao item 9.3.2.2 do Acórdão nº 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União.

 

7.3. As medições e posteriores pagamentos seguirão os seguintes procedimentos:

7.3.1. Encaminhamento pela Contratada, do boletim de medição à Fiscalização,
acompanhado das memórias de cálculo (em formato de planilha eletrônica – excel
ou equivalente) e demais elementos e documentações necessárias.

7.3.2. A Fiscalização analisará todo o material e documentos apresentados,
emitindo parecer conclusivo a respeito da adequabilidade das informações
contidas, à luz das regras estabelecidas no Projeto Básico e Executivo, no prazo de
até 3 (três) dias úteis.

7.3.2.1. Em caso de conformidade do material e documentos apresentados,
a Fiscalização  atestará o boletim de medição, através de documento
próprio no processo administrativo eletrônico (SEI), asseverando que as
quantidades constantes no referido documento foram efetivamente
executadas em conformidade com os documentos técnicos disponibilizados
com o instrumento convocatório e suas atualizações, e o encaminhará ao
Fiscal Administrativo do Contrato juntamente com a documentação anexada
ao boletim. Caso contrário, a documentação será devolvida à Contratada
para saneamento dos problemas apontados.

7.3.2.2. O responsável técnico da Contratada deverá assinar declaração no
processo administrativo eletrônico (SEI), de que as etapas e valores
referentes à medição foram executados de acordo com o contrato.

7.3.3. Todo o material juntado no processo administrativo eletrônico (SEI), pela
Fiscalização e pelo responsável técnico da Contratada, referente à medição será
analisado, no prazo de até 3 (três) dias úteis, pelo Gestor do Contrato, que:

7.3.3.1. Em caso de conformidade do material apresentado, autorizará a
emissão da nota fiscal pela Contratada, mediante comunicação oficial;
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7.3.3.2. Em caso de não conformidade em algumas das peças analisadas, a
documentação será devolvida à Fiscalização, para promover o saneamento
dos problemas apontados.

7.3.4. De posse da nota fiscal, o Gestor do Contrato a atestará, encaminhando-a à
Administração do TRE da Paraíba para que seja autorizado o pagamento pelo
Ordenador de Despesa (Secretário de Administração), e posterior liquidação da
despesa, que será realizada em até 10 dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota fiscal.

7.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.3.5.1. Serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente, independentemente do
percentual de tributo inserido na planilha, quando houver.

7.3.5.2. Se a Contratada for optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

7.3.6. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

7.3.6.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.3.7. Em quaisquer devoluções por erro detectados nos elementos entregues
juntamente com a medição, o prazo correspondente será reiniciado, sem ônus
para o Contratante.

7.3.8. Só serão pagos serviços totalmente executados, conforme projeto e planilha
orçamentária. Parcela(s) de serviços ou depósito de materiais/equipamentos em
canteiro de obras não será considerada como parâmetro para composição de
percentual de pagamento.

7.3.9. Para o pagamento da primeira fatura, será necessária ainda a apresentação,
pela Contratada, dos seguintes documentos:

7.3.9.1. Registro da obra no conselho profissional competente, emitido antes
do início da execução dos serviços, conforme disposto no artigo 3º da
Resolução nº 425/98 do CONFEA, através da apresentação das ART's dos
responsáveis técnicos pela execução da obra, nos termos do Projeto Básico e
Executivo;

7.3.9.2. Matrícula da obra no INSS (CNO), quando cabível;

7.3.9.3. Apresentação de licenças junto aos órgãos competentes (Ex.:
Prefeitura, Órgão de controle ambiental), se for o caso;

7.3.9.4. Relação de Empregados locados para a realização dos serviços.

7.3.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021).

7.3.11. A ÚLTIMA FATURA de serviços não poderá trazer valores pecuniários
inferiores ao percentual correspondente a 5,0 % (cinco por cento) do preço global
do serviço.

7.3.12. Todas as despesas associadas às regras de medição e pagamento definidas
neste Projeto Básico e Executivo deverão ser levadas em consideração na
elaboração da proposta de preço do interessado, especialmente no que diz
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respeito ao detalhamento do seu BDI. Não cabendo, quaisquer alegações futuras,
durante a execução do contrato, de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,
sob a fundamentação de que tais despesas não faziam parte da proposta
apresentada.

7.3.13. A primeira e a última medições poderão ocorrer a qualquer tempo. As
demais medições serão feitas em período não inferior a 30 (trinta) dias.
Excepcionalmente, no mês de dezembro, a medição poderá ser realizada em
período inferior a 30 (trinta) dias, a fim de viabilizar o pagamento do serviço
prestado no exercício financeiro corrente.

7.3.14. Nenhum pagamento efetuado pelo Contratante isentará a Contratada das
suas responsabilidades contratuais, tampouco implicará em aprovação definitiva
dos serviços executados, total ou parcialmente, respondendo a Contratada por
quaisquer imperfeições e incorreções porventura não detectadas à época do ateste
das notas ou ainda, pelo efeito retardado destas, surgido a posteriori.

 

7.6. Instrumento de Medição de Resultados (IMR)

7.6.1. As desobediências às regras impostas neste Termo de Referência – TR e as
deficiências de desempenho, quantidade e qualidade na execução do contrato
passarão por apuração nas medições por meio do Instrumento de Medição de
Resultados – IMR, revertendo-se os eventos negativos nos respectivos ajustes nos
pagamentos.

7.6.2. Por meio do IMR poderá ser indicada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, de
forma cumulativa a depender dos eventos objetivos fixados nas tabelas abaixo e
fator multiplicador da incidência.

Tabela 1 - Valor IMR

 

Tabela 2 - Ocorrências do IMR

Grau Correspondência
1 R$ 20

2 R$ 30

3 R$ 40

4 R$ 60

5 R$ 125

6 R$ 250

Item Descrição Grau Incidência

1
Não apresentar a anotação de responsabilidade técnica
em até 15 (quinze) dias corridos de tolerância após a
assinatura do contrato

1 Por dia corrido de
atraso

2
Atrasar injustificadamente a entrega de documentos
exigidos neste TR, seus anexos e edital, bem como
exigida pela Fiscalização

1
Por dia corrido de
atraso e por
documento

3 Demora no fornecimento e na reposição da garantia
contratual 1 Por dia corrido de

atraso

4 Manter a documentação de habilitação técnica deste TR,
seus anexos e edital desatualizados

1 Por dia corrido de
atraso e por
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documento

5 Permitir a presença de empregado não uniformizado ou
mal apresentado 1

Por empregado e
por dia de
ocorrência

6 Deixar os locais de realização dos serviços sujos,
obstruídos ou causar transtorno remediável. 1

Por ocorrência e
dias corridos de
permanência

7
Dificuldade de comunicação com os representantes da
Contratada por meio de telefone, e-mail ou presencial,
para tratar de assuntos ordinários.

1 Por ocorrência e
por dia ausente

8

Não concluir o refazimento de serviços ou a substituição
de materiais em mais de 7 (sete) dias corridos após a
ciência da falha ou vício, desde que não haja prejuízo
ao Tribunal.

1 Por dia útil de
atraso

9 Vacância do Responsável Técnico por mais de 7 (sete)
dias corridos 2 Por dia útil vago

10
O Responsável Técnico não comparecer
presencialmente ou se reportar à Fiscalização em até 2
(dois) dias úteis após a requisição formal

2 Por dia útil de
atraso

11
Ausência do Responsável Técnico no local do serviço.
Esta ocorrência não se aplica quando não houver
serviço de campo.

2 Por ocorrência ou
dia

12 Descumprir os horários estabelecidos no contrato ou
previamente acordado 2 Por ocorrência

13
Fornecer documentação faltando assinatura,
incompleta, desconexa, ilegível, rasurada, vencida ou
sem validade.

2 Por ocorrência ou
por documento

14
Reprovações sucessivas do mesmo conteúdo de
remessa documental após 2 (duas) revisões abonadas
em relação à entrega inicialmente aceita para revisão.

2 Por ocorrência

15 Fornecer documento intempestivamente, ou seja, após
a ocorrência do fato. 2 Por ocorrência

16

Entregar serviço incompleto, paliativo, substitutivo
como por caráter permanente, de baixa qualidade,
defeituoso ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 Por ocorrência

17
Executar serviços em desacordo com este TR ou as
normas vigentes sem prévia autorização de mudança e
anuência por parte da Fiscalização.

2 Por serviço

18

Executar serviço com empregado que tenha
apresentado conduta inconveniente, incompatível com
suas atribuições ou tenha sido alvo de pedido de
substituição pela Fiscalização.

2
Por empregado e
por dia de
descumprimento

19
Descumprir as normas/regras internas do TRE-PB,
especialmente quanto ao controle de acesso dos
empregados.

2 Por
descumprimento

20 Impedir ou atrapalhar a atuação da Fiscalização 2 Por ocorrência e
dias irregulares

21 Executar serviço em desobediência às Normas de
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho,
bem como negligenciar o uso de EPIs e EPCs.

2 Por empregado e
por ocorrência em

09/12/2025, 14:35 SEI/TRE-PB - 2261591 - Contratação - Termo de Referência - Serviços

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento… 16/36



dias de
descumprimento

22 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência
da Fiscalização. 2 Por ocorrência

23 Descumprir quaisquer dos itens deste Termo de
Referência e seus anexo não previstos nesta tabela 2 Por item e por

ocorrência

24 Recusas e reprovações sucessivas nos pedidos de
medição das etapas a partir da terceira reprovação 2

Por ocorrência,
com tolerância às
duas primeiras

25 Descumprir injustificadamente determinação formal ou
instrução complementar da Fiscalização 2 Por

descumprimento

26
Apresentar pedido de medição majorado 50% ou mais
em relação ao valor global aprovado no boletim de
medição

2 Por ocorrência

27

Não concluir o refazimento de serviços ou a substituição
de materiais em mais de 7 (sete) dias corridos após a
ciência da falha ou vício, quando houver prejuízo ao
Tribunal.

3 Por dia útil de
atraso

28 Fornecer informação pérfida de serviço ou de material 3 Por ocorrência

29
Não fornecer EPIs e EPCs aos seus empregados
adequados às atividades e não retirar das dependências
do Tribunal àqueles que se negarem a usá-los.

3 Por empregado e
por ocorrência

30

Executar serviço com funcionário ou terceiro sem
autorização de trabalho (NR 10 básico e NR 35), não
apresentado previamente à Fiscalização ou sem
autorização de acesso às dependências do Tribunal.

3 Por empregado e
por ocorrência

31 Manter a documentação de habilitação e autorização
(NR 10 básico e NR 35) desatualizada 3 Por empregado e

por ocorrência

32
Descumprir injustificadamente determinação formal ou
instrução complementar da Fiscalização, quando
configurar reincidência

3 Por
descumprimento

33

Descumprir quaisquer dos itens deste Termo de
Referência e seus anexo não previstos nesta tabela,
com reincidência formalmente notificada pela
Fiscalização.

3 Por item e por
ocorrência

34 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de
seus agentes 3 Por ocorrência

35
Executar os serviços em desacordo com o projeto
fornecido e sem prévia autorização de mudança e
anuência por parte da Fiscalização

3 Por ocorrência ou
item da planilha

36 Rejeições sucessivas nos recebimentos da obra a partir
da terceira reprovação no mesmo serviço ou documento 3

Por serviço ou
documento, com
tolerância às duas
primeiras

37

Negar, injustificadamente, o refazimento de serviço não
aceito pela Fiscalização ou que apresentem vícios
dentro do prazo de garantia da obra, mesmo que depois
regularize a situação.

4 Por ocorrência

38 Acobertar erros ou ocultar informações para a
Fiscalização 4 Por ocorrência
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7.6.3. As ocorrências da tabela poderão ser aplicadas de forma cumulativa e, em
caso de sobreposição, a infração mais gravosa prevalecerá. A apuração das faltas
poderá ser feita a qualquer tempo.

7.6.4. As retenções nos pagamentos, quando houverem, terão seus pagamentos
liberados após a última medição.

7.6.5. O somatório das glosas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, percentual, uma vez
alcançado, ocasionará a rescisão contratual. O limite percentual tem o objetivo de
minimizar os prejuízos para as partes, já que caracteriza inadimplemento
significativo das obrigações e dificuldade de dar continuidade à obra por
inexequibilidade.

 

7.7. Reajuste

7.7.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da
Contratada, observando-se o interregno mínimo de 1 (um) ano, contando-se o

39 Recusar-se a executar serviços inicialmente contratado
ou aditivados, sem motivo justificado. 4

Por
descumprimento
ou serviço negado

40 Utilizar as dependências para fins adverso ao objeto do
contrato 4 Por ocorrência

41 Descumprir os critérios e as normas de sustentabilidade 4 Por ocorrência

42 Permitir situação que coloque em risco e possa causar
danos ou lesão patrimonial 5 Por ocorrência

43
Incidentes decorrentes de negligência das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho e
não relatar por escritor o fato à Fiscalização

5 Por ocorrência

44
Suspender, interromper ou abandonar por conta própria
os serviços contratuais, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito.

5 Por ocorrência e
por dia

45 Deixar de entregar documentação exigida no Edital ou
apresentar documentação falsa 6 Por ocorrência

47

Emitir nota fiscal com vícios, informações falsas, bem
como antes ou divergente do valor aprovado no boletim
de medição no intuito de induzir o Fiscal ou Gestor ao
erro.

6 Por ocorrência

48 Comportar-se de modo inidôneo 6 Por ocorrência

49 Praticar furto ou se apropriar de bens de terceiros ou do
Tribunal 6 Por ocorrência

50
Acidentes decorrentes de negligência das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho e
não relatar por escrito o fato à Fiscalização

6
Por ocorrência e
por trabalhador
afetado

51 Acidentes com lesão patrimonial, danos físicos, lesão
corporal ou consequências letais. 6 Por ocorrência

52 Usar indevidamente patentes registradas ou se
apropriar de conteúdo publicado em trabalho de outrem 6 Por ocorrência

53 Cometer fraude fiscal 6 Por ocorrência

54 Falhar ou fraudar na execução do contrato 6 Por ocorrência
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prazo a partir da data base do orçamento elaborado pelo TRE-PB em 03/12/2025,
utilizando-se o índice INCC para a obra.

7.7.1.1. A data base do orçamento referencial a que se refere o item anterior
é a data em que a planilha orçamentária foi finalizada, 03/12/2025,
independente da data da tabela referencial utilizada.

 

7.8. Aditivo

7.8.1. O contrato, oriundo deste Projeto Básico e Executivo, poderá ser alterado
nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.

7.8.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme art. 128 da Lei nº
14.133/2021.

7.8.2.1. Sempre que detectada uma situação em que esta diferença
percentual seja reduzida em desfavor do TRE-PB, será criada cláusula
contratual indenizatória, correspondendo ao valor total necessário à
manutenção da aludida proporcionalidade (desconto percentual original).

7.8.3. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento
específico detalhado em planilhas elaboradas pelo TRE-PB, observado o § 2º do
art. 23 e mantidos os limites previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

7.8.4. Caso sejam necessários acréscimos de serviços ou insumos novos com
preços unitários não contemplados na planilha contratada, esses serão fixados por
meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-
base da administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na
data do aditamento, conforme art. 127 da Lei 14.133/2021, respeitados os limites
estabelecidos no art. 125 da mesma.

7.8.5. O valor estimado de serviços novos, acrescido do percentual de Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:

7.8.6. Em qualquer uma das hipóteses constantes no item 7.8.5, acima descritos,
deverão ser utilizados como custo dos insumos (pedreiro, servente, cimento,
areia, aditivos, etc.) das composições de custo dos serviços, o menor dos
seguintes valores:

Custos dos insumos constantes no sistema SINAPI (vigente na data do
aditamento);

Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi) ou do Sistema de Custos Referenciais de Obras
(Sicro), em caso de existência;

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e a hora de acesso,  incorporando-se às composições de custos
dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes
do SINAPI.

Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

1)

2)

3)

4)
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Custos dos insumos constantes na proposta da contratada.

7.8.7. Em caso de inexistência de correspondentes aos serviços ou aos insumos
em nenhum dos sistemas elencados nos itens acima, de forma a fundamentar o
custo proposto, deverão ser apresentados, no mínimo, três propostas de preços de
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da elaboração do
orçamento do termo aditivo, conforme aplicação subsidiária do art. 23, § 1º, IV, da
Lei nº 14.133/2021 e art 6º do Decreto 7.983/2013 segundo a IN 91/2022
(SGES/ME).

7.8.8. Nos termos do item 9.3.2.6 do Acórdão nº 2.622/2013-Plenário do TCU,
será adotada a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os
serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a taxa de
BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada (maior do que a de
referência), com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a
manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 23, § 2º da Lei
nº14.133/2021.

7.8.9. O atendimento ao disposto nos itens 7.8.3, 7.8.4 e 7.8.5, não exclui a
aplicação do critério descrito no item 7.8.2.

7.8.10. Os novos serviços só poderão ser executados após a celebração do Termo
Aditivo.

 

8. Do Recebimento do Objeto (Art. 140 da Lei nº 14.133/2021)

 

8.1. Comunicação do término do serviço/solicitação de vistoria

8.1.1. Finalizada a execução do serviço, estando o mesmo em condições de ser
recebido, a Contratada deverá comunicar à Fiscalização, por escrito e dentro do
prazo de execução contratual, a fim de que seja realizada vistoria para fins de
Recebimento Provisório.

8.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.

 

8.2. Recebimento Provisório

8.2.1. Após o recebimento da comunicação da Contratada de conclusão do objeto
do contrato, a fiscalização técnica fará, em até 15 (quinze) dias corridos, vistoria
para fins de recebimento provisório.

8.2.2. Constatada a condição de conclusão do objeto através da vistoria, a
fiscalização emitirá o Termo de Recebimento Provisório, o qual deverá ser
circunstanciado e assinado por ambas as partes.

8.2.2.1. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebimento provisório
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.2.2.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório
do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.2.3. Fica vedado o Recebimento Provisório com pendências a serem
solucionadas pela contratada.
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8.2.4. Se porventura, durante a vistoria para o Recebimento Provisório, a
Fiscalização constatar algum defeito ou incorreção no serviço prestado
(pendências), não emitirá o Termo de Recebimento Provisório, e notificará a
Contratada para, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, no total ou em parte, o objeto do Contrato. Indicando-se, na própria
notificação, prazo proporcional, com vistas ao atendimento das exigências
efetuadas.

8.2.5. Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência
de serviços ainda não executados, não será reconhecido o documento de
comunicação do término do serviço referido no item 8.1.1, o que implicará a não
emissão do Termo de Recebimento Provisório, bem como a caracterização de
atraso, caso ultrapassado o prazo previsto de conclusão do serviço. Porquanto
serviços não executados não se configuram como ajustes/pendências necessários
a eventuais correções de serviços já executados.

8.2.5.1. Não sendo emitido o Termo de Recebimento Provisório, o atraso será
contado a partir da comunicação da Fiscalização do não recebimento
provisório do serviço.

8.2.5.2. Não será reconhecido o documento de comunicação do término do
serviço nos casos da existência de serviços ainda não executados ou ainda
sejam verificados defeitos ou incorreções em serviços executados
(pendências).

8.2.6. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas e/ou a realização
de serviços não executados, a Contratada efetuará, dentro do prazo fixado, por
escrito, comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria.

8.2.7. Todos os testes de equipamentos e instalações, ou seja, todos os sistemas
ou dispositivos necessários ao funcionamento do sistema e que necessitem de
testes de funcionamento, figurarão como condição necessária à emissão do Termo
de Recebimento Provisório.

8.2.8. Os serviços classificados como pendentes pela Fiscalização só serão
posteriormente aprovados e recebidos se todas as circunstâncias levantadas e
classificadas como vícios e falhas forem devidamente corrigidas e/ou recompostas.

8.2.9. Apenas após a inexistência de qualquer pendência, conforme anteriormente
abordado, nos serviços executados, é que será lavrado, pela Fiscalização, o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

 

8.3. Recebimento Definitivo

8.3.1. Durante o prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da
emissão do Termo de Recebimento Provisório, será observado o
funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações.

8.3.2. O recebimento definitivo do serviço será realizado pelo gestor do contrato
ou comissão designada pela Administração do TRE da Paraíba, para este fim.

8.3.2.1. É importante registrar que o fiscal técnico ou a comissão de
fiscalização técnica que participou da lavratura do Termo de Recebimento
Provisório, não poderá participar da emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, salvo designado pela própria administração.

8.3.3. Até a conclusão deste período será realizada nova vistoria, pela citada
comissão e na inexistência de vícios de qualquer natureza, constatando-se a
adequabilidade do objeto aos termos contratual, será lavrado TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, pelo gestor ou pela comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

8.3.3.1. Havendo verificação de novas pendências, o gestor ou a comissão
retornará os autos para à Fiscalização Técnica, indicando quais são as
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pendências para que a Contratada seja notificada para efetuar as correções
necessárias.

8.3.3.2. Saneadas as pendências, após nova comunicação escrita da
Contratada, será efetuada Vistoria Final e, após a verificação da perfeita
adequação do serviço, será emitido, o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO.

8.3.4. Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo, nos termos do item
9.1.2 do Acórdão nº 853/2013 - Plenário, do Tribunal de Contas da União a
Contratada deverá apresentar:

8.3.4.1. quitação das obrigações trabalhistas da Contratada relacionadas com
o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento
junto ao INSS e FGTS, quando cabível;

8.3.4.2. certidão negativa de débitos previdenciários (termo de
encerramento no Cadastro Nacional de Obras, quando cabível);

8.3.4.3. “as-built”, quando cabível, dos projetos em DWG, bem como em
versão impressa, devidamente assinada pelo profissional responsável pelo
sua elaboração, quando necessário.

 

9. Papéis e responsabilidades

 

9.1. Obrigações do Contratante

9.1.1. Nomear Gestores e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a sua
execução;

9.1.2. Emitir o Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS, no qual será
estabelecida a data de início para a realização dos serviços do objeto do Projeto
Básico e Executivo;

9.1.3. Emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo do serviço;

9.1.4. Colaborar com a Contratada quando solicitada, no estudo e interpretação
das especificações e orçamento dos serviços e obras a executar;

9.1.5. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, bem
como averiguar a conservação e as condições de funcionamento das instalações,
dos ambientes e da obra;

9.1.6. Notificar por escrito a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos
ou irregularidades porventura verificados na execução do contrato;

9.1.7. Aplicar à Contratada as sanções administrativas contratuais cabíveis;

9.1.8. Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir
satisfatoriamente o objeto do contrato;

9.1.9. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus
aditamentos na Imprensa Oficial, condição indispensável para sua eficácia;

9.1.10. Arcar com os custos das despesas referentes ao consumo de água e
energia elétrica para a execução do serviço, uma vez que o mesmo ocorrerá no
edifício do Anexo I do TRE-PB, o qual permanecerá em pleno funcionamento, não
havendo viabilidade técnica e econômica em separar/individualizar
provisoriamente o consumo da Contratada (serviço) e do órgão;

9.1.11. Indicar e disponibilizar ambiente para apoio ao canteiro de obras, com
disponibilidade de banheiro(s) para uso dos(as) funcionários(as) da Contratada;

9.1.12. Justificadamente, requerer a substituição de qualquer integrante da equipe
designada pela CONTRATADA com conduta inconveniente ou desempenho
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insuficiente, inclusive o Preposto ou o Responsável Técnico – RT, devendo a
CONTRATADA designar outros profissionais para as atividades;

9.1.13. Promover os pagamentos dos valores aprovados nos boletins de medições
dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas;

9.1.14. Disponibilizar espaço suficiente para armazenamento dos equipamentos
que poderão ser recebidos no início da realização dos serviços.

 

9.2. Obrigações da Contratada

9.2.1. Aderir às normas e padrões internos de procedimentos técnicos adotados
pelo TRE-PB;

9.2.2. Respeitar as normas de Segurança da Informação vigentes no TRE-PB;

9.2.3. Respeitar o Código de Ética do TRE-PB;

9.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Gestão e Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

9.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade
da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;

9.2.7. Observar, quando couber, o contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que estabelece, dentre os objetivos,
a prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para produtos
reciclados e recicláveis, e bens, serviços e obras que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

9.2.8. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e
capacitado que necessitar em todos os níveis de trabalho para execução das obras
e serviços, correndo por sua conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de
ordem trabalhista, previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de
quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais que lhe venham a ser imputadas,
inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou
culposa de seus prepostos;

9.2.9. Manter no local da execução do serviço equipe técnica responsável, em
regime de dedicação exclusiva ou na frequência definida no Projeto Básico e
Executivo, de acordo com o item da planilha orçamentária referente à
Administração Local, com profissional(is) devidamente credenciado(s) para
receber(em), como representante(s) da Contratada, ordens de execução, dar(em)
andamento às providências nelas contidas ou delas decorrentes e tudo mais
necessário à boa execução dos trabalhos objeto deste contrato;

9.2.10. Reforçar a sua equipe técnica, se ficar constatada a insuficiência da
mesma, para permitir a execução dos serviços dentro dos prazos previstos, sendo
vedado o pleito de reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força
dessa situação;

9.2.11. Encaminhar à Gestão/Fiscalização do TRE-PB listagem contendo nome
completo, CPF, número do documento de identidade e profissão/função dos seus
empregados locados no serviço, providenciando de pronto suas atualizações,
sempre que solicitado;

9.2.12. Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e
horário de recebimento da notificação o preposto, mestre, operário ou
qualquer outro do seu quadro de pessoal, ainda que pertencente a
subcontratadas, cuja conduta e/ou permanência no serviço seja julgada
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desabonadora ou inconveniente ou ainda, que perturbe, ameace, dificulte ou
impeça a atuação da fiscalização do Contratante, providenciando sua substituição
em até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado. O disposto neste inciso não
poderá, em hipótese nenhuma, servir como justificativa para eventuais atrasos na
execução dos serviços.

9.2.13. Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da Contratante, de
todos os materiais e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras
dentro da programação prevista. A Contratada deverá fornecer, além de todos os
materiais, mão de obra especificada, supervisão, administração, equipamentos,
ferramentas, transporte vertical e horizontal, carga e descarga de materiais, testes
de qualidade de materiais e serviços e tudo o mais que for necessário para a
perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

9.2.14. Manter no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das ART´s dos
responsáveis técnicos e dos projetos completos e caderno de especificações
técnicas, para o registro de modificações que venham a ocorrer no desenvolver
dos serviços, bem como para consulta regular por parte da fiscalização;

9.2.15. Manter limpos e ordenados todo o canteiro e áreas de serviço. Antes da
entrega do objeto deverá ser feita a limpeza geral, devendo a área ficar livre de
qualquer material, assim como demolidas todas as instalações provisórias do
canteiro;

9.2.16. Apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após a
assinatura do contrato e antes da data de início estabelecida no Termo de
Autorização de Serviço - TAIS, os seguintes documentos:

9.2.16.1. Identificação da área para funcionamento de canteiro de obras,
com apresentação de projeto com “lay-out” das instalações e equipamentos
previstos da Contratada e da própria obra, para conhecimento e aprovação
pela Contratante;

9.2.16.2. Protocolos de liberações provisórias, definitivas e necessárias junto
aos Órgãos/Concessionárias, a exemplo da Prefeitura Municipal, Corpo de
Bombeiros, Concessionárias de serviços públicos, conselhos profissionais
competentes e demais Órgãos Fiscalizadores, quando necessário;

9.2.16.3. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC,
conforme Decreto nº 8.886/2016 do Município de João Pessoa/PB;

9.2.16.4. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, conforme a Norma
Regulamentadora nº 18 do Ministério do Trabalho e do Emprego.

9.2.17. Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das
mesmas, de todo o pessoal envolvido e a proteção dos serviços executados até a
efetiva entrega ao CONTRATANTE;

9.2.18. Proceder, no final da execução do serviço, a recomposição do entorno do
ambiente existente, demolição das construções do canteiro, limpeza e remoção de
todo o material indesejável;

9.2.19. Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local,
promovendo a limpeza do local, providenciando o transporte periódico dos
mesmos para local apropriado e autorizado pelo Poder Público;

9.2.20. Quantificar, para fins de pagamento das medições mensais, apenas os
serviços executados em conformidade com o especificado, observado o disposto
no item 07, deste Projeto Básico e Executivo;

9.2.21. Na conclusão dos serviços, entregar o local com as instalações definitivas
em perfeitas condições de uso, limpas, testadas e aprovadas pelo Contratante,
devendo providenciar após relatório de verificação e vistoria feitos pela
Fiscalização do Contrato de todas as correções necessárias à solução das
irregularidades apontadas;
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9.2.22. Empregar cada material a ser aplicado no serviço observando o seu
fornecimento por um único fabricante e mesmo modelo, tanto quanto possível,
evitando possíveis incompatibilidades e objetivando a padronização, racionalizando
especificações e contribuindo para facilitar a aquisição futura de sobressalentes
para realização das manutenções preventiva e corretiva;

9.2.23. Promover junto ao conselho profissional competente a anotação ou
registro de responsabilidade técnica do contrato, na forma do disposto na
legislação específica, com a indicação do(s) nome(s) do(s) responsável(eis)
técnico(s) e do(s) profissional(is) encarregado(s) da supervisão direta dos serviços
– Equipe Técnica Responsável, nos termos e prazos definidos no Projeto Básico e
Executivo;

9.2.24. Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade,
corretamente armazenados conforme orientação dos fabricantes de modo a evitar
perdas, danos ou possíveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com
qualquer prejuízo decorrente da inobservância de tal exigência;

9.2.25. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-
os de acordo com as especificações técnicas e assumindo as despesas referentes a
transporte, carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e
estocagem, dentro e fora dos canteiros de execução dos serviços, assim como o
processo de sua utilização;

9.2.26. Executar os serviços com excelente acabamento e padrão de qualidade, de
acordo com as especificações e normas técnicas, responsabilizando-se
inteiramente pela qualidade, resistência, estanqueidade e estabilidade de todos os
serviços executados.

9.2.27.  Somente retirar qualquer equipamento do local da execução do serviço
após o término de sua utilização prevista no plano de trabalho, se houver, ou
quando houver autorização escrita da Contratante;

9.2.28. Aceitar as alterações de projeto que acarretem modificações dos tipos de
serviços ou acréscimos e redução nas quantidades dos mesmos, dentro dos limites
legais;

9.2.29. Responder por todo os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato;

 

9.2.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

9.2.25. Retirar imediatamente do canteiro de obra todo e qualquer material que
for rejeitado em inspeção feita pela Fiscalização do TRE-PB, procedendo à sua
imediata substituição, bem como equipamentos que atentem contra a Segurança
no Trabalho;

9.2.26. Prover os profissionais da equipe de execução com EPIs, EPCs, ferramental
e instrumentos adequados, bem como caracterizá-los com uniforme e crachá de
identificação da CONTRATADA, sem os quais não será permitida a entrada e
permanência nas edificações.

9.2.27. Assumir exclusiva responsabilidade pela contratação e gestão de sua mão
de obra, incluindo-se o recolhimento de encargos devidos e o provimento de
recursos inerentes à execução do objeto contratado, eximindo o CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade direta, solidária e/ou subsidiária pelos mesmos, a
qualquer tempo, e assumindo integral responsabilidade por quaisquer reclamações
trabalhistas que vierem a ser ajuizadas.

9.2.28. Indicar profissional legalmente habilitado e autorizado como Responsável
Técnico – RT pelos serviços objeto do presente contrato por meio da emissão da
ART ou do TRT em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato. Este
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prazo máximo também será tolerado em eventuais mudanças de Responsável
Técnico – RT compatível com a qualificação técnico-operacional exigida no
instrumento convocatório, sem que o restabelecimento do novo profissional nas
atribuições justifique atrasos no cronograma de execução;

9.2.30. Responsabilizar-se pelo correto acondicionamento, transporte e manuseio
dos equipamentos e materiais fornecidos durante o prazo da obra, em espaço
disponibilizado pelo Contratante.

 

10. Infrações e Sanções Administrativas

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Art. 155 e
seguintes, o interessado ou o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) Multa.

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

10.4.1. Além das multas previstas, poderão ser aplicadas, de forma cumulativa e
diretamente pela Fiscalização, retenções ou glosas nas medições, conforme
inadimplências na apresentação de documentos observadas e/ou desempenho
técnico insatisfatório.
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10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 

10.6. A multa compensatória será calculada no percentual de 15% (quinze por cento)
do valor contratado.

 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

 

10.8. O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o saldo do valor contratado,
limitado a 15%.

 

10.9. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções dispostas no item 10.2.

 

10.10. Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento
previsto neste instrumento, na Portaria nº 301/2023 TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº
14.133/2021.

 

11. Forma e critérios de seleção do fornecedor (Art. 6º, XXIII, "h", da Lei nº
14.133/2021)

 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitação, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

11.1.2. Por se tratar de licitação do tipo menor preço, será declarado vencedor do
certame o interessado que ofertar o menor preço global para o objeto do contrato.

 

11.1.3. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o
critério de aceitabilidade de preços unitário e global, e conforme modelo de
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade e
de sobrepreço.

 

11.1.4. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA eventuais
erros/equívocos no dimensionamento da proposta.

 

11.1.5. A interessada mais bem colocada com MENOR PREÇO para o grupo único
deverá, depois de finalizada a apuração dos preços, apresentar a planilha de
formação de preços e o cronograma físico-financeiro, obrigatoriamente conforme
modelo anexo, em pdf, assinada pelo responsável legal e pelo responsável técnico,
e em LibreOffice Calc ou qualquer outro software livre compatível com formato
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“.ods”, com o detalhamento das propostas. Os valores unitários, totais e globais
não poderão ultrapassar os preços referências do orçamento base licitado.

 

11.1.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham cotação de objeto
diverso do requerido nesta licitação, que sejam omissas ou apresentem
irregularidades, defeitos e vícios capazes de dificultar o julgamento, bem como a
proposta da interessada que não se dispuser a colaborar com as diligências
preliminares, não praticar algum dos atos estabelecidos neste Termo de Referência
– TR e seus anexos, praticá-los fora do prazo estabelecido ou em desacordo com
as especificações ou, ainda, de forma incompleta.

 

11.1.7. A ADMINISTRAÇÃO diligenciará os erros leves que se enquadrarem nas
hipóteses de desclassificação previstas no art. 59 da Lei n° 14.133/2021. O autor
da proposta deverá apresentar a documentação comprobatória de condição de
execução quando o preço global e os preços unitários tiverem descontos iguais ou
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento).

 

11.1.8. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente:

11.1.8.1. autor do anteprojeto ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

11.1.8.2. empresa responsável pela elaboração do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

11.1.8.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

11.1.8.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação;

11.1.8.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

11.1.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista.

 

11.1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor do
projeto executivo poderá participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
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11.1.10. Validade da Proposta: a proposta de preço dos interessados deverá ter
validade mínima de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de abertura dos
envelopes. Podendo ser renovada a critério das partes. Em caso de omissão do
prazo de validade ou de fixação de prazo inferior ao quanto aqui estabelecido, este
será tido por 90 (noventa) dias. Todas as despesas e encargos associados a este
procedimento deverão estar contidos nos preços ofertados pelo interessado.

 

11.1.11. A proposta de preços deverá ser apresentada:

11.1.11.1. Observando-se rigorosamente os modelos de referência,
disponibilizados pelo TRE da Paraíba, mantendo-se a sua formatação original;

11.1.11.2. Contemplando todos os materiais, peças, componentes,
equipamentos e mão de obra, encargos sociais, despesas indiretas,
impostos, seguros, taxas, emolumentos, fretes, contribuições,
deslocamentos, custos e taxas administrativas, lucro, ou seja, todas às
necessárias à plena execução do objeto deste Projeto Básico e Executivo;

11.1.11.3. Contemplando a execução total do objeto deste Projeto Básico e
Executivo, não sendo aceitas propostas para a execução parcial dos serviços,
bem como com especificações divergentes das indicadas nos Projetos,
Memoriais e Especificações Técnicas.

 

11.1.12. Os interessados deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e
comparar todos os projetos fornecidos para execução dos serviços.

11.1.12.1. No caso de falhas de projetos, erros, discrepâncias entre
documentação técnica ou omissões, bem como transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá ao interessado formular
imediata comunicação escrita ao Pregoeiro (ou Comissão Permanente de
Licitação), para fins de esclarecimento e/ou saneamento da situação por
parte da referida Comissão.

 

11.2. Regime de execução

 

11.2.1. Os serviços objeto deste Projeto Básico e Executivo serão executados de
forma indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, pois
embora sejam disponibilizados aos interessados os projetos e levantamentos a
nível executivo, possibilitando desta forma, que sejam elaboradas propostas de
preços com amplo conhecimento do objeto licitado, pela natureza do objeto os
quantitativos não podem ser definidos com grande precisão em sua totalidade.

 

11.3. Critérios de aceitabilidade de preço global

11.3.1. Serão desclassificados, no que diz respeito ao preço global, os
interessados cujas propostas de preços (custo global + BDI) não atendam pelo
menos um dos seguintes critérios:

11.3.1.1. Preço global proposto com valor superior ao máximo fixado pela
administração, nos termos do art. 59, III, da Lei 14.133/2021, que
corresponde ao orçado pelo TRE da Paraíba em sua planilha de referência,
conforme item 12, de acordo com os critérios estabelecidos no edital.

11.3.1.2. Preço global proposto com valor manifestamente inexequível, nos
termos do art. 59, III e § 4º, da Lei 14.133/2021, ou seja, inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração.
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O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma
presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível que a
Administração conceda à interessado a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, do mesmo
diploma legal (Acórdão nº 803/2024 - Plenário).

 

11.4. Critérios de aceitabilidade de preço unitário

11.4.1. Ainda que haja compatibilidade com o preço máximo global, poderão ser
desclassificados, no que diz respeito ao preço unitário, os interessados cujas
propostas de preços (custo global + BDI) não atendam pelo menos um dos
seguintes critérios:

11.4.1.1. Preço unitário proposto com valor superior ao preço unitário
máximo  (art. 59, III, da Lei 14.133/2021) estabelecido pela administração
na planilha orçamentária de referência.

11.4.1.2. Preço unitário proposto com valor manifestamente inexequível, nos
termos do art. 59, III e § 4º, da Lei 14.133/2021, ou seja, inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração;

O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma
presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível que a
Administração conceda à interessado a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, do mesmo
diploma legal (Acórdão nº 803/2024 - PLENÁRIO).

11.4.1.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão
considerados os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
nos termos do art. 59, § 3º, assim considerados os que tenham valor
individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total da
proposta.

11.4.1.4. Preços unitários diferenciados para um mesmo serviço.

A inobservância do item 10.4.1.3, pelo interessado que apresentar a
proposta mais vantajosa (com menor preço global), não resultará em
sua desclassificação automática, cabendo à Comissão Permanente de
Licitação avaliar se o impacto dessa inobservância é significativo, no
caso concreto, e proporcionar a esse interessado a possibilidade de
sanear sua proposta (art. 59, I e V, da Lei nº 14.133/2021).

 

11.5. Exigências de habilitação

 

11.5.1. Habilitação jurídica

11.5.1.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social
e trabalhista são as disciplinadas no edital.

 

11.5.2. Qualificação econômico-financeira

11.5.2.1. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira,
deverá o interessado comprovar os requisitos definidos no edital de licitação.

 

11.5.3. Qualificação Técnica
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11.5.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da contratação.

11.5.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração
formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

11.5.3.2. Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica, expedida por
conselho profissional competente, em nome de cada interessado. A referida
Certidão deverá comprovar que em seu objetivo social o interessado está
habilitado a exercer atividade relacionada ao objeto deste Projeto Básico e
Executivo.

11.5.3.2.1. Para a fase da habilitação será exigida apenas a
comprovação do registro no respectivo Conselho Profissional, devendo a
contratada comprovar obrigatoriamente a quitação do registro até a
assinatura do contrato.

11.5.3.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física (CRQPF), junto ao
Conselho Profissional pertinente, de qualquer uma das regiões, válida na
data de apresentação da proposta, em nome de todos os profissionais
detentores dos atestados técnicos que compuserem a documentação
comprobatória da QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL do interessado.

11.5.3.3.1. Para a fase da habilitação será exigida apenas a
comprovação do registro no respectivo Conselho Profissional, devendo a
contratada comprovar obrigatoriamente a quitação do registro até a
assinatura do contrato.

11.5.3.4. Para fins de habilitação no certame, interessados sediadas em
outra Unidade da Federação poderão apresentar certidões expedidas pelo
conselho profissional competente do seu Estado de origem, sem estarem
necessariamente visadas pelo conselho profissional competente na Paraíba.

 

11.5.4. Qualificação Técnico-Operacional

11.5.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto
desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de
certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

11.5.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as
seguintes características mínimas:

Execução de obras civis  com características semelhantes ao
especificado no projeto, conforme os quantitativos mínimos
elencados na tabela abaixo:

 

Serviço Acervo técnico
mínimo

PISO EM
CONCRETO 180,0 m² ou 12 m³

ALVENARIA DE
BLOCOS
CERÂMICOS OU

130,0 m²
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11.5.4.1.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa
situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

11.5.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

11.5.4.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local
em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

11.5.4.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

11.5.4.1.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução
para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.

11.5.4.1.7. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados
de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67,
§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

 

11.5.5. Qualificação Técnico-profissional

11.5.5.1. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s),
devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor(es)
de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de
características semelhantes, também abaixo indicado(s):

Profissional(is) de nível superior ou técnico, devidamente registrado(s)
no conselho profissional competente, detentor(es) de atestado(s) de
responsabilidade técnica, que comprove ter o profissional executado
obras/serviços idênticos ou similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância do
objeto da licitação conforme item 11.5.4.1.1.

11.5.5.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5.5.3. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de
profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação
das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º
14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição
técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

11.5.5.4. Será considerado como pertencente ao corpo técnico do
interessado, para fins de comprovação do acervo técnico-profissional,

BLOCOS DE
CONCRETO
PEDRA
ARGAMASSADA  9,0 m³
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definido em d.4.1, profissionais que possuam seu vínculo à interessado
comprovado mediante apresentação de um dos seguintes documentos,
dentre outros:

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto à entidade
competente, se nesse documento constar o nome do profissional
indicado dentre os responsáveis técnicos da empresa;

Ficha de registro do empregado com o carimbo da DRT acompanhada da
guia do último mês de recolhimento do FGTS no qual conste o nome
do(s) profissional(is);

Cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
expedida pela Secretaria de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia, contendo as folhas que demonstrem o número de registro,
qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário ou
Contrato de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado (FRE), em
frente e verso, devidamente visada pela DRT ou ainda, na qualidade de
profissional liberal, contrato de prestação de serviços;

Contrato social, Certidão da Junta Comercial ou Ato Constitutivo
devidamente atualizados em que se demonstre a condição de sócio,
proprietário(s) ou dirigente(s), do(s) profissional(is) indicado(s);

Contrato de prestação de serviço sem vínculo trabalhista, regido pela
legislação civil comum, conforme previsto no Acórdão TCU nº 80/2010 –
Plenário;

Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado de
responsabilidade técnica, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional.

 

12. Estimativas do valor da contratação

 

12.1. O preço global de referência orçado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba,
para a execução completa do objeto do Projeto Básico e Executivo, é de R$
125.443,62 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta
e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, em anexo, com maiores detalhes
dos serviços, custos unitários, BDI e encargos.

 

12.2. O orçamento priorizou a utilização de CPUs oficiais e, suplementarmente, as
próprias, elaboradas com insumos por ordem de prioridade: SINAPI, SETOP e ORSE,
conforme disciplina o Decreto n° 7983/2013. Ademais, as pesquisas de
mercado/cotação, para os insumos inexistentes nas tabelas mencionadas, foram
realizadas com base no método definido pelos incisos II e III do § 2º do art. 23 da Lei
n° 14.133/2021. O regime SEM DESONERAÇÃO da folha de salário apresenta resultado
mais satisfatório para a ADMINISTRAÇÃO, fato motivador da escolha.

12.2.1. O BDI foi calculado conforme Resolução nº 114 do CNJ e Acórdão nº
2622/2013 do TCU, considerando ainda as características específicas deste
Contrato: ISS de 5% sobre serviços descontadas as parcelas dos materiais. Os
interessados deverão compor sua própria taxa de Benefícios e Despesas Indiretas,
podendo utilizar planilha modelo para embasamento. O BDI reduzido (para
simples fornecimento de material e quando não envolver prestação de serviço)
será calculado conforme planilha. Os BDIs poderão ser ajustados conforme
alterações advindas de novas políticas, com alteração de alíquotas, taxas,
impostos, etc.
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12.2.2. A interessada deverá apresentar, em sua proposta, o detalhamento do
BDI, podendo utilizar o modelo fornecido para preenchimento.

12.2.3. Os percentuais referentes a riscos, lucro bruto e ADMINISTRAÇÃO central
são de livre definição por parte da interessada. Os percentuais referentes a PIS e
COFINS têm valores fixos, somente serão admitidos em valor diverso do indicado
por este Tribunal caso a interessada apresente, em sua proposta, justificativa para
tal.

12.2.4. Caso os percentuais referentes a tributos estejam alterados sem a
respectiva justificativa para tal, a proposta poderá ser corrigida, calculando-se o
BDI da proposta com o percentual correto estabelecido pelo TRE-PB.

12.2.5. A eventual correção dos percentuais relativos aos tributos não ensejará
acréscimos no valor global da proposta, sendo que eventuais diferenças a mais
dos referidos percentuais serão equacionadas com a redução proporcional do
percentual do lucro bruto definido pela interessada.

12.2.6. Os custos que compõe a planilha orçamentária licitada para todas as
atividades de licenciamento, serviços, materiais, mão de obra, aluguel,
mobilização, diária e deslocamento seguiram a escala de prioridade: Taxas e
licenças dos órgãos de fiscalização, SINAPI, demais bases referenciais elencadas
nas composições de custos e mapa comparativo dos preços pesquisados.

12.2.7. Nos casos de impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de custos
oficiais da construção civil, como última alternativa, montou-se o mapa
comparativo de preços dos insumos pelo método previsto nos incisos II, III e IV
do § 2º, e subsidiariamente o inciso IV do § 1º, do art. 23 da Lei n° 14.133/2021
e calculando a média das cotações.

12.2.8. Os meses de referência das bases de dados SINAPI, SETOP e ORSE
constam no cabeçalho do orçamento licitado pelo TRE-PB em anexo. 

 

13. Das hipóteses de inadimplemento

 

13.1. As disposições relativas à rescisão contratual estarão estabelecidas em contrato.

 

14. Adequação orçamentária (Art. 6º, XXIII, "I", da Lei nº 14.133/2021)

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I- Gestão/Unidade: SAD/COSEG/SEARQ

II- Fonte de recursos: Créditos Adicionais junto ao TSE

III- Elemento de despesa: 44905191 - Obras em Andamento

 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

 

15. Integram este documento os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Arquitetônico (2251586);
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Anexo II - Planilha Orçamento Sintético - 1ª Etapa da Obra (2257606);

Anexo III - Composições de custos - 1ª Etapa da Obra (2257616);

Anexo IV - Memória de cálculo de quantitativos - 1ª Etapa da Obra
(2257620);

Anexo V - Curva ABC de Serviços (2257808);

Anexo VI - BDI detalhado (2258420);

Anexo VII - Encargos Sociais (2258422);

Anexo VIII - Justificativa de adaptação de composições - 1ª Etapa da Obra
(2257160);

Anexo IX - Especificações Técnicas - 1ª Etapa da Obra (2259702)

Anexo X - Estudos Técnicos Preliminares (2255381);

Anexo XI - Modelo de Declaração de Vistoria Técnica;

Anexo XII - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições e
Peculiaridades;

Anexo XIII - Modelo de Proposta de Preços (2258470).

 

Anexo XI

Modelo de Declaração de Vistoria Técnica

 

TR da implementação da 1ª Etapa da Obra para cobertura e fechamento da área de
pergolado existente no Anexo I do TRE-PB

Referência: Aviso de Dispensa de Licitação nº _________________

Data da visita: ____/____/____

CNPJ da empresa: _____________________________

Nome da empresa: _____________________________

 

O Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba declara que a empresa acima identificada, por meio
de seu representante legal, participou de Vistoria Técnica no prédio do Anexo I do TRE- PB,
situado na Av. Chesf, s/n, Distrito Industrial, CEP 58045-160, João Pessoa/PB, com o
objetivo de conhecer as instalações, as condições técnicas e os detalhes do objeto do
certame, conforme previsto no Aviso de Dispensa de Licitação em referência.

Declaro, perante o Pregoeiro do TRE-PB, que as dúvidas quanto ao objeto do Aviso de
Dispensa de Licitação foram sanadas, e nos consideramos capacitados para elaborar
proposta de preços.

 

Representante Legal do TRE-PB:

Nome: _____________________________________________________

Cargo: _____________________________________________________

Assinatura: __________________________________

 

Representante Legal da Empresa:

Nome: _____________________________________________________

Cargo: _____________________________________________________
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Assinatura: _________________________________________________

 

Obs.: A interessada é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste
documento.

 

Anexo XII

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições e Peculiaridades

 

TR da implementação da 1ª Etapa da Obra para cobertura e fechamento da área de
pergolado existente no Anexo I do TRE-PB

Referência: Aviso de Dispensa de Licitação nº _________________

Data da declaração: ____/____/____

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
_______________, situada __________________________ (Endereço completo), por
intermédio de seu Representante Legal, declara, sob as penalidades da lei, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços
previstos no Aviso de Dispensa de Licitação em referência, optando por não realizar Vistoria
Técnica Prévia e assumindo total responsabilidade por esse fato, e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

PHILIPPE HYPÓLITO LINS CABRAL RIBEIRO
CHEFE DA SEÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA EM EXERCÍCIO

 

Documento assinado eletronicamente por PHILIPPE HYPÓLITO LINS CABRAL RIBEIRO em 09/12/2025, às
13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIÓGENES ANTÔNIO TAVARES PAIVA
ASSESSOR(A) DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por DIÓGENES ANTÔNIO TAVARES PAIVA em 09/12/2025, às 13:38,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2261591&crc=1883945D, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2261591 e o código CRC 1883945D..
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Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Serviços Gerais
Seção de Engenharia e Arquitetura

Obra: Ampliação Anexo TRE-PB (1ª etapa)
João Pessoa, 03/12/2025
Orçamento: Planilha sintética
Preço total da obra: R$ 125.443,62
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1.1 SEARQ_ADM_LOC UNDADMINISTRAÇÃO LOCAL 1,00 3.564,30 3.564,30

Subtotal nº 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3.564,30

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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2.1 SEARQ_ART UNDART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  - DE EXECUÇÃO
DA OBRA 1,00 254,59 254,59

2.2 SEARQ_MOB UNDMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1,00 182,36 182,36

2.3 SEARQ_PGR UNDPROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR (NR-18) COM
ART. 1,00 1.312,92 1.312,92

2.4 SEARQ_PGRCC UNDPLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL -
PGRCC COM ART. 1,00 1.312,92 1.312,92

2.5 SEARQ_SINAPI_1… M²FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 1,40 409,50 573,30

2.6 SEARQ_SINAPI_1… MXMESLOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE
TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M
(INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODIZIOS) 10,00 19,80 198,00

2.7 97064 MMONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE"
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 8,00 16,48 131,84

Subtotal nº 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.965,93

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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3.1 SEARQ_ORSE_7989 M²DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM
REAPROVEITAMENTO 32,32 13,26 428,56

3.2 93358 M3ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 16,16 77,65 1.254,82

Subtotal nº 3 DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E MOVIMENTO DE TERRA 1.683,38

 3 DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E MOVIMENTO DE TERRA

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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4.1 SEARQ_SINAPI_1… M²PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA
7CM. AF_09/2020 364,00 70,47 25.651,08

4.2 SEARQ_SICRO_3… MCORTE LINEAR EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO - JUNTAS SECAS 81,80 4,71 385,28

Subtotal nº 4 PISO 26.036,36

 4 PISO

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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5.1 103800 M³PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022 19,39 496,53 9.627,72

5.2 93205 MCINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM.
AF_03/2024 80,80 67,64 5.465,31

5.3 103328 M²ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 275,45 86,69 23.878,76

5.4 105034 MCINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *10* CM.
AF_03/2024 80,80 39,69 3.206,95

5.5 101162 M²ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA
(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 41,76 146,32 6.110,32

5.6 105023 MVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM.
AF_03/2024 5,80 59,32 344,06

Subtotal nº 5 PAREDES E PAINÉIS 48.633,12

 5 PAREDES E PAINÉIS

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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6.1 87879 M²CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 275,45 4,11 1.132,10

6.2 104951 M2MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES
COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 275,45 31,08 8.560,99

6.3 87894 M2CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF_10/2022 275,45 6,27 1.727,07

6.4 87792 M2EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS),
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 137,05 37,37 5.121,56

Subtotal nº 6 REVESTIMENTO 16.541,72

 6 REVESTIMENTO

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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7.1 SEARQ_DESMOB UNDDESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1,00 187,65 187,65

Subtotal nº 7 SERVIÇOS FINAIS 187,65

Custo total da obra R$ 100.612,46

BDI: 24,68 % R$ 24.831,16

Preço total da obra R$ 125.443,62

 7 SERVIÇOS FINAIS

Núm. Código Descrição Ud Quantidade Custo Unitário (R$) Custo Total (R$)
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Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Serviços Gerais
Seção de Engenharia e Arquitetura

Serviço: Ampliação Anexo TRE-PB (1ª etapa)
João Pessoa, 03/12/2025
Composições de custos



1.1 UNDSEARQ_ADM_LOC ADMINISTRAÇÃO LOCAL
H 10 121,63 1.216,3090777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 100 23,48 2.348,0090776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.564,30

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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2.1 UNDSEARQ_ART ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  - DE EXECUÇÃO DA OBRA
und 1 254,59 254,59ART_EXEC Taxa de ART de execução

254,59

2.2 UNDSEARQ_MOB MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHP 0,8 201,52 161,225824 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,4 52,85 21,145826 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI
DIURNO. AF_06/2014

182,36

2.3 UNDSEARQ_PGR PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR (NR-18) COM ART.
H 10 121,63 1.216,3090777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
und 1 96,62 96,62ART_PGR Taxa de ART do PGR

1.312,92

2.4 UNDSEARQ_PGRCC PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - PGRCC COM ART.
H 10 121,63 1.216,3090777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
und 1 96,62 96,62ART_PGRCC Taxa de ART do PGRCC

1.312,92

2.5 M²SEARQ_SINAPI_103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 1 400,00 400,004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*,
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

KG 0,0113 40,63 0,465065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)
H 0,3729 24,23 9,0488262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

409,50

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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2.6 MXMESSEARQ_SINAPI_10527 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM
LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M (INCLUSO SAPATAS FIXAS OU
RODIZIOS)

MXMES 1 19,80 19,8010527 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, CADA
PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL,
BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A
MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

19,80

2.7 M97064 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" (EXCLUSIVE
ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

H 0,5 19,38 9,6988278 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,1 19,63 1,9688316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MXKM 0,402 12,01 4,83100251 TRANSPORTE HORIZONTAL MANUAL, DE TUBO DE AÇO CARBONO LEVE OU MÉDIO,

PRETO OU GALVANIZADO, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 32 MM E MENOR OU IGUAL A 65
MM (UNIDADE: MXKM). AF_07/2019

16,48

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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3.1 M²SEARQ_ORSE_7989 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM REAPROVEITAMENTO
H 0,06 24,64 1,4888309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,6 19,63 11,7888316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

13,26

3.2 M393358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
H 3,9557667 19,63 77,6588316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

77,65

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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4.1 M²SEARQ_SINAPI_101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020
CHP 0,007 10,11 0,0795282 DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4 PÁS, MOTOR A GASOLINA,

POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023
H 0,0466 19,63 0,9188316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,1119 24,64 2,7688309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,0814 525,00 42,7434492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1,

SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)
M2 1,0816 22,18 23,997156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO =

5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

70,47

4.2 MSEARQ_SICRO_3807750 CORTE LINEAR EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO - JUNTAS SECAS
H 0,2 19,63 3,9388316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
CHI 0,01542 0,65 0,0191285 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM

DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350
MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,02313 9,89 0,2391283 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350
MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015

UN 0,002 270,21 0,5413887 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO
DE *350* MM, FURO DE 25,40 MM

4,71

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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5.1 M³103800 PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME -
AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
AF_08/2022

M3 0,4412 671,11 296,0988629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO
MANUAL. AF_08/2019

H 3,1021 19,63 60,8988316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2,2158 24,64 54,6088309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,9086 93,50 84,954730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

496,53

5.2 M93205 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024

KG 1,234 8,83 10,9089998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021
M3 0,028 854,78 23,9389994 GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA EM ALVENARIA

ESTRUTURAL. AF_09/2021
H 0,148 19,63 2,9188316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,295 24,64 7,2788309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,0019 557,94 1,0687294 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

UN 5,34 4,04 21,57660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136)

67,64

5.3 M²103328 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF_12/2021

M3 0,0091 579,90 5,2887292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

H 1,61 24,64 39,6788309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,805 19,63 15,8088316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
UN 28,31 0,88 24,917271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA

HORIZONTAL, DE 9 X 19 X 19 CM (L XA X C)
CENTO 0,005 41,93 0,2137395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA)
M 0,42 1,96 0,8234557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70*

MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

86,69

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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5.4 M105034 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024

KG 1,234 8,83 10,9089998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021
M3 0,011 854,78 9,4089994 GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE CONTRAVERGA EM ALVENARIA

ESTRUTURAL. AF_09/2021
H 0,094 19,63 1,8588316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,188 24,64 4,6388309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,0013 557,94 0,7387294 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

UN 5,34 2,28 12,18658 CANALETA DE CONCRETO 9 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136)

39,69

5.5 M²101162 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE
7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_05/2020

M3 0,023 565,37 13,00100489 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

H 1,11 19,63 21,7988316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2,22 24,64 54,7088309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
UN 23,29 2,44 56,837272 ELEMENTO VAZADO CERAMICO QUADRADO (TIPO RETO OU REDONDO) DE *7 A 9 X 20 X

20* CM (L X A X C)

146,32

5.6 M105023 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024
M3 0,032 479,09 15,3394964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
KG 0,79 8,68 6,8692802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022
M2 0,104 154,55 16,0792270 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
H 0,251 19,63 4,9388316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,501 24,64 12,3488309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
UN 6 0,22 1,3239017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTICO, PARA

VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
M 0,203 11,76 2,394491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
L 0,009 8,64 0,082692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA

EMULSIONADA EM AGUA

59,32

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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6.1 M²87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.
AF_10/2022

M3 0,0037 522,63 1,9387313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

H 0,0681 24,64 1,6888309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,0255 19,63 0,5088316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

4,11

6.2 M2104951 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M²,
E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

H 0,1953 19,63 3,8388316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,3906 24,64 9,6288309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,0304 579,90 17,6387292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

31,08

6.3 M287894 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

H 0,0465 19,63 0,9188316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,1394 24,64 3,4388309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,0037 522,63 1,9387313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA

CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

6,27

6.4 M287792 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

H 0,409 19,63 8,0388316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,409 24,64 10,0888309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
M3 0,0293 579,90 16,9987292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M2 0,1581 14,37 2,2737411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM,
MALHA 25 X 25 MM

37,37

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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7.1 UNDSEARQ_DESMOB DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHP 0,8 201,52 161,225824 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8

M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,5 52,85 26,435826 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8
M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/
TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI
DIURNO. AF_06/2014

187,65

Composições de custos

Nº Código Descrição Ud Coeficiente Custo unitário Custo Total
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Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Serviços Gerais
Seção de Engenharia e Arquitetura

Serviço: Ampliação Anexo TRE-PB (1ª etapa)
João Pessoa, 03/12/2025
Memória de cálculo de quantitativos
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1.1 Und ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Uds. Parcial Subtotal

1 1,00A
1,00 1,00

Total UND  ......: 1,00

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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2.1 Und ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  - DE EXECUÇÃO DA OBRA

Total UND  ......: 1,00

2.2 Und MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Total UND  ......: 1,00

2.3 Und PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR (NR-18) COM ART.

Total UND  ......: 1,00

2.4 Und PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - PGRCC COM ART.

Total UND  ......: 1,00

2.5 M² FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
Uds. - Largura Altura Parcial Subtotal

1,400 1,000 1,40Placa de identificação da obra
1,40 1,40

Total M²  ......: 1,40

2.6 Mxmes LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M
(INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODIZIOS)

Uds. Mês - Altura da torre Parcial Subtotal
2 1,000 5,000 10,00Andaimes tubulares (torre)

10,00 10,00

Total MXMES  ......: 10,00

2.7 M MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO "TORRE" (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017
Considerando 1 ciclo de montagem … Qtd torres Ciclos - - Parcial Subtotal

2 1,000 2,00Área lateral direita
2 1,000 2,00Área lateral esquerda
2 1,000 2,00Área frontal
2 1,000 2,00Área posterior

8,00 8,00

Total M  ......: 8,00

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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3.1 M² DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM REAPROVEITAMENTO
Uds. Comprim. Largura - Parcial Subtotal

9 5,800 0,400 20,88Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 0,400 9,12Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 0,400 2,32Fechamento da face com o portão de entrada

32,32 32,32

Total M²  ......: 32,32

3.2 M3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024
Uds. Comprim. Largura Altura Parcial Subtotal

9 5,800 0,400 0,500 10,44Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 0,400 0,500 4,56Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 0,400 0,500 1,16Fechamento da face com o portão de entrada

16,16 16,16

Total M3  ......: 16,16

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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4.1 M² PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020
Uds. Área Parcial Subtotal

1 358,200 358,20Piso interno
358,20 358,20

Uds. Comprim. Largura Altura Parcial Subtotal
1 1,000 5,800 5,80Rampa de acesso

5,80 5,80

364,00 364,00
Total M²  ......: 364,00

4.2 M CORTE LINEAR EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO - JUNTAS SECAS
Uds. Comprim. - - Parcial Subtotal

8 5,700 45,60Juntas transversais
5 5,800 29,00Juntas longitudinais
4 1,800 7,20Juntas no entorno dos pilares intermediários

(losango)
81,80 81,80

Total M  ......: 81,80

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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5.1 M³ PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

Uds. Comprim. Largura Altura Parcial Subtotal
9 5,800 0,400 0,600 12,53Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 0,400 0,600 5,47Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 0,400 0,600 1,39Fechamento da face com o portão de entrada

19,39 19,39

Total M³  ......: 19,39

5.2 M CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM.
AF_03/2024

CINTA DE AMARRAÇÃO INFERIOR Uds. Comprim. - - Parcial Subtotal
9 5,800 52,20Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 22,80Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

80,80 80,80

Total M  ......: 80,80

5.3 M² ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Uds. Comprim. Altura - Parcial Subtotal
9 5,800 3,200 167,04Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 4,000 91,20Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 1,000 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

(bonecas - portão)
1 0,950 3,000 2,85Fechamento da face com o portão de entrada

(vedação sobre o vão do portão)
266,89 266,89

Uds. Área Parcial Subtotal
2 4,280 8,56Alvenaria (Área entre as vigas e o telhado)

8,56 8,56

275,45 275,45
Total M²  ......: 275,45

5.4 M CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *10* CM.
AF_03/2024

CINTA DE AMARRAÇÃO SUPERIOR Uds. Comprim. - - Parcial Subtotal
9 5,800 52,20Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 22,80Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

80,80 80,80

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.

Ampliação Anexo TRE-PB (1ª etapa) Página 5



Total M  ......: 80,80

5.5 M² ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

Uds. Comprim. - Altura Parcial Subtotal
9 5,800 0,800 41,76Fechamento em cobogó

41,76 41,76

Total M²  ......: 41,76

5.6 M VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024
Uds. Comprim. Parcial Subtotal

1 5,800 5,80A*B
5,80 5,80

Total M  ......: 5,80

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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6.1 M² CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

Uds. Comprim. Altura - Parcial Subtotal
9 5,800 3,200 167,04Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 4,000 91,20Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 1,000 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

(bonecas - portão)
1 0,950 3,000 2,85Fechamento da face com o portão de entrada

(vedação sobre o vão do portão)
266,89 266,89

Uds. Área Parcial Subtotal
2 4,280 8,56Alvenaria (Área entre as vigas e o telhado)

8,56 8,56

275,45 275,45
Total M²  ......: 275,45

6.2 M2 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

Uds. Comprim. Altura - Parcial Subtotal
9 5,800 3,200 167,04Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 4,000 91,20Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 1,000 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

(bonecas - portão)
1 0,950 3,000 2,85Fechamento da face com o portão de entrada

(vedação sobre o vão do portão)
266,89 266,89

Uds. Área Parcial Subtotal
2 4,280 8,56Alvenaria (Área entre as vigas e o telhado)

8,56 8,56

275,45 275,45
Total M2  ......: 275,45

6.3 M2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

Uds. Comprim. Altura - Parcial Subtotal
9 5,800 3,200 167,04Fechamento em alvenaria das faces maiores
4 5,700 4,000 91,20Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 1,000 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

(bonecas - portão)
1 0,950 3,000 2,85Fechamento da face com o portão de entrada

(vedação sobre o vão do portão)
266,89 266,89

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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Uds. Área Parcial Subtotal
2 4,280 8,56Alvenaria (Área entre as vigas e o telhado)

8,56 8,56

275,45 275,45
Total M2  ......: 275,45

6.4 M2 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE
EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

Uds. Comprim. Altura - Parcial Subtotal
4 5,800 3,200 74,24Fechamento em alvenaria das faces maiores
2 5,700 4,000 45,60Fechamento em alvenaria das faces menores
1 5,800 1,000 5,80Fechamento da face com o portão de entrada

(bonecas - portão)
1 0,950 3,000 2,85Fechamento da face com o portão de entrada

(vedação sobre o vão do portão)
128,49 128,49

Uds. Área Parcial Subtotal
2 4,280 8,56Alvenaria (Área entre as vigas e o telhado)

8,56 8,56

137,05 137,05
Total M2  ......: 137,05

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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7.1 Und DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Total UND  ......: 1,00

Memória de cálculo de quantitativos
Nº Ud Descrição Quantit.
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Núm. Código Descrição Unidade Quantidade
Custo 

Unitário (R$)
Custo Total 

(R$)
(%) 

Simples
(%) 

Acumulada
Classe Posição

4.1 SEARQ_SINAPI_101747
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 
7CM. AF_09/2020

M² 364,00 70,47 25.651,08 25,49% 25,49% A 1

5.3 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021

M² 275,45 86,69 23.878,76 23,73% 49,23% A 2

5.1 103800
PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO 
COMERCIAIS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_08/2022

M³ 19,39 496,53 9.627,72 9,57% 58,80% A 3

6.2 104951

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024

M² 275,45 31,08 8.560,99 8,51% 67,31% B 4

5.5 101162
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE 
CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M² 41,76 146,32 6.110,32 6,07% 73,38% B 5

5.2 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. 
AF_03/2024

M 80,80 67,64 5.465,31 5,43% 78,81% B 6

6.4 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

M² 137,05 37,37 5.121,56 5,09% 83,90% B 7

1.1 SEARQ_ADM_LOC ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND 1,00 3.564,30 3.564,30 3,54% 87,44% C 8

5.4 105034
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 80,80 39,69 3.206,95 3,19% 90,63% C 9

6.3 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M² 275,45 6,27 1.727,07 1,72% 92,35% C 10

2.3 SEARQ_PGR
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR (NR-18) 
COM ART.

UND 1,00 1.312,92 1.312,92 1,30% 93,65% C 11

2.4 SEARQ_PGRCC
PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL - PGRCC COM ART.

UND 1,00 1.312,92 1.312,92 1,30% 94,96% C 12

3.2 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M³ 16,16 77,65 1.254,82 1,25% 96,21% C 13

6.1 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022

M² 275,45 4,11 1.132,10 1,13% 97,33% C 14

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Serviços Gerais
Seção de Engenharia e Arquitetura

Obra: Ampliação Anexo TRE-PB (1ª etapa)
João Pessoa, 03/12/2025
Orçamento: CURVA ABC - SERVIÇOS
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Núm. Código Descrição Unidade Quantidade
Custo 

Unitário (R$)
Custo Total 

(R$)
(%) 

Simples
(%) 

Acumulada
Classe Posição

2.5 SEARQ_SINAPI_103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

M² 1,40 409,50 573,30 0,57% 97,90% C 15

3.1 SEARQ_ORSE_7989
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM 
REAPROVEITAMENTO

M² 32,32 13,26 428,56 0,43% 98,33% C 16

4.2 SEARQ_SICRO_3807750 CORTE LINEAR EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO - JUNTAS SECAS M 81,80 4,71 385,28 0,38% 98,71% C 17

5.6 105023
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024

M 5,80 59,32 344,06 0,34% 99,05% C 18

2.1 SEARQ_ART
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  - DE 
EXECUÇÃO DA OBRA

UND 1,00 254,59 254,59 0,25% 99,30% C 19

2.6 SEARQ_SINAPI_10527
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO 
DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* 
M (INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODIZIOS)

MXMES 10,00 19,80 198,00 0,20% 99,50% C 20

7.1 SEARQ_DESMOB DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UND 1,00 187,65 187,65 0,19% 99,69% C 21
2.2 SEARQ_MOB MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UND 1,00 182,36 182,36 0,18% 99,87% C 22

2.7 97064
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO 
"TORRE" (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017

M 8,00 16,48 131,84 0,13% 100,00% C 23

 R$ 100.612,46 

 R$   24.831,16 

 R$ 125.443,62 

Custo total da obra

BDI: 24.68 %

Preço total da obra



BDI

DESCRIÇÃO Média
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00%
L LUCRO 6,16%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,17%
SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS 1,77%

S Seguros 0,40%
G Garantia 0,40%
R Riscos 0,97%
I IMPOSTOS 9,75%

ISS* 2,50%
PIS 0,65%

COFINS 3,00%
CPRB** 3,60%

BDI 24,68%

Onde:

1) Fórmula e percentuais estabelecidos conforme Acórdão nº 2622/2013 TCU – 
Plenário, com posterior inclusão da CPRB.

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO VALOR REFERENCIAL PARA A TAXA 
DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI

AC – é a taxa de rateio da administração central;

S – é uma taxa representativa de Seguros;

R – corresponde aos riscos e imprevistos;

G – é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital;

DF – é a taxa representativa das despesas financeiras;

L – corresponde ao lucro bruto;

I – é a taxa representativa dos impostos (ISS, PIS, COFINS e CPRB)

Obs.:(*) % de ISS – Imposto sobre serviços de qualquer natureza, considerado como 
5% sobre o percentual de 50,00% que corresponde ao custo da mão de obra em 
relação ao custo total dos serviços.

(**) % de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) foi incluído no BDI 
em virtude das Leis nº 12.546/2011, nº 12844/2013 e nº 13.161/2015, Lei nº 
14.784/2023 e o INSS desonerado dos encargos sociais. Lei 14.973/2024.

CONSIDERAÇÕES:

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Serviços Gerais
Seção de Engenharia e Arquitetura

Objeto: Ampliação Anexo TRE-PB (1ª etapa)
Data do orçamento: 03/12/2025
BDI
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Modelo Enc. Sociais

A1 INSS 5,00% 5,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%
A Total 21,80% 21,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,02% Não incide
B2 Feriados 4,31% Não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65%
B4 13º Salário 10,96% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 2,04% Não incide
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 9,76% 7,42%
B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
B Total 46,88% 17,11%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,53% 3,45%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 4,29% 3,26%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,96% 2,25%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%
C Total 12,27% 9,33%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 9,67% 3,31%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,39% 0,29%

D Total 10,06% 3,60%
91,01% 51,84%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA - COM DESONERAÇÃO

COM DESONERAÇÃO

CÓDIGO DESCRIÇÃO
HORISTA

%
MENSALISTA

%

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)
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  SEARQ_ART ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DE EXECUÇÃO DA OBRA 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL 

    
O valor da taxa de ART de execução foi obtido através de consulta ao sítio eletrônico do CREA-PB: 
https://creapb.org.br/tabela-de-servicos/ 

  SEARQ_MOB MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL 

    

Foi considerada na composição um caminhão (com carroceria aberta) para transporte de máquinas e equipamentos da obra 
(tais como betoneira, escoramentos, andaimes, marteletes, etc), bem como para viabilizar o frete de eventuais 
materiais cuja aquisição não inclua a entrega no canteiro de obras. 
Para o cálculo do tempo de transporte do caminhão foi considerada a distância de 20km (Transporte na grande João 
Pessoa) e uma velocidade média de 50 km/h, resultando em um tempo de trajeto igual a 0,40 hora (CHP) por trecho, sendo 
ida e retorno igual a 0,80 hora (CHP). Também foi considerado um tempo de 10min para cargas, 10min para manobras e 
10min para descargas dos equipamentos e materiais, totalizando 0,50 hora (CHI). 

  SEARQ_PGR PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR (NR-18) COM ART. 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL 

    

A composição original é referente a um serviço que não possui correspondente no SINAPI. 
Para elaboração da composição foram consideradas as horas de trabalho de um profissional engenheiro civil experiente, 
com especialidade de engenharia de segurança do trabalho, compatível com as especificações do serviço. 
O valor da taxa de ART do serviço foi obtido através de consulta ao sítio eletrônico do CREA-PB: 
https://creapb.org.br/tabela-de-servicos/ 

  SEARQ_PGRCC PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - PGRCC COM ART. 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL 

    

A composição original é referente a um serviço que não possui correspondente no SINAPI. 
Para elaboração da composição foram consideradas as horas de trabalho de um profissional engenheiro civil experiente, 
compatível com as especificações do serviço. 
O valor da taxa de ART do serviço foi obtido através de consulta ao sítio eletrônico do CREA-PB: 
https://creapb.org.br/tabela-de-servicos/ 

  
SEARQ_SINAPI_103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 
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Para adaptação da composição foram excluídos os insumos códigos 4509 (sarrafo) e 5069 (prego 17 x 27) e as composições 
auxiliares códigos 88316 (servente) e 102234 (pintura imunizante), uma vez que a placa em chapa galvanizada será 
fixada diretamente no muro frontal do imóvel e a obra terá prazo curto (menor ou igual a 2 meses). 

  SEARQ_ORSE_7989 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO SEM REAPROVEITAMENTO 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 

    
A composição original é referente a um serviço existente na base de dados do ORSE-SE que não possui correspondente no 
SINAPI. 

  SEARQ_SINAPI_101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 

    
Para adaptação da composição foi excluído o insumo código 43146 (endurecedor mineral de base cimentícia para piso de 
concreto) e acrescido o insumo código 7156 (TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA). 

  SEARQ_SICRO_3807750 CORTE LINEAR EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO - JUNTAS SECAS 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO 

    

A composição original é referente a um serviço existente na base de dados do SICRO que não possui correspondente no 
SINAPI. 
Para adaptação da composição foram ajustados os coeficientes de consumos de materiais e mão de obra bem como foram 
utilizadas as composições de custos auxiliares referente aos profissionais e equipamentos existentes no SINAPI. 

  SEARQ_DESMOB DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

    JUSTIFICATIVA DE ADAPTAÇÃO DA COMPOSIÇÃO PRINCIPAL 

    

Foi considerada na composição um caminhão (com carroceria aberta) para transporte de máquinas e equipamentos da obra 
(tais como betoneira, escoramentos, andaimes, marteletes, etc). 
Para o cálculo do tempo de transporte do caminhão foi considerada a distância de 20km (Transporte na grande João 
Pessoa) e uma velocidade média de 50 km/h, resultando em um tempo de trajeto igual a 0,4 hora (CHP) por trecho, sendo 
ida e retorno igual a 0,8 hora (CHP). Também foi considerado um tempo de 10min para cargas, 10min para manobras e 
10min para descargas dos equipamentos e materiais, totalizando 0,50 hora (CHI).  
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 

 

1. Apresentação 

Estas especificações têm por finalidade complementar as orientações e parte das 
exigências contratuais para a execução da ampliação do ANEXO I da Secretaria do TRE-
PB através da construção de galpão destinado ao arquivo central, com endereço na Av. 
Chesf, s/n, Distrito Industrial, João Pessoa – PB. 

 

2. Terminologia 

Para os estritos efeitos destas especificações, são adotadas as seguintes definições: 

Contratante – Órgão que contrata a execução de serviços e obras de construção, 
complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações; 

Contratada – Empresa ou profissional contratado para a execução de serviços e 
obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou 
conjunto de edificações; 

Especificações Técnicas – Documento que tem por objetivo definir o 
detalhamento das propriedades mínimas exigidas dos materiais e a técnica que será usada 
na construção, bem como estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e 
administrativas para a sua execução; 

Fiscalização – Atividade exercida, de modo sistemático, pelo Contratante e seus 
prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, 
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

Projeto Executivo – Conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

3. Relação dos desenhos e documentos 

Fazem parte da presente especificação técnica todos os projetos e detalhamentos 
de desenhos constantes do processo de licitação, e devem ser seguidos integralmente, 
devendo a FISCALIZAÇÃO dirimir as dúvidas que possam surgir durante a obra ou não 
reportados por este documento. 

Para solucionar divergência entre documentos contratuais, fica estabelecido que: 

a) Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos do projeto 
arquitetônico, prevalecerá sempre o primeiro; 



 

 

b) Em caso de divergência entre as especificações e os desenhos dos projetos 
especializados – impermeabilização e instalações – prevalecerão sempre estes 
últimos; 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas 
em escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

d) Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão 
sempre os de maior escala; 

e) Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão 
sempre os mais recentes; 

f) Em caso de dúvida quanto à interpretação dos desenhos, das normas, 
especificações, planilhas, ou das instruções do edital de licitação, será consultada 
a FISCALIZAÇÃO. 

 

4. Disposições Gerais 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato. 

Antes do início das obras a empresa responsável pela execução dos serviços, 
doravante denominada CONTRATADA deverá anotar no CREA-PB a responsabilidade 
pelo Contrato e pela execução de todos os serviços contratados, e realizar junto à Receita 
Federal o Cadastro Nacional de Obras (quando cabível) relativo ao objeto do contrato, de 
forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos da Lei 
nº 8.212/1991, Instrução Normativa RFB nº 971/2009 e Instrução Normativa RFB nº 
1.845/2018. 

Durante a obra, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo fiel 
cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista 
em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto 
do contrato, e atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 
providenciar os seguros exigidos em lei, na condição de única responsável pelos serviços 
de recuperação, objeto destas Especificações. 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância dos projetos e respectivos 
detalhes fornecidos pelo CONTRATANTE, bem como em estrita obediência às 
prescrições e exigências contidas nestas Especificações e nas Normas Brasileiras 
vigentes. 



 

 

Durante a execução, o CONTRATANTE poderá apresentar desenhos 
complementares, os quais serão também devidamente autenticados pela 
CONTRATADA. 

As placas relativas à obra deverão ser confeccionadas e afixadas dentro dos 
padrões recomendados por posturas legais, em local bem visível, e com as dimensões, 
logomarcas e dizeres definidos pela FISCALIZAÇÃO do TRE/PB. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este 
Caderno de Especificações Técnicas, com os documentos nele referidos, as Normas 
Técnicas vigentes e os Projetos em anexo; 

Todos os materiais, necessários à boa execução dos serviços, serão fornecidos 
pela CONTRATADA. 

Toda mão de obra necessária à execução dos serviços, bem como seus respectivos 
encargos sociais (básicos e complementares) serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não 
obedecerem às especificações e normas técnicas ou não satisfizerem às demais condições 
contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 
pela FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da notificação correspondente, ficando 
por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes dessas providências. 

Em caso de divergência, discrepância ou dúvida acerca de qualquer um dos 
serviços a serem executados, a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada para a eliminação 
da referida situação. 

Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar um 
engenheiro civil, legalmente habilitado/registrado junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado da Paraíba (CREA-PB), para acompanhar 
diretamente a execução de todos os serviços, garantindo sua presença na obra por período 
predeterminado (conforme item 1.1 da planilha orçamentária). 

A partir do início dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar diário de 
obra eletrônico, através de assinatura de aplicativo específico (com disponibilidade de 
acesso remoto e armazenamento de arquivos de texto, fotografias, vídeos, dentre outros, 
na “nuvem” da rede mundial de computadores), preenchendo-o diariamente e 
disponibilizando-o para a FISCALIZAÇÃO, que deverá consultá-lo e acrescentar suas 
observações. 



 

 

Os serviços deverão ser executados dentro do expediente comercial, ou seja, das 
07 h às 17 h de segunda a sexta-feira, salvo autorização da FISCALIZAÇÃO em 
contrário. 

A CONTRATADA deverá apresentar, nas medições de fatura, uma planilha 
detalhada contendo o emprego de material e mão de obra, por item e total, com a 
finalidade de apurar as despesas aplicadas com mão de obra e material. 

 

5. Materiais, Ferramentas e Equipamentos 

As ferramentas e equipamentos de uso nos serviços de impermeabilização serão 
dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu 
plano de execução de serviços e necessidades do cronograma de execução, observadas as 
especificações estabelecidas. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, atestados pela FISCALIZAÇÃO antes da 
aquisição e estarem de acordo com as especificações e normas técnicas vigentes. 

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais ou de 
certificados de ensaios relativos aos mesmos, bem como amostras a serem previamente 
aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. Os ensaios e as verificações serão providenciados pela 
CONTRATADA, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras 
dos materiais a serem empregados e cada lote ou partida de material será confrontada com 
a respectiva amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 
amostras serão conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a 
facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais 
fornecidos ou já empregados. 

Os materiais que não atenderem às especificações não serão aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO para emprego no serviço contratado e não poderão ser estocados no 
canteiro de obras. 

A retirada de entulhos será feita por meio de caçambas estacionarias cujo 
acondicionamento será feito em sacos, que permitam a permanente limpeza das áreas não 
Ternas da edificação, objeto do serviço contratado. 

 

 



 

 

6. Especificação de marca e modelos para materiais 

Os materiais deverão ser utilizados seguindo as especificações constantes nos 
projetos. 

Dentro da especificação os materiais poderão ter sua qualidade e modelo 
substituído por outros similares desde que atendam a qualidade, estejam dentro da 
normatização atual e utilidade prevista na especificação original, e ainda seja autorizado 
pela FISCALIZAÇÃO antes de sua devida aplicação. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de 
alguns dos materiais especificados, essa substituição obedecerá ao disposto nos itens 
subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização, por escrito, da 
FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular. 

a) Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou 
equivalência se desempenha idêntica função construtiva e apresentam as mesmas 
características exigidas nas especificações ou no procedimento, que a eles se 
refiram; 

b) Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou 
semelhança, se desempenha idêntica função construtiva, mas não apresentam as 
mesmas características exigidas na especificação ou no procedimento, que a eles 
se refiram; 

c) Na eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará sem haver 
compensação financeira para as partes, ou seja, contratante e contratada; 

d) Na eventualidade de uma semelhança, a substituição se processará com a 
correspondente compensação financeira para uma das partes, ou seja, 
CONTRATANTE; 

e) O critério de analogia será estabelecido, em cada caso pelo projetista e 
especificador, sendo objeto de registro no “Diário de Obras”; 

f) A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança, será 
efetuada, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, não admitindo o 
CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, que tal consulta sirva para justificar o 
não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual. 

g) Na hipótese de verificar-se uma semelhança, o pagamento correspondente será 
feito conforme o disposto sobre o assunto na documentação contratual. 

h) Nas Especificações, a identificação de materiais ou equipamentos por 
discriminada marca, implica, apenas, a caracterização de uma analogia, ficando a 
distinção entre equivalência e semelhança, subordinada ao Item “c”. 

 



 

 

7. Referência do Orçamento 

Por ocasião da contratação da obra, o valor unitário máximo de cada item não 
deverá ultrapassar o respectivo valor unitário da planilha de preços referenciais fornecida 
pelo órgão. 

Para determinação dos valores orçamentários foi usado como referência, os custos 
de serviços do SINAPI do mês de setembro de 2025. 

 

8. Elementos de Proteção 

A CONTRATADA será responsável pela segurança de seus funcionários, 
munindo-os com todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, 
durante a realização dos serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de 
modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a CONTRATADA 
deverá adotar todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade 
física dos trabalhadores e transeuntes. 

A CONTRATADA será responsável pela obediência a todas as recomendações, 
relacionadas à segurança do trabalho, contidas nas seguintes normas regulamentadores 
do Ministério do Trabalho e Emprego: 

- NR 6: Equipamento de Proteção Individual (Portaria MTP 2.175, de 
28/07/2022). 

- NR 15: Atividades e operações insalubres. (Vigente a partir de 3 de janeiro de 
2022, em virtude de ajustes no Anexo n° 3 (calor) e n° 8 (vibração), por meio da Portaria 
MTP n° 426, de 07 de outubro de 2021). 

- NR 18: Segurança e saúde no trabalho na indústria da construção (Última 
modificação: Portaria SEPRT nº 3.733, de 10 de fevereiro de 2020) 

- NR 35: Trabalho em altura (redação dada pela Portaria MTP nº 4.218, de 20 de 
dezembro de 2022). 

 

A CONTRATADA deverá manter particular atenção para o cumprimento de 
procedimentos para proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar que as 
ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e 
superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de 
mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

Em obediência ao disposto nas Normas Regulamentadoras NR6 e NR-18, serão 
de uso obrigatório os seguintes equipamentos: 



 

 

 Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões 
decorrentes de queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros 
acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos 
realizados próximos a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de 
capacete específico; 

 Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção 
de fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas; 

 Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar 
ferimentos nos olhos; 

 Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar 
irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações; 

 Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar 
irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos; 

 Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de 
ruído for superior ao estabelecido na NR-15; 

 Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do 
contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, 
equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. 
Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona  plastificada, de borracha ou de 
neoprene; 

 Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados 
ou lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas; 

 Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do 
pé; 

 Cintos de segurança: para trabalhos em que haja risco de queda; 

 Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de 
poeira; 

 Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através 
de jato de areia; 

 Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentrações 
prejudiciais à saúde; 

 Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem 
e armação de ferros; 

 E outros equipamentos que, por ventura, se faça necessário. 



 

 

9. Especificações para execução dos serviços do orçamento 

9.1. Especificações para execução da administração local 

9.1.1. Administração da Obra 

Consiste no emprego de mão de obra especializada responsável pelo 
acompanhamento da execução dos serviços de engenharia. Considera-se mão de obra 
especializada aquela que atende as condições abaixo descritas, para cada tipo de 
profissional constante nesta administração:  

a) Profissional de nível superior: formação em Engenharia Civil, com título 
profissional de engenheiro civil e experiência comprovada na área de construção 
civil, comprovada através de acervo técnico junto aos conselhos regionais de 
engenharia. 

b) Profissional de nível fundamental: experiência comprovada na carteira de 
trabalho, com função profissional de encarregado. 

Para viabilizar a comunicação formal entre as equipes técnicas da contratada e do 
contratante (fiscalização), deverá ser disponibilizado um diário de obras eletrônico 
(aplicativo “on line”), a fins de possibilitar os diversos registros das ocorrências no 
canteiro de obras. 

Os critérios de acervo técnico da empresa a ser contratada e do profissional 
responsável pela obra será definido no Projeto Básico e Executivo. A medição da 
administração local será proporcional ao andamento das obras civis. 

 

REFERÊNCIAS 

BRASIL. Tribunal de Constas da União. Acórdão nº 2622/2013 – Plenário. Relator: 
Ministro Marcos Bemquerer. Sessão de 25/09/2013. Disponível em: 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/2622%252F2013/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520N
UMACORDAOINT%2520desc/0/%2520 

 

9.2. Especificações para execução dos serviços preliminares 

9.2.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

Consiste no registro da responsabilidade técnica pela execução de serviço junto 
ao CREA-PB, através da emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por 
profissional habilitado. 

O item será medido em unidade (und) de ART. 



 

 

 

REFERÊNCIAS 

CREA-PB. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba. Serviços: 
Tabelas de serviços. Paraíba (PB), 2023. Disponível em: https://creapb.org.br/tabela-
de-servicos/. Acessado em 04 de setembro de 2024. 

 

9.2.2. Mobilização de máquinas e equipamentos 

Consiste no transporte e disponibilização no local dos serviços de toda ferramenta, 
maquinário e equipamentos (tais como betoneira, guincho elétrico, escoramentos, 
andaimes, marteletes, maçaricos e etc) necessários à perfeita execução dos serviços 
contratados.  

O item será medido em unidade (und) do serviço prestado, no início do serviço.  

 

REFERÊNCIAS 

Nada consta. 

 

9.2.3. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) 

Profissional habilitado na área de segurança do trabalho, conforme regulamenta 
item 18.4.1 e 18.4.2 da NR18, deve elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos, 
seguindo o que preconiza a NR18, atualizada pela Portaria SEPRT nº 3.733/2020, o qual 
deverá contemplar, no canteiro de obras, os riscos ocupacionais e suas respectivas 
medidas de prevenção. Recomenda-se que o PGR contenha:  

 Informações gerais e caracterização do empreendimento em análise; 

 Levantamento das condições e meio ambiente de trabalho das atividades desen-
volvidas, levando em consideração a identificação de perigos e avaliação e con-
trole dos riscos de acidentes e doenças do trabalho, além de suas respectivas me-
didas preventivas; 

 Especificações técnicas dos equipamentos de proteções individuais e coletivas; 

 Layout das instalações do canteiro, levando em consideração as frentes de traba-
lho e as áreas de vivência; 

 Projeto de execução das proteções coletivas em conformidade com as etapas de 
execução da obra; 



 

 

 Cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PGR em con-
formidade com a execução da obra; 

 Medidas educativas que contemplem a temática de prevenção de acidentes e do-
enças do trabalho; 

 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 

9.2.4. Plano de gerenciamento de resíduos sólidos da construção civil 
(PGRCC) 

Profissional habilitado na área, conforme determina o Art. 22 da Lei 12305/2010, 
deve elaborar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil – 
PGRCC, seguindo o que preconiza a Resolução CONAMA 307/2002, NBR 10.004/2004 
(ABNT) e Decreto 8886/2016 do Município de João Pessoa/PB. Recomenda-se que o 
PGRSCC contenha:  

 Informações gerais e caracterização do empreendimento em análise; 

 Memorial descritivo contendo a caracterização e quantificação dos resíduos 
gerados, bem como as condições de triagem, separação, acondicionamento e 
transporte interno; 

 Definição dos procedimentos operacionais relativos ao gerenciamento de re-
síduos sólidos; 

 Plano de ação mitigadora de geração de resíduos; 

 Layout das instalações do canteiro, levando em consideração a execução da 
obra, o tipo de resíduo gerado, a triagem e acondicionamento; 

 Cronograma de implantação das medidas definidas no PGRCC em conformi-
dade com a execução da obra; 

 Medidas educativas que contemplem a temática de gerenciamento e redução 
de resíduos; 

 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
 

9.2.5. Placa de obra 

Consiste em placa confeccionada em chapa metálica galvanizada de espessura 
especificada em orçamento e fixada em estrutura de madeira. A placa de obra deverá ser 
confeccionada pela CONTRATADA e fixada em local visível e/ou indicado pela 
FISCALIZAÇÃO. As informações constantes da placa devem seguir as exigências dos 
órgãos reguladores. Será de responsabilidade da CONTRATANTE repassar o modelo de 
placa a ser utilizado. É de responsabilidade da CONTRATADA manter as condições de 
estabilidade e conservação da placa durante a execução do contrato.  



 

 

O controle deve ser realizado visualmente, observando se houve: 

a) Fabricação de moldura de madeira composta por sarrafos em todo perímetro 
da placa, incluindo um sarrafo fixado no meio dela, a fim de se obter maior rigidez 
do conjunto; 

b) Em seguida, a placa é fixada no muro frontal do imóvel existente. 

c) Exposição da placa em local de fácil visualização pela população; 

d) A estrutura de suporte da placa está devidamente ancorada e estável; 

e) Observar possíveis erros linguísticos que acometam em interpretações 
errôneas. 

 

O item será medido em metros quadrados (m²) de área de placa. Considerando 
apenas a área da placa a ser efetivamente instalada, não se considerando a estrutura em 
madeira de fixação como área de medição. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Sinaliza-
ção Vertical Viária. Brasília (DF). Disponível em: 
<https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-SI-
NALIZACAO-VERTICAL-VIARIA.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.2.6. Andaimes (locação) e 

9.2.7. Montagem e desmontagem) 

Consiste em plataformas de andaimes tubulares de encaixe (tipo torre) necessárias 
à execução de trabalhos em lugares elevados, onde não possam ser executados em 
condições de segurança a partir do piso. Caberá à CONTRATADA a locação e montagem 
de andaimes do tipo mais adequado para execução dos serviços descritos nesta 
especificação. Na instalação dos andaimes deverá ser seguida a NBR 6494 (Segurança 
nos andaimes), bem como as NR’s aplicáveis. 

Os andaimes devem ser dimensionados e montados de modo a suportar, com 
segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. Deve ser garantida a estabilidade 
dos andaimes durante todo o período de sua utilização, através de procedimentos 
operacionais, de dispositivos ou equipamentos específicos. 



 

 

É proibido o deslocamento das estruturas dos andaimes com trabalhadores sobre 
os mesmos. Os andaimes devem possuir tablado para movimentação dos operários. O 
ponto de instalação de qualquer aparelho de içar materiais deve ser escolhido, de modo a 
não comprometer a estabilidade e segurança do andaime.  

As torres de andaimes não podem exceder, em altura, 04 (quatro) vezes a menor 
dimensão da base de apoio, quando não estaiadas. O piso de trabalho dos andaimes deve 
ter forração completa, antiderrapante, ser nivelado e fixado de modo seguro e resistente. 
Para facilitar a movimentação dos andaimes, bases com rodas e sistemas de travamentos 
poderão ser empregadas. 

As pessoas que trabalham em andaimes suspensos a mais de 1,20 m (um metro e 
vinte centímetros) do solo devem estar com os cintos de segurança, com sistemas trava-
quedas, ligados a um cabo de segurança, com sua extremidade superior fixada na 
construção, independente da estrutura do andaime. Compete a CONTRATADA a 
sinalização do local, a obediência a Norma Regulamentadora NR 35 e as orientações de 
segurança a seus funcionários. 

Os andaimes deverão ter interferência mínima nas atividades cotidianamente 
realizadas na obra e seu entorno, além de garantirem total segurança aos funcionários que 
farão uso dos mesmos e aos usuários que circulam pelo local, preservando também os 
bens materiais existentes. 

Os serviços de montagem e desmontagem incluirão as seguintes atividades: 

• Instalar as bases com sapatas ajustáveis para o nivelamento, tanto em pisos 
regulados como nos ajustados; 

• Após posicionar as bases, instalar os quadros fixos verticalmente sobre as 
sapatas; 

• Instalar outro conjunto de quadros fixos em posição perpendicular e 
imediatamente acima dos quadros anteriormente instalados, de maneira a travar o sistema; 

• As pranchas metálicas que compõem o piso deverão ser encaixadas na horizontal 
sobre o módulo montado; 

• A fixação das pranchas metálicas é feita através de grampos metálicos que 
conferem estabilidade ao elemento; 

• Realizar as etapas anteriores até que a altura desejada seja alcançada; 

 

A locação dos andaimes será medida em metros por mês (m x mês), locação de 
altura de andaime montado por mês, após controle de aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 



 

 

A montagem e desmontagem será medida em metro (m) de altura do andaime 
montado, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6494: 
Segurança nos andaimes. Rio de Janeiro, 1990. 

BRASIL. Ministério da Economia – Secretário Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, Portaria 3.733, de 10 de fevereiro de 2020 
– Norma Regulamentadora NR-18: Condições de segurança e saúde no trabalho 
na indústria da construção. Diário oficial da União de 11 de fevereiro de 2020, 
Brasília (DF). Disponível em: < https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-
br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/seguranca-e-
saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-18-atualizada-2020.pdf/view >. 
Acessado em 09 de maio de 2022. 

BRASIL. Ministério da Economia – Secretário Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, Portaria 915, de 30 de julho de 2019 – 
Norma Regulamentadora NR-35: Trabalho em altura. Diário oficial da União de 
31 de julho de 209, Brasília (DF). Disponível em: <https://www.gov.br/trabalho-
e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-
trabalho/inspecao/seguranca-e-saude-no-trabalho/normas-regulamentadoras/nr-
35.pdf/view>. Acessado em 09 de maio de 2022. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e 
índice da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para 
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC. Brasília (DF). Disponível em: 
<https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
EQUIPAMENTOS-DE-PROTECAO-COLETIVA.pdf>. Acessado em 04 de 
dezembro de 2025. 

 

9.3. Especificações para execução dos serviços de demolições, remoções e 
movimentos de terra 

A) Especificações para execução dos serviços de demolição 

Antes de ser iniciada qualquer obra de demolição, as linhas de abastecimento de 
energia elétrica, água e as instalações de esgoto e de escoamento de água pluvial deverão 
ser desligadas, retiradas ou protegidas ou isoladas, respeitando as normas e determinações 
em vigor. 



 

 

As construções vizinhas à obra de demolição têm de ser examinadas, prévia e 
periodicamente, para ser preservada a sua estabilidade e a integridade física de terceiros. 
Toda demolição será programada e dirigida por responsável técnico legalmente 
habilitado. Durante a demolição dos elementos construtivos, deverá ser proibida a 
permanência de pessoas no mesmo ambiente. 

Objetos pesados ou volumosos serão removidos mediante o emprego de 
dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer 
material. Os materiais da construção, durante a demolição e remoção, deverão ser 
previamente umedecidos. 

Os serviços de demolição e retirada referem-se às seguintes etapas: 

a) Demolição de pavimentação em paralelepípedo sem reaproveitamento 

 

9.3.1. Demolição de piso em paralelepípedo 

b) O serviço consiste na demolição de pavimentação em paralelepípedo sem 
reaproveitamento, de forma manual, sem reaproveitamento dos elementos. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Antes de iniciar a demolição, verificar a estabilidade dos elementos com 
função estrutural;  

 Checar se os EPC necessários estão instalados;  

 Usar os EPI exigidos para a atividade;  

 Realizar a demolição do pavimento manual com uso de ferramenta 
apropriada; 

 

O serviço será medido por metros quarados (m²) referente à área de pavimentação 
a ser demolida, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para 
Demolições e remoções. Brasília (DF). Disponível em:  < 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
DEMOLICOES-E-REMOCOES.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 



 

 

B) Especificações para execução de movimento de terra 

9.3.2. Escavação manual para fundação corrida em pedra argamassada 

O serviço consiste na escavação manual para fundação corrida em pedra 
argamassada, incluindo escavação para colocação de fôrmas. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames ou sapatas / 
fundações corridas a serem escavadas; 

 Executar a vala utilizando pá, picareta e ponteira até a cota de 
assentamento prevista; 

 Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo.  

 

O serviço será medido por metros cúbicos (m³) referente volume de corte 
geométrico, definido em projeto, executado de forma manual, após controle de aceitação 
por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Escavação 
de Valas. Brasília (DF). Disponível em: < 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
ESCAVACAO-DE-VALAS.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.4. Especificações para execução de pisos 

9.4.1. Execução de piso em concreto (polido) 

O serviço consiste na execução de piso em concreto 20 Mpa, preparo mecânico 
(concreto usinado), espessura 7cm, armado com tela metálica, conforme detalhamento da 
memória de quantitativos. 

A armadura será com tela aço soldada nervurada, CA-60, Q-196, (3,11 Kg/m²), 
diâmetro do fio, = 5,0 mm, largura = 2,45 m, espaçamento da malha = 10 x 10 cm. 

O acabamento superficial do piso deverá ser executado com desempenadeira de 
concreto, peso de 78 kg, 4 pás, motor a gasolina ou elétrico, potência 5,5 hp ou 
equivalente técnico. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 



 

 

 Sobre a camada de base (piso em paralelepípedo existente), montam-se as 
fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja 
devidamente nivelado, observando-se a espessura especificada para o 
piso; 

 Na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada pelas laterais 
da fôrma e o lastro (base), respeitando-se o cobrimento previsto em projeto 
/ norma técnica; 

 Verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde 
ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade 
especificada e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do 
concreto – verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega; 

 Após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem 
dos corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar o 
material com a utilização de bombas (quando necessário); 

 Após lançar o concreto, adensá-lo com uso de vibrador de imersão de 
forma que toda a armadura e os componentes embutidos sejam 
adequadamente envolvidos na massa do concreto; 

 Realizar o acabamento com sarrafo com movimentos de vai-e-vem; 

 Regularizar a superfície utilizando rodo de corte; 

 Quando a superfície do concreto estiver livre de água superficial e suportar 
o peso de uma pessoa, lançar sobre a superfície aspersão mineral 
cimentícia ou pó de cimento; 

 Passar a desempenadeira mecânica de concreto munida de disco de 
flotação, formando uma camada de nata de cimento na superfície; 

 Realizar arremates das bordas do piso com desempenadeira; 

 Desempenar a superfície com a desempenadeira mecânica de concreto 
munida de lâminas de amaciamento, na direção ortogonal à do 
sarrafeamento, sendo que a cada passada sobrepor em 50% a anterior; 

 Realizar o alisamento superficial empregando desempenadeira mecânica 
de concreto munida de lâminas para acabamento. 

 Após o endurecimento superficial, providenciar a cura do concreto. 

 

O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente a área de projeção do 
piso de concreto, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 



 

 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Pisos. 
Brasília (DF). Disponível em: <https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-
cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-PISOS.pdf> 

<https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
PASSEIOS-DE-CONCRETO.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.4.2. Corte linear em supefície de concreto – juntas secas 

O serviço consiste na execução de juntas secas mediante o corte linear em 
superfície de concreto utilizando máquina cortadora de piso, com disco de corte 
diamantado segmentado. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Verifica-se o projeto; 

 Sobre a superfície do concreto recém curado, faz-se a marcação das juntas; 

 As juntas serão executadas através de cortadora de piso. 

  

O serviço será medido em metro (m) referente ao comprimento de junta efetivamente 
executada, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Pisos. 
Brasília (DF). Disponível em: <https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-
cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-RASGOS-E-FIXACOES.pdf>. Acessado em 04 de 
dezembro de 2025. 

 

9.5. Especificações para execução de paredes e painéis 

9.5.1. Pedra argamassada com cimento e areia 

O serviço consiste no fornecimento e assentamento de pedra argamassada com 
cimento e areia 1:3, 40% de argamassa em volume, com areia e pedra de mão comerciais. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 



 

 

 Posicionar as pedras de mão, com diâmetro entre 10 e 15 cm, 
cuidadosamente na bacia, a fim de diminuir a energia da água;  

 Preparar e adicionar a argamassa sobre as pedras para preencher os vazios 
entre elas;  

 Conferir o prumo das paredes da bacia ao final da execução.  

 

O serviço será medido por metros cúbicos (m³) referente ao volume teoricamente 
necessário para a estrutura a ser executada, após controle de aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Paredes 
em Dissipadores de Energia. Brasília (DF). Disponível em: < 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
DISSIPADORES-DE-ENERGIA.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.5.2. Cinta de amarração de alvenaria 

 

O serviço consiste na execução de cinta de amarração de alvenaria moldada in 
loco com utilização de blocos canaleta, com espessura de 20 cm. 

As canaletas das cintas de amarração deverão ser assentadas com argamassa com 
traço 1:2:9 (cimento, cal e areia). As cintas deverão ser executadas com traço 
1:0,04:1,6:1,9 (cimento:cal:areia:pedrisco), fck = 20 Mpa, relação a/c=0,60. As cintas 
serão grauteadas com uma armadura de aço CA-50, com diâmetro de 10,0 mm. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Assentar os blocos canaletas sobre a parede, conferindo o alinhamento 
com régua e fazendo os ajustes necessários; 

 Aplicar graute no interior do bloco até atingir 3,0 cm e dispor a armação 
conforme projeto; 

 Completar com graute.  

 



 

 

O serviço será medido por metros (m) referente à extensão em metros de cintas 
de amarração, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Vergas, 
Contravergas e Fixação de Alvenaria. Brasília (DF). Disponível em: 
<https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
VERGAS-CONTRAVERGAS-E-FIXACAO-DE-ALVENARIA.pdf>. Acessado 
em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.5.3. Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal 

O serviço consiste na execução de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos 
furados na horizontal de 19x9x19 cm (espessura 19 cm, bloco deitado), com argamassa 
de assentamento com preparo em betoneira. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as 
especificações do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi;  

 Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, 
demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 
posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, 
execução da primeira fiada;  

 Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de 
argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões 
contínuos;  

 Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da 
alvenaria.  

 

O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente à área líquida das 
paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira fiada (devendo ser descontados 
todos os vãos, como portas e janelas), após controle de aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 



 

 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Paredes 
em Alvenaria de vedação. Brasília (DF). Disponível em: < 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
ALVENARIA-DE-VEDACAO.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.5.4. Cinta de amarração de alvenaria 

O serviço consiste na execução de cinta de amarração de alvenaria moldada in 
loco com utilização de blocos canaleta, com espessura de 10 cm. 

As canaletas das cintas de amarração deverão ser assentadas com argamassa com 
traço 1:2:9 (cimento, cal e areia). As cintas deverão ser executadas com traço 
1:0,04:1,6:1,9 (cimento:cal:areia:pedrisco), fck = 20 Mpa, relação a/c=0,60. As cintas 
serão grauteadas com uma armadura de aço CA-50, com diâmetro de 10,0 mm. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Assentar os blocos canaletas sobre a parede, conferindo o alinhamento 
com régua e fazendo os ajustes necessários; 

 Aplicar graute no interior do bloco até atingir 3,0 cm e dispor a armação 
conforme projeto; 

 Completar com graute.  

 

O serviço será medido por metros (m) referente à extensão em metros de cintas 
de amarração, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Vergas, 
Contravergas e Fixação de Alvenaria. Brasília (DF). Disponível em: 
<https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
VERGAS-CONTRAVERGAS-E-FIXACAO-DE-ALVENARIA.pdf>. Acessado 
em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.5.5. Alvenaria de vedação com elemento vazado em cerâmica (cobogó) 

O serviço consiste na execução de alvenaria de vedação com elemento vazado de  
cerâmica (cobogó) de 7x20x20cm  e argamassa de assentamento com preparo em 
betoneira. 



 

 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, 
demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 
posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, 
execução da primeira fiada;  

 Elevação da alvenaria - assentar as peças com juntas a prumo, utilizando 
argamassa aplicada com colher de pedreiro. 

 Conferir que a inclinação das aletas conduza as àguas pluviais para o 
exterior do edifício.  

 Rejuntar as peças utilizando um molde sulcador para assegurar a 
uniformidade do rejuntamento. 

 

O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente à área líquida das 
paredes de alvenaria de vedação, incluindo a primeira fiada (devendo ser descontados 
todos os vãos, como portas e janelas), após controle de aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Paredes 
em Alvenaria de vedação. Brasília (DF). Disponível 
em:https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
ALVENARIAS-DIVERSAS.pdf  Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.5.6. Verga moldada in loco em concreto, espessura de 15 cm. 

O serviço consiste na execução de verga moldada in loco em concreto (fck 20 
Mpa – traço 1:2:3), com espessura de 15 cm. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o 
concreto 

 Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o 
escoramento, posicionando os pontaletes que sustentarão a peça; 

 Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma; 



 

 

 Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento 
mínimo; 

 Concretar as vergas; 

 Promover a retirada das fôrmas laterais somente quando o concreto atingir 
resistência suficiente para suportar as cargas. 

 Retirar o escoramento após a cura da alvenaria que se apoia sobre a verga. 

 

O serviço será medido por metros (m) referente à extensão em metros  após 
controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para 
Revestimentos Cerâmicos Internos. Brasília (DF). Disponível em: 
<https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
VERGAS-CONTRAVERGAS-E-FIXACAO-DE-ALVENARIA.pdf> Acessado 
em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.6. Especificações para revestimento. 

9.6.1. Chapisco, com preparo em betoneira 

O serviço consiste na aplicação de chapisco em alvenarias e estruturas de concreto 
internas, com colher de pedreiro, com argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 
400L. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre 
de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos); 

 Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

 Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar 
com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme 
de espessura de 3 a 5 mm.  

 

O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente à área de aplicação do 
chapisco em alvenaria e estruturas de concreto internas (descontando-se todos os vãos, 
como: portas, janelas etc.), após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 



 

 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Chapisco. 
Brasília (DF). Disponível em: < https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-
cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-CHAPISCO.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 
2025. 

 

9.6.2. Massa única interna, preparo mecânico 

O serviço consiste na aplicação de massa única, em argamassa traço 1:2:8, com 
preparo mecânico, aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com área 
maior que 10 m², e = 17,5 mm, com taliscas. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Realizar o taliscamento prévio da base; 

 Preparar a argamassa conforme especificado pelo projetista; 

 Aplicar argamassa para execução das mestras; 

 Efetuar o lançamento da argamassa com colher de pedreiro entre as 
mestras; 

 Executar a compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro;  

 Realizar o sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as 
mestras executadas, retirando-se o excesso; 

 Por fim, efetuar o acabamento superficial, isto é, o desempenamento com 
desempenadeira de madeira e posteriormente com desempenadeira com 
espuma com movimentos circulares.  

 

O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente à área de revestimento 
em paredes efetivamente executado (descontando-se todos os vãos, como: portas, janelas 
etc.), após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Massa 
Única e Emboço Interno. Brasília (DF). Disponível em: < 



 

 

https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
MASSA-UNICA-INTERNA.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.6.3. Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) 

O serviço consiste na aplicação de chapisco em alvenarias e estruturas de concreto 
internas, com colher de pedreiro, com argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira de 
400L. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar limpa (livre 
de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos); 

 Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

 Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar 
com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme 
de espessura de 3 a 5 mm.  

 

O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente à área total de 
alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada onde será executado 
o chapisco, após controle de aceitação por parte da FISCALIZAÇÃO. 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e índice 
da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para Chapisco. 
Brasília (DF). Disponível em: < https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-
cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-CHAPISCO.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 
2025. 

 

9.6.4. Emboço e massa única externa, preparo mecânico 

O serviço consiste na aplicação de massa única, em argamassa traço 1:2:8, com 
preparo mecânico, aplicada manualmente em paredes externas, e = 25,0 mm, com 
taliscas. 

Os serviços incluirão as seguintes atividades: 

 Reforçar encontros da estrutura com alvenaria com tela metálica 
eletrossoldada, fixando-a com pinos; 

 Aplicar a argamassa com colher de pedreiro; 



 

 

 Com régua, comprimir e alisar a camada de argamassa e retirar o excesso; 

 Realizar o acabamento superficial sarrafeando e, em seguida, desempenando; 

 Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeiras 
e reforços podem ser realizados antes, durante ou logo após a execução do 
revestimento. 

 

 O serviço será medido por metros quadrados (m²) referente à área de 
revestimento efetivamente executada, excluso as áreas de requadro, já 
contabilizadas no consumo de argamassa, após controle de aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 

REFERÊNCIAS 

CAIXA ECONÔNIMA FEDERAL. Sistema nacional de pesquisa de custo e 
índice da construção civil – SINAPI. Cadernos Técnicos de composição para 
Massa Única Externa. Brasília (DF). Disponível em: < 
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-cadernos-tecnicos/SINAPI-CT-
MASSA-UNICA-EXTERNA.pdf>. Acessado em 04 de dezembro de 2025. 

 

9.7.Serviços finais 

9.7.1 Desmobilização de máquinas e equipamentos 

O serviço consiste no transporte e retirada do local dos serviços de toda 
ferramenta, maquinário e equipamentos (tais como betoneira, guincho elétrico, 
escoramentos, andaimes, marteletes, maçaricos e etc) que foram utilizados na 
execução dos serviços contratados. 

O item será medido em unidade (und) do serviço prestado, no final do serviço.  

REFERÊNCIAS 

Nada consta. 

 

10. Disposições Finais 

Na entrega definitiva da obra a CONTRATADA deverá fornecer setor de técnico 
da CONTRATANTE o repasse das garantias dos materiais fornecidas pelos fabricantes 
juntamente com cópia das notas fiscais dos respectivos produtos. 

Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem no decorrer do serviço serão 
esclarecidos exclusivamente com a FISCALIZAÇÃO. 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58013-251 - João Pessoa - PB - http://www.tre-

pb.jus.br
 

Contratação - Estudos Preliminares IN 1/2018TREPB nº 10/2025 - ASI

 

1 - Necessidade da contratação

Atualmente, temos escassez de espaço para armazenamento de bens e documentos de
propriedade do TRE-PB, especialmente nos prédios que abrigam os cartórios eleitorais. Por
outro lado, temos uma estrutura construída no Anexo I deste Regional, localizado no Bairro
do Distrito Industrial, nesta Capital, que pode ser fechada para ampliar a área de depósito
necessária.

A insuficiência de espaço para armazenamento de bens e documentos impossibilita que o
TRE-PB realize ações de otimização de gestão documental, como a implementação do
Arquivo Central.

Nesse sentido, o Presidente deste Tribunal, após receber a estimativa de custos inicial para
a implementação de cobertura e fechamento da área pretendida, determinou (2239798) a
contratação dos serviços necessários para a obtenção de um depósito aproveitando a
estrutura existente no imóvel deste Tribunal no Distrito Industrial.

2 - Equipe de planejamento

Philippe Hypólito Lins Cabral Ribeiro, Ederson de Araújo Júnior, José Antônio Cândido
Borges da Silva e Diógenes Antônio Tavares Paiva.

Equipe de Fiscalização dos serviços/recebimento dos bens

Fiscais Técnicos: Philippe Hypólito Lins Cabral Ribeiro e Eduardo Cavalcante Machado;

Fiscal Administrativo: Érlon Gonçalves de Brito Almeida.

3 - Normativos que disciplinam os serviços ou a aquisição a serem contratados,
de acordo com a sua natureza

A execução dos serviços a serem contratados e aqui descritos obedecerão rigorosamente
as normas em vigor da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas, as exigências das
Concessionárias de Serviços Públicos, os Códigos de Obras e Posturas Municipais, as boas
práticas construtivas constantes em literatura técnica consagrada, e as especificações dos
fabricantes dos materiais, quanto ao seu modo de aplicação e utilização, além de toda a
legislação vigente aplicável Municipal, Estadual e Federal.

A seguir estão elencados os principais dispositivos legais e normativos:

Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos;

Lei nº 12.305/2010 - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção
Civil – PGRCC;

BRASIL. Ministério da Economia - Norma Regulamentadora NR-35: Trabalho em
altura;

BRASIL. Ministério da Economia - Norma Regulamentadora NR-18: Condições de
segurança e saúde no trabalho na indústria da construção;

1.
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Lei Complementar nº 1.347/1971 Código de Obras original de João Pessoa - PB)

Lei Complementar nº 155/2023 (alteração do Código de Obras original de João
Pessoa - PB)

Decreto nº 8886/2016 do Município de João Pessoa/PB;

ABNT NBR 9574:2008 – Execução de impermeabilização;

ABNT NBR 9575:2010 – Impermeabilização – Seleção e projeto;

ABNT NBR 9952:2024 - Manta asfáltica para impermeabilização;

ABNT NBR 9686:2006 - Solução e emulsão asfálticas empregadas como material
de imprimação na impermeabilização;

ABNT NBR 11905:2015 - Argamassa polimérica industrializada para
impermeabilização;

ABNT NBR 12171:2021 - Aderência aplicável em camada impermeabilizante -
Método de ensaio;

ABNT NBR 13321:2023 Errata 1:2023 - Membrana acrílica para impermeabilização
— Requisitos mínimos de desempenho (corrige a ABNT NBR 13321:2023);

ABNT NBR 15885:2010 - Membrana de polímero acrílico com ou sem cimento,
para impermeabilização;

ABNT NBR 16072:2012 - Argamassa impermeável;

ABNT NBR 5674:2024 - Manutenção de edificações — Requisitos para o sistema
de gestão de manutenção;

ABNT NBR 6494:1990 Errata 1:1991 - Segurança nos andaimes;

ABNT NBR 7678:1983 - Segurança na execução de obras e serviços de
construção;

ABNT NBR 14037:2024 - Diretrizes para elaboração de manuais de uso, operação
e manutenção das edificações — Requisitos para elaboração e apresentação dos
conteúdos;

ABNT NBR 15575:2024 - Edificações habitacionais — Desempenho - Partes 1, 3, 4
e 5;

ABNT NBR 15896:2010 - Qualificação de pessoas no processo construtivo para
edificações — Perfil profissional do impermeabilizador;

ABNT NBR 17170:2022 - Edificações - Garantias - Prazos recomendados e
diretrizes;

ABNT NBR 16280:2024 - Reforma em edificações — Sistema de gestão de
reformas — Requisitos;

ABNT NBR 6118 - Projeto de Estruturas de Concreto. Procedimento;

ABNT NBR 14931 - Execução de Estruturas de Concreto – Procedimento;

ABNT NBR 8800 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e
concreto;

ABNT NBR 7190 - Projeto de estruturas de madeira;

ABNT NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais - Procedimentos;

ABNT NBR 10.004:2004 - Resíduos sólidos - Classificação;

ABNT NBR 5410:2004 - Instalações elétricas de baixa tensão;

ABNT NBR 10844:1989 - Instalações prediais de águas pluviais - Procedimentos;

ABNT NBR 17170:2022 - Edificações — Garantias — Prazos recomendados e
diretrizes;

5.
6.

7.
8.
9.

10.
11.

12.

13.

14.

15.

16.
17.

18.
19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.
26.
27.

28.
29.
30.
31.
32.
33.
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4 - Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade

A adoção de práticas sustentáveis por instituições públicas é uma diretriz fundamental no
ordenamento brasileiro. Tal adoção foi tratada o Plano de Logística Sustentável (PLS)
2021-2026 do TRE-PB:

Reformas e construções

Objetivo estratégico: Gerir eficientemente os serviços de adequações físicas realizados na
Justiça Eleitoral da Paraíba.

Indicador estratégico: 7.2 Índice de gastos com construção de novos edifícios no período-
base.

 

A contratação atende o Plano Estratégico do TRE-PB de 2021 a 2026.

Objetivo estratégico: Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira.

Indicador estratégico: 7.1: Índice de Execução Orçamentária. 

A execução da contratação proposta contribuirá para o atingimento das metas de execução
orçamentária.

 

5 - Requisitos da contratação

 

5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Para fins da contratação do serviço em comento, deverão ser observados, no
que couberem, os termos da Instrução Normativa nº 01/2010/MPOG/SLTI, em
especial os seus critérios de sustentabilidade.

5.1.2. Deverá ser observada, no que couber, a Lei nº 11.176, de 10/10/2007, do
município de João Pessoa, que institui o sistema de gestão sustentável de resíduos da
construção civil e demolição e o plano integrado de gerenciamento de resíduos da
construção civil e demolição, de acordo com o previsto na resolução CONAMA nº 307,
de 05/07/2002.

5.1.3. A Contratada deve respeitar a legislação trabalhista vigente, observando que
não será estabelecido qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade entre os
profissionais que empregar para a execução dos serviços contratados e o TRE-PB.

5.1.4. A Contratada deve respeitar o direito de livre associação e negociação coletiva
de seus empregados.

5.1.5. A Contratada deve respeitar e promover a diversidade, abstendo-se de todas as
formas de preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial
empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele,
origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação sexual,
estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, convicção
política, ou qualquer outro fator de diferenciação.

ABNT NBR ISO 13006:2020 - Placas cerâmicas - Definições, classificação,
características e marcação;

Demais normas nacionais (ABNT) e internacionais (ISO; ASTM – American Society
for Testing and Materials; e etc) que tratam de sistema de impermeabilização de
edificações;

Na inexistência de normas técnicas referenciais para os procedimentos realizados,
deverão ser empregados referenciais consolidados na literatura nacional e
internacional.

34.

35.

36.
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5.1.6. A Contratada deve coibir o assédio sexual e moral em sua força de trabalho.

5.1.7. A Contratada deve proteger e preservar o meio ambiente, bem como evitar
quaisquer práticas que possam lhe causar danos, executando seus serviços em estrita
observância às normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou municipais,
aplicáveis ao assunto, orientando seus empregados a observar atitudes sustentáveis,
que sejam ambientalmente corretas, economicamente viáveis e socialmente justas.

5.1.8. Deverá ser observado, no que couber, o disposto no art. 45 da Lei nº
14.133/2021.

 

5.2. Subcontratação

5.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5.3. Garantia dos serviços

5.3.1. De acordo com art. 618 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e art. 12 da Lei
8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a Contratada garantirá todos os
serviços pelo prazo irredutível de 5 (cinco) anos, contado a partir da data aposta no
Termo de Recebimento Definitivo, prazo no qual se compromete a reparar todos os
vícios constatados pelo TRE da Paraíba.

5.3.1.1. Excepcionalmente, será admitido prazo de garantia inferior ao estipulado
acima, para os sistemas e/ou equipamentos elencados na Tabela II da NBR
17.170/2022, de acordo com respectivo prazo de garantia constante na referida
tabela.

5.3.2. Durante a execução da garantia técnica, todas as despesas com a equipe para o
atendimento de garantia serão custeadas pela Contratada, sem ônus para o
Contratante.

 

5.4. Garantia da Contratação

5.4.1. A Contratada deverá prestar garantia contratual no percentual de 5% (cinco por
cento), do valor total do contrato, nos termos do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021,
com validade durante a execução do contrato e até 90 (noventa) dias após o término
da sua vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação.

5.4.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

5.4.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

5.4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à garantia da contratação.

5.4.5. Nos termos do art. 59, § 6º da Lei 14133/2021, deverá ser exigida garantia
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a
referida Lei.

 

5.5. Vistoria

5.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h00 horas às 13h00
horas, com agendamento.
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5.5.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

5.5.3. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

5.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

 

5.6. Requisitos Técnicos

5.6.1. Os serviços estão descritos no projeto executivo, composto dos seguintes
documentos:

Projeto Arquitetônico (2251586);

Planilha Orçamento - Obra Completo (2257123);

Planilha Orçamento Sintético - 1ª Etapa da Obra (2257606);

Composições de custos - 1ª Etapa da Obra (2257616);

Memória de cálculo de quantitativos - 1ª Etapa da Obra (2257620);

Curva ABC de Serviços (2257808);

BDI detalhado (2258420);

Encargos Sociais (2258422);

Justificativa de adaptação de composições - 1ª Etapa da Obra (2257160);

Especificações Técnicas - 1ª Etapa da Obra (2259702). 

 

5.6.2. Condições para Execução dos Serviços

5.6.2.1. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens: projeto executivo, normas técnicas pertinentes,
desenhos, quantitativos planilhados, manuais dos fabricantes e demais
documentos fornecidos pela FISCALIZAÇÃO ou integrantes deste Termo de
Referência e seus anexos.

5.6.2.2. O início da execução do objeto será a partir da data estabelecida no
Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS.

5.6.2.3. A CONTRATADA deverá cumprir, durante todas as etapas dos serviços,
as exigências e procedimentos de segurança e saúde no trabalho.

5.6.2.4. O local de realização dos serviços deverá ser mantido limpo,
apresentável, sinalizado e de fácil acesso, sem equipamentos e ferramentas
largadas. Quando oferecer risco de acidente, isolá-lo do público e fixar placas de
advertência. O entulho deverá ser removido após cada dia de serviço e deverá
ser acondicionado em local indicado pela FISCALIZAÇÃO até o seu descarte
ambientalmente correto.

5.6.2.5. Tomar todos os cuidados adicionais para evitar danos e transtornos nas
áreas adjacentes à obra, assim como aos bens e estruturas circundantes.
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6 - Estimativa das quantidades

Inicialmente, a Seção de Engenharia e Arquitetura (SEARQ) realizou estimativa expedita
de custos (2194757) para a implementação de piso, vedações e cobertura na área de
pergolado existente no Anexo I deste Regional, localizado no Bairro do Distrito Industrial,
com vistas à utilização do espaço como ambiente de depósito de bens e/ou arquivo de
documentos deste Tribunal. O valor estimativo para as intervenções necessárias foi
apurado em R$ 239.221,78 (duzentos e trinta e nove mil duzentos e vinte e um reais e
setenta e oito centavos).

A Secretaria de Administração (SAD), por meio do Despacho nº 2195275/2025, enviou a
estimativa acima para o Presidente do TRE-PB, informando que a despesa é classificada
como Despesa de Capital, por representar ampliação de área e aumento do valor
patrimonial do imóvel. Então, o Presidente determinou o prosseguimento regular do feito,
objetivando a contratação em epígrafe.

O Projeto Arquitetônico (2251586), o Projeto de Combate à Incêndio e Pânico (2251612) e
Memorial Descritivo do Projeto de Segurança Contra Incêndio (2251624) foram
desenvolvidos pelo engenheiro Matheus Heleno Vanderlei Grismino, conforme a Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART (2257686). A Coordenadoria de Serviços Gerais
(COSEG) providenciou a aprovação do projeto arquitetônico junto à Prefeitura Municipal de
João Pessoa - PB (2257829).

A Coordenadoria de Serviços Gerais (COSEG) providenciou ainda o apoio técnico do
servidor José Antônio Cândido Borges da Silva revisão do Projeto de Instalações Elétricas
(2251589), doado por equipe da PMJP. Consta também nos autos do processo o Projeto de
Climatização (2251590), também doado pela PMJP;

A partir dos projetos acima referidos, a SEARQ elaborou o orçamento detalhado dos
serviços e materiais para a execução completa da obra, resultando no valor de R$
438.390,32 (quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e noventa reais e trinta e dois
centavos) (2257123).

Contudo, diante do exíguo tempo restante neste exercício e considerando a necessidade de
aproveitar a dotação orçamentária disponível, a Presidência do TRE-PB determinou que
fossem elaborados os documentos com especificações para a execução de parte da obra,
com início previsto para este exercício e conclusão para o próximo exercício financeiro, a
que denominamos 1ª etapa, e é composta do seguinte:

Planilha Orçamento Sintético - 1ª Etapa da Obra (2257606);

Composições de custos - 1ª Etapa da Obra (2257616);

Memória de cálculo de quantitativos - 1ª Etapa da Obra (2257620);

Curva ABC de Serviços - 1ª Etapa da Obra (2257808);

BDI detalhado (2258420)

Encargos Sociais (2258422)

Justificativa de adaptação de composições - 1ª Etapa da Obra (2257160);

Especificações Técnicas - 1ª Etapa da Obra (2259702).

Considerando que há viabilidade técnica para a execução da 1ª Etapa da Obra em um
curto prazo de tempo, até 30 dias corridos, não será necessária a apresentação de
cronograma físico financeiro. 

Assim, neste exercício, se faz necessária a contratação da execução da 1ª Etapa da Obra
para execução do piso e do fechamento das paredes da área de pergolado existente no
Anexo I deste Regional, localizado no Bairro do Distrito Industrial, nesta Capital, com vista
à utilização do espaço como ambiente de depósito de bens e/ou arquivo de documentos
deste Tribunal, com valor estimado de R$ 125.443,62 (cento e vinte e cinco mil
quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos).
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7 -  Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a
contratar

A análise das possíveis soluções construtivas, do ponto de vista técnico e econômico, já foi
realizada na etapa do desenvolvimento dos projetos.

8 - Providências para adequação do ambiente do órgão

Para a 1ª etapa que será objeto desta contratação, as adequações no ambiente do órgão
estão descritas a seguir:

9 - Estimativas de preços ou preços referenciais

O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 125.443,62 (cento e vinte e cinco
mil quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), tendo sido obtido a
partir da elaboração da planilha orçamentária sintética (2257606), com base no projeto de
arquitetura, considerando apenas o piso e as paredes de vedação, sem coberta.

A planilha foi elaborada com base em tabelas oficiais para orçamentação pública. Eventuais
composições e cotações que se fizeram necessárias foram anexadas ao processo.

10 - Descrição da solução como um todo

A presente contratação tem como objetivo viabilizar a obtenção de um depósito
aproveitando a estrutura existente no imóvel deste Tribunal no Distrito Industrial.

A obra correspondente será dividida em duas etapas, visando viabilizar o aproveitamento
de dotação orçamentária, com execução integral do objeto, ainda neste exercício.

11 - Justificativas para o parcelamento da solução

A opção pelo parcelamento da obra de construção em duas etapas justifica-se por conta do
princípio da eficiência, buscando-se o máximo aproveitamento dos recursos orçamentários
disponíveis ainda no exercício financeiro vigente.

Assim, foi planejada a 1ª Etapa da obra voltada para a execução do piso e das vedações.
Desta forma, a opção de parcelar a obra em duas etapas, pode viabilizar a execução
orçamentária da primeira parcela ainda no corrente exercício financeiro, o que se mostra
como opção mais vantajosa para a Administração para a consecução dos objetivos
almejados pelo TRE-PB.

Previamente ao início da execução do serviço será necessário comunicar a todos os
servidores / funcionários lotados no imóvel ANEXO I da Secretaria do TRE-PB sobre
possíveis transtornos como barulho, poeira e trânsito de material e de funcionários da
empresa contratada pelo prédio.

Desmobilizar provisoriamente o local onde será realizado o serviço (remoção de bens
inutilizados, materiais, veículos e etc).

Para a execução do serviço será necessária a disponibilização de área para
armazenamento provisório de resíduos da construção, com eventual necessidade de
isolamento de algumas vagas de garagem (3 ou 4 vagas). Além disso, será necessária
a utilização dos banheiros públicos por parte dos funcionários da empresa contratada.

A depender da data de assinatura do contrato, caberá a administração deliberar sobre
a oportunidade e a conveniência de iniciar os serviços ainda no presente exercício
orçamentário (2025), considerando a necessidade de autorização de realização de
serviço extraordinário para os gestores e fiscais durante o recesso, com possibilidade
de trabalho de acordo com os horários de trabalho da construção civil, definidos pelo
SINDUSCON de João Pessoa: das 07:00 às 17:00 (de segunda-feira à quinta-feira) e
das 07:00 às 16:00 na sexta-feira.

1)

2)

3)

4)
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12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros
disponíveis

Garantir a conclusão da 1ª Etapa da construção do Arquivo Central, resultando no piso
nivelado e nas vedações da edificação que em breve abrigará os arquivos documentais
da Justiça Eleitoral da Paraíba;

Liberar espaço físico nos imóveis dos Cartórios Eleitorais (1º Grau) mediante o
deslocamento de arquivos documentais quando da conclusão de todas as etapas da
construção do Arquivo Central.

13 - Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia referente à
implementação da 1ª Etapa da Obra para a execução do piso e das vedações (fechamento)
da área de pergolado existente no Anexo I deste Regional, localizado no Bairro do Distrito
Industrial, nesta Capital, com vistas à utilização do espaço como ambiente de depósito de
bens e/ou arquivo de documentos deste Tribunal.

14 - Declaração da viabilidade ou não da contratação

Declaramos, com o término destes estudos preliminares que a contratação é viável e
necessária à obtenção dos resultados almejados pela Administração.

 

DIÓGENES ANTÔNIO TAVARES PAIVA
ASSESSOR(A) DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por DIÓGENES ANTÔNIO TAVARES PAIVA em 04/12/2025, às 16:06,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PHILIPPE HYPÓLITO LINS CABRAL RIBEIRO
ANALISTA JUDICIÁRIO

 

Documento assinado eletronicamente por PHILIPPE HYPÓLITO LINS CABRAL RIBEIRO em 04/12/2025, às
16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2255381&crc=55989656, informando, caso não
preenchido, o código verificador 2255381 e o código CRC 55989656..

Referência: Processo nº 0007029-63.2025.6.15.8000 SEI nº: 2255381

Criado por diogenes, versão 49 por diogenes em 04/12/2025 15:52:59.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo

II

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 70009-58/2025

(Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUA
NT UND

VALOR

TOTAL

(R$)

01 Contratação, por dispensa eletrônica,
de empresa para prestação de
serviços comuns de engenharia
referente à implementação da 1ª
Etapa da Obra para cobertura e

01 SERV  
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OBSERVAÇÃO:

 

1.º) Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT/CATSER e a do AVISO, prevalecerá a descrição do AVISO.

 

 

João Pessoa (PB), 11 de dezembro de 2025.

 
ANDREZA ALVES GOMES

PREGOEIRO(A)
 

Documento assinado eletronicamente por ANDREZA ALVES GOMES em 11/12/2025, às 10:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2263995&crc=3FD87A29, informando, caso não preenchido, o código verificador 2263995 e o código CRC
3FD87A29..

0007029-63.2025.6.15.8000 2263995v2

fechamento da área de pergolado
existente no Anexo I deste Regional,
localizado no Bairro do Distrito
Industrial, nesta Capital, com vistas à
utilização do espaço como ambiente
de depósito de bens e/ou arquivo de
documentos deste Tribunal.

Conforme Termo de Referência,
Anexo I deste Aviso.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
POR DISPENSA ELETRÔNICA N.º 70009-58.2025

(Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
Avenida Princesa Isabel, 201 - Bairro Centro - CEP 58020-911 - João Pessoa - PB

 

MINUTA - SECONT

Contrato nº ___/2025

Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DA PARAÍBA E A EMPRESA ____________________________.

 

 

Aos ____ dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e cinco, compareceram, de um lado, o  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, CNPJ nº 06.017.798/0001-60, situado na Av. Princesa Isabel, nº 201, Centro, Estado da
Paraíba, CEP 58.020-911, neste ato representado por sua Secretária de Administração, ALESSANDRA MOTA DE MENEZES, brasileira,
casada, CPF nº 380.XXX.174-XX,  doravante designado  CONTRATANTE  ou simplesmente  TRE/PB  e, de outro lado, a
empresa  _____________, CNPJ nº  _________, estabelecida na  _________, CEP:  _______, telefone  (__) ________, endereço
eletrônico: ________, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por _________, CPF nº ___.XXX.___-
XX, daqui por diante designada CONTRATADA, que têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de
conformidade com o disposto no art. 75, inciso I na Lei nº 14.133/2021, o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente contrato  tem por  objeto a contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia referente à
implementação da 1ª Etapa da Obra para cobertura e fechamento da área de pergolado existente no Anexo I do TRE/PB, localizado no
Bairro do Distrito Industrial, nesta Capital, com vistas à utilização do espaço como ambiente de depósito de bens e/ou arquivo de
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documentos deste Tribunal., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência - Serviços nº 4
Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI, que passa a fazer parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição.

 

 

1.2 - Os requisitos da contratação estão descritos no item 4 do Termo de Referência - Serviços nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

1.3 - Os quantitativos dos serviços a serem executados estão detalhados na planilha orçamentária estimativa, parte integrante do Termo
de Referência.

1.4 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) o Termo de Referência;

b) a Proposta do contratado;

c) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência - Serviços nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

2.2 - Os serviços objeto deste contrato serão realizados por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

2.3 - O modelo de execução do objeto está descrito no item 5 do Termo de Referência.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1 - O CONTRATANTE se obriga a:

ITEM GRUPO
CATSER

DESCRIÇ
ÃO CATSER UND

.
QUA
NT.

1 542 Obras civis
públicas 5622 und. 01
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a) Nomear Gestores e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a sua execução;

b) Emitir o Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS, no qual será estabelecida a data de início para a realização dos serviços
do objeto do Projeto Básico e Executivo;

c) Emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo do serviço;

d) Colaborar com a Contratada quando solicitada, no estudo e interpretação das especificações e orçamento dos serviços e obras a
executar;

e) Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, bem como averiguar a conservação e as condições de
funcionamento das instalações, dos ambientes e da obra;

f) Notificar por escrito a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades porventura verificados na execução do
contrato;

g) Aplicar à Contratada as sanções administrativas contratuais cabíveis;

h) Proporcionar as condições para que a Contratada possa cumprir satisfatoriamente o objeto do contrato;

i) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos no PNCP, condição indispensável para sua eficácia;

j) Arcar com os custos das despesas referentes ao consumo de água e energia elétrica para a execução do serviço, uma vez que o
mesmo ocorrerá no edifício do Anexo I do TRE-PB, o qual permanecerá em pleno funcionamento, não havendo viabilidade técnica e
econômica em separar/individualizar provisoriamente o consumo da Contratada (serviço) e do órgão;

k) Indicar e disponibilizar ambiente para apoio ao canteiro de obras, com disponibilidade de banheiro(s) para uso dos(as)
funcionários(as) da Contratada;

l) Justificadamente, requerer a substituição de qualquer integrante da equipe designada pela CONTRATADA com conduta inconveniente
ou desempenho insuficiente, inclusive o Preposto ou o Responsável Técnico – RT, devendo a CONTRATADA designar outros profissionais
para as atividades;

m) Promover os pagamentos dos valores aprovados nos boletins de medições dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas;

n) Disponibilizar espaço suficiente para armazenamento dos equipamentos que poderão ser recebidos no início da realização dos
serviços;

o) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento, no Termo de Referência e seus anexos;

p) Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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4.1 – A gestão do presente contrato e a fiscalização dos serviços serão realizadas de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei nº
14.133/2021, bem como na Portaria n° 18/2018 - SAO/DG, do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba.

4.2 - Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao Contratante é reservado o
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços ajustados, diretamente ou por prepostos designados.

4.3 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor acompanhar os serviços de acordo com as cláusulas
contratuais e ao previsto no Termo de Referência, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos
observados, sob pena de responsabilização administrativa, conforme especificado no Termo de Referência.

4.4 - O modelo de gestão contratual está descrito no item 6 do Termo de Referência -  Serviços nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - Sem prejuízo de outros encargos previstos no Termo de Referência - Serviços nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI, que norteou a
presente contratação, constituem obrigações específicas da CONTRATADA:

5.1.1. Aderir às normas e padrões internos de procedimentos técnicos adotados pelo TRE-PB;

5.1.2. Respeitar as normas de Segurança da Informação vigentes no TRE-PB;

5.1.3. Respeitar o Código de Ética do TRE-PB;

5.1.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual;

5.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante;

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.1.7. Observar, quando couber, o contido na Lei nº 12.305/10 que Instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), que
estabelece, dentre os objetivos, a prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para produtos reciclados e recicláveis, e
bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

5.1.8. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar em todos os níveis de trabalho
para execução das obras e serviços, correndo por sua conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista,
previdenciária, acidentes do trabalho e seguros, bem como de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais que lhe venham a ser
imputadas, inclusive em relação a terceiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus prepostos;

5.1.9. Manter no local da execução do serviço equipe técnica responsável, em regime de dedicação exclusiva ou na frequência definida
no Projeto Básico e Executivo, de acordo com o item da planilha orçamentária referente à Administração Local, com profissional(is)
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devidamente credenciado(s) para receber(em), como representante(s) da Contratada, ordens de execução, dar(em) andamento às
providências nelas contidas ou delas decorrentes e tudo mais necessário à boa execução dos trabalhos objeto deste contrato;

5.1.10. Reforçar a sua equipe técnica, se ficar constatada a insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro dos
prazos previstos, sendo vedado o pleito de reajuste ou reequilíbrio de preços pela Contratada por força dessa situação;

5.1.11. Encaminhar à Gestão/Fiscalização do TRE-PB listagem contendo nome completo, CPF, número do documento de identidade e
profissão/função dos seus empregados locados no serviço, providenciando de pronto suas atualizações, sempre que solicitado;

5.1.12. Afastar, dentro das 24 (vinte e quatro) horas seguintes à data e horário de recebimento da notificação o preposto,
mestre, operário ou qualquer outro do seu quadro de pessoal, ainda que pertencente a subcontratadas, cuja conduta e/ou permanência
no serviço seja julgada desabonadora ou inconveniente ou ainda, que perturbe, ameace, dificulte ou impeça a atuação da fiscalização do
Contratante, providenciando sua substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após ser notificado. O disposto neste inciso não poderá,
em hipótese nenhuma, servir como justificativa para eventuais atrasos na execução dos serviços.

5.1.13. Providenciar a colocação em tempo hábil, a critério da Contratante, de todos os materiais e equipamentos necessários ao
andamento dos serviços e obras dentro da programação prevista. A Contratada deverá fornecer, além de todos os materiais, mão de
obra especificada, supervisão, administração, equipamentos, ferramentas, transporte vertical e horizontal, carga e descarga de
materiais, testes de qualidade de materiais e serviços e tudo o mais que for necessário para a perfeita execução e completo acabamento
dos serviços;

5.1.14. Manter no Canteiro de Obras cópias, em bom estado, das ART´s dos responsáveis técnicos e dos projetos completos e caderno
de especificações técnicas, para o registro de modificações que venham a ocorrer no desenvolver dos serviços, bem como para consulta
regular por parte da fiscalização;

5.1.15. Manter limpos e ordenados todo o canteiro e áreas de serviço. Antes da entrega do objeto deverá ser feita a limpeza geral,
devendo a área ficar livre de qualquer material, assim como demolidas todas as instalações provisórias do canteiro;

5.1.16. Apresentar para análise do CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e antes da data de início
estabelecida no Termo de Autorização de Serviço - TAIS, os seguintes documentos:

   5.1.16.1. Identificação da área para funcionamento de canteiro de obras, com apresentação de projeto com “lay-out” das instalações e
equipamentos previstos da Contratada e da própria obra, para conhecimento e aprovação pela Contratante;

   5.1.16.2. Protocolos de liberações provisórias, definitivas e necessárias junto aos Órgãos/Concessionárias, a exemplo da Prefeitura
Municipal, Corpo de Bombeiros, Concessionárias de serviços públicos, conselhos profissionais competentes e demais Órgãos
Fiscalizadores, quando necessário;

   5.1.16.3. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, conforme Decreto nº 8.886/2016 do Município de João
Pessoa/PB;

    5.1.16.4. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, conforme a Norma Regulamentadora nº 18 do Ministério do Trabalho e do
Emprego.

5.1.17. Garantir durante a execução das obras e serviços a segurança das mesmas, de todo o pessoal envolvido e a proteção dos
serviços executados até a efetiva entrega ao CONTRATANTE;
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5.1.18. Proceder, no final da execução do serviço, a recomposição do entorno do ambiente existente, demolição das construções do
canteiro, limpeza e remoção de todo o material indesejável;

5.1.19. Remover diariamente o entulho e detritos acumulados no local, promovendo a limpeza do local, providenciando o transporte
periódico dos mesmos para local apropriado e autorizado pelo Poder Público;

5.1.20. Quantificar, para fins de pagamento das medições mensais, apenas os serviços executados em conformidade com o especificado,
observado o disposto no item 07, deste Projeto Básico e Executivo;

5.1.21. Na conclusão dos serviços, entregar o local com as instalações definitivas em perfeitas condições de uso, limpas, testadas e
aprovadas pelo Contratante, devendo providenciar após relatório de verificação e vistoria feitos pela Fiscalização do Contrato de todas as
correções necessárias à solução das irregularidades apontadas;

5.1.22. Empregar cada material a ser aplicado no serviço observando o seu fornecimento por um único fabricante e mesmo modelo,
tanto quanto possível, evitando possíveis incompatibilidades e objetivando a padronização, racionalizando especificações e contribuindo
para facilitar a aquisição futura de sobressalentes para realização das manutenções preventiva e corretiva;

5.1.23. Promover junto ao conselho profissional competente a anotação ou registro de responsabilidade técnica do contrato, na forma do
disposto na legislação específica, com a indicação do(s) nome(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) e do(s) profissional(is)
encarregado(s) da supervisão direta dos serviços – Equipe Técnica Responsável, nos termos e prazos definidos no Projeto Básico e
Executivo;

5.1.24. Aplicar materiais e equipamentos novos, de primeiro uso e qualidade, corretamente armazenados conforme orientação dos
fabricantes de modo a evitar perdas, danos ou possíveis extravios dos mesmos, arcando a Contratada com qualquer prejuízo decorrente
da inobservância de tal exigência;

5.1.25. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais empregados, fornecendo-os de acordo com as especificações técnicas e
assumindo as despesas referentes a transporte, carga, descarga e movimentação, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora
dos canteiros de execução dos serviços, assim como o processo de sua utilização;

5.1.26. Executar os serviços com excelente acabamento e padrão de qualidade, de acordo com as especificações e normas técnicas,
responsabilizando-se inteiramente pela qualidade, resistência, estanqueidade e estabilidade de todos os serviços executados.

5.1.27. Somente retirar qualquer equipamento do local da execução do serviço após o término de sua utilização prevista no plano de
trabalho, se houver, ou quando houver autorização escrita da Contratante;

5.1.28. Aceitar as alterações de projeto que acarretem modificações dos tipos de serviços ou acréscimos e redução nas quantidades dos
mesmos, dentro dos limites legais;

5.1.29. Responder por todo os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

5.1.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5.1.31. Retirar imediatamente do canteiro de obra todo e qualquer material que for rejeitado em inspeção feita pela Fiscalização do TRE-
PB, procedendo à sua imediata substituição, bem como equipamentos que atentem contra a Segurança no Trabalho;
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5.1.32. Prover os profissionais da equipe de execução com EPIs, EPCs, ferramental e instrumentos adequados, bem como caracterizá-los
com uniforme e crachá de identificação da CONTRATADA, sem os quais não será permitida a entrada e permanência nas edificações;

5.1.33. Assumir exclusiva responsabilidade pela contratação e gestão de sua mão de obra, incluindo-se o recolhimento de encargos
devidos e o provimento de recursos inerentes à execução do objeto contratado, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
direta, solidária e/ou subsidiária pelos mesmos, a qualquer tempo, e assumindo integral responsabilidade por quaisquer reclamações
trabalhistas que vierem a ser ajuizadas;

5.1.34. Indicar profissional legalmente habilitado e autorizado como Responsável Técnico – RT pelos serviços objeto do presente
contrato por meio da emissão da ART ou do TRT em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do contrato. Este prazo máximo
também será tolerado em eventuais mudanças de Responsável Técnico – RT compatível com a qualificação técnico-operacional exigida
no instrumento convocatório, sem que o restabelecimento do novo profissional nas atribuições justifique atrasos no cronograma de
execução;

5.1.35. Responsabilizar-se pelo correto acondicionamento, transporte e manuseio dos equipamentos e materiais fornecidos durante o
prazo da obra, em espaço disponibilizado pelo Contratante;

5.1.36. Prestar os serviços contratados em plena conformidade com o Termo de Referência, observando as normas legais e
regulamentares que disciplinem a execução dos serviços contratados;

5.1.37. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

5.1.38. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas, quando solicitado pelo Contratante;

5.1.39. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

5.1.40. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;

5.1.41. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

5.1.42. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;

5.1.43. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

5.1.44. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.45. A Contratada responderá solidariamente por atos e omissões de eventual empresa subcontratada que resultem em
descumprimento da legislação trabalhista.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARTICULARES

6.1 – O CONTRATANTE não se responsabilizará pela realização de quaisquer fornecimentos que venham a ser realizados pela
CONTRATADA, sem que tenha sido previsto neste contrato ou fora de sua vigência;

6.2 – A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE, desde já, de forma irrevogável e irretratável, a compensar dos créditos futuros que
venha a ter em face do fornecimento objeto do presente contrato, os danos ou prejuízos causados ao TRE/PB, nos termos do art. 368 e
seguintes do Código Civil;

6.3 - Havendo divergência entre o contrato e o Termo de Referência, prevalecerá o constante neste último.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do serviço objeto do presente contrato, o valor do total de R$
 ______ (________);

7.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1 -  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no item 7 do Termo de
Referência - Serviços nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE

9.1 –  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 03/12/2025.

9.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, impulsionado
pelo gestor do contrato, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC-DI), mantido pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

09/12/2025, 14:48 SEI/TRE-PB - 2259646 - Minuta

https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2325707&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000948&infra_hash=a936c78… 8/17



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

10.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da última assinatura, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser encerrado anteriormente, mediante o recebimento definitivo do objeto.

10.2 - O prazo máximo para a execução total do serviço, incluindo todas as suas etapas, será de 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data do início estabelecida no Termo de Autorização de Início de Serviços - TAIS.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUSTENTABILIDADE

11.1 - A CONTRATADA deverá observar as orientações referentes à Sustentabilidade descritas no item 4.1 do Termo de Referência -
Serviços nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento do
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Unidade Gestora: 

II - Elemento de Despesa: 

III - Programa de Trabalho: 

IV - Plano Interno:

V - Notas de Empenho: 2025NE000_____

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2 - O contratado que incorrer em infração administrativa prevista na alínea anterior, apurada em regular processo administrativo,
com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3 - A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

14.4 - A sanção de advertência será aplicável na hipótese de inexecução parcial do contrato que não implique em grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como na hipótese de descumprimento de pequena
relevância praticado pelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave.

14.5 - A multa será aplicada, isolada ou cumulativamente com outras penalidades previstas no item 14.2, ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no item 14.1.

14.6 - A multa compensatória será calculada no percentual de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

14.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será obtida observando-se a seguinte ordem:

I - utilização da garantia eventualmente prestada;

II - compensação dos créditos de outros contratos firmados pelo contratado com este Regional, na forma do termo de referência, do
edital ou do contrato;

III - por via judicial.
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14.8 - O atraso injustificado na execução do pactuado sujeitará o contratado a multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao
dia sobre do saldo da ordem de compra, limitado a 15%.

14.9 - A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções dispostas no item 14.2.

14.10 - A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no item 14.2 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas "b", "c" e "d" do item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

14.11 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas alíneas "e", "f", "g", e "h" do item 14.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b", "c" e "d", do
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.10, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.12 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
requererá a condução de processo de responsabilização por Comissão Permanente de Responsabilização de Licitantes e Contratados -
CPRLC.

14.13 - Todas as sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.13.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.14 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.15 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.16 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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14.17 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

14.18 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

14.19 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.20 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14.21 - Para a aplicação de qualquer sanção, deverá ser adotado o procedimento previsto neste instrumento, na Portaria nº 301/2023
TRE-PB/PTRE/ASPRE e na Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

15.1 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

15.2 -  Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a  execução do serviço objeto deste
contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como números do CPF e do RG, endereços eletrônico e
residencial, e cópia do documento de identificação.

15.3 - As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei no 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a que venham ter acesso em
decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoais  sensíveis –repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência,
a  transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo  as decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

15.4 -  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da  execução contratual, para
finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
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15.5 -  A Contratada fica obrigada a comunicar ao Contratante, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar  da ciência do ocorrido,
qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas
no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

15.6 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais,  individuais ou coletivos, aos
titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

15.7 - As partes obrigam-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a que venham ter acesso em
decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação
legal.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DO SERVIÇO

16.1 – De acordo com art. 618 da Lei 10.406/2002 (Código Civil) e art. 12 da Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), a
Contratada garantirá todos os serviços pelo prazo irredutível de 5 (cinco) anos, contado a partir da data aposta no Termo de
Recebimento Definitivo, prazo no qual se compromete a reparar todos os vícios constatados pelo TRE da Paraíba.

16.1.1. Excepcionalmente, será admitido prazo de garantia inferior ao estipulado acima, para os sistemas e/ou equipamentos elencados
na Tabela II da NBR 17.170/2022, de acordo com respectivo prazo de garantia constante na referida tabela.

16.2 - Durante a execução da garantia técnica, todas as despesas com a equipe para o atendimento de garantia serão custeadas pela
Contratada, sem ônus para o Contratante.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

17.1 - A CONTRATADA deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe optar por uma
das modalidades constantes no art. 96, § 1º da Lei n. 14.133/2021, quais sejam:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

17.2 -  Para a modalidade de seguro-garantia, o prazo para apresentação é de 01 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.
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17.3 - Para as demais modalidades, o prazo para apresentação é de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato.

17.4 - Somente serão aceitas garantias nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária emitidas por instituições autorizadas a
funcionar pela Superintendência de Seguros Privados e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente.

17.5 - Se a garantia for prestada na modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e
por mais 90 (noventa) dias, após o término da vigência contratual.

17.6 - A garantia prestada pela CONTRATADA, em qualquer modalidade, deverá assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, bem como obrigações trabalhistas e previdenciárias de
qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

17.7 - Não serão aceitas garantias em cujos termos não constem, expressamente, os eventos indicados nos itens "a" a "c" do item
anterior, observada a legislação de regência.

17.8 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor
do contratante.

17.9 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

17.10 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas.

17.11 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.12 - Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, emitido pelo Gestor/Comissão de gestão do
Contrato, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros.

17.13 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação, mantendo-se o
percentual estabelecido no item 17.1 desta cláusula.

17.14 - A garantia de que trata esta cláusula somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, se for o caso.
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17.15 - Caso a comprovação do pagamento das verbas rescisórias trabalhistas ou da realocação dos empregados não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência deste ajuste, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas.

17.16 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º da Lei 14133/2021, será exigida garantia
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a referida Lei.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA 

18.1 - A Contratada deverá informar e-mail(s) no momento da assinatura do contrato, devendo mantê-lo atualizado.

18.2 - Quando a comunicação se der por e-mail, será considerada recebida no primeiro dia útil posterior ao seu envio,
independentemente de confirmação de recebimento por parte da Contratada, ficando sob sua responsabilidade a verificação diária da
caixa de entrada da sua conta de e-mail.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  NONA – DAS ALTERAÇÕES

19.1 - A CONTRATADA deverá observar as orientações referentes a alterações descritas no item 7.8 do Termo de Referência - Serviços
nº 4 Galpão/2025 - TRE-PB/PTRE/ASI.

19.2 - Demais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

20.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser extinto: 

a. Por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nas situações previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital e a este Instrumento; 

b. Consensualmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei 14133/2021. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
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21.1 – O presente contrato encontra amparo legal na Dispensa de Licitação – Processo SEI nº 0007029-
63.2025.6.15.8000, reconhecida com fundamento no art. 75, inciso I na Lei nº 14.133/2021, e reger-se-á por suas cláusulas e pelos
termos da proposta da CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

22.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1 – Para dirimir questões deste Contrato fica nomeado o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da Paraíba, nesta Capital.

 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em via única e assinado
eletronicamente pelas partes.

 

João Pessoa, ____ de ____ de 2025.

 
MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS

ANALISTA JUDICIÁRIO
 

Documento assinado eletronicamente por MICHELLY PALMEIRA MEDEIROS em 05/12/2025, às 12:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pb.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2259646&crc=337CCA92, informando, caso não preenchido, o código verificador 2259646 e o código CRC
337CCA92..
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70009-58/2025

 (Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 07 DO CNJ

DECLARAÇÃO

                (Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio 

do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________, portador da Carteira de Identidade 

nº ___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no art  3º da 

Resolução do CNJ nº 07,  de 18 de outubro de 2005, com a nova redação que lhe foi  dada pela 

Resolução do CNJ nº 09 do CNJ e conforme o entendimento daquele Conselho exposto na alínea “a”  

do Enunciado Administrativo nº 01, que a nossa empresa não tem e nem contratará DIRETORES e 

OCUPANTES DE FUNÇÃO DE GESTÃO DA EMPRESA, que sejam cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive, de ocupantes de cargo de direção e 

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/PB, durante o período de vigência do 

contrato decorrente deste certame. 



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70009-58/2025

 (Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO
DISPOSTO NO ARTIGO 4° DA RESOLUÇÃO Nº 156 DO CNJ

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_______________ , inscrito no CNPJ nº ___________ por intermédio do seu 

representante  legal  o(a)  Sr(a)  ___________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

___________ e do CPF nº __________________,  DECLARO, para fins do disposto no artigo 4º da 

Resolução nº 156, de 08 de agosto de 2012 do CNJ, que a nossa empresa não colocará empregados 

para o exercício de funções de chefia que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da mencionada 

Resolução, devendo tal condição ser mantida durante todo o contrato.



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
POR DISPENSA ELETRÔNICA Nº 70009-58/2025

 (Processo SEI n.º 0007029-63.2025.6.15.8000)

ANEXO VI

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA - CONTRATAÇÕES

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a 
empresa _________.

________________  inscrita  no  CNPJ  nº  __________,  nesse  ato  representada  por 
____________, inscrita(o) no CPF nº _________, doravante denominada CONTRATA-
DA, apresenta o presente Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das Informa-
ções, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do  Tribunal Regional Eleitoral da 
Paraíba, segredos e informações produzidos, recebidos e custodiados pelo  TRE-PB, 
bem como informações sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em ra-
zão da execução desta contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e 
condições.

Cláusula Primeira – A Contratada reconhece que, com a aceitação do presente termo, 
as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações restritas ou sigilosas. 
Essas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não 
podem ser divulgadas a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas não autorizadas sem a 
expressa autorização do TRE-PB, comprometendo-se a Contratada a manter sigilo so-
bre todo e qualquer assunto de interesse do TRE-PB ou de terceiros, de que tomar co-
nhecimento em razão da execução dos serviços contratados, sob pena de responsabili-
dade civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha des-
cumprido as obrigações assumidas.

Cláusula Segunda – A Contratada reconhece que, em caso de dúvida acerca da confi-
dencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que ve-
nha a ser autorizado, pelo TRE-PB, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o si-
lêncio do TRE-PB deverá ser interpretado como liberação de quaisquer dos compromis-
sos ora assumidos.

Cláusula Terceira – A Contratada obriga-se a informar ao TRE-PB, imediatamente, qual-
quer violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer de seus empregados e 
empregadas ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não in-
tencional ou culposa de sigilo das informações a ele inerentes.

Cláusula Quarta  – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, 
após a cessação de vínculo entre a Contratada e o TRE-PB.

Cláusula Quinta – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judi-
cial, a parte notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as 
medidas preventivas para proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar 



apenas as informações exigidas por determinação judicial e deverá informar à outra 
quais as informações e em que extensão serão reveladas.

Cláusula Sexta – A Contratada compromete-se a dar ciência do teor do presente termo 
aos empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços contratados, medi-
ante assinatura Declaração de Ciência, conforme modelo anexo.

Cláusula Sétima – A celebração do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das 
Informações e da Declaração de Ciência não prejudica nem dispensa a celebração de 
outros instrumentos de responsabilidade e compromisso previstos para contratações 
específicas.

E por estarem assim justos e de acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídi -
cos e legais efeitos.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIA-
LIDADE DAS INFORMAÇÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Anexo do Contrato nº ____, celebrado entre a União, por 
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, e a 
empresa _________.

O(s) funcionário(s) e funcionária(s) abaixo qualificado(s) e qualificada(s) declara(m) ter 
pleno conhecimento do teor do Termo de Responsabilidade e Confidencialidade das In-
formações  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  da  Paraíba  firmado  pela  Empresa 
______________ com o TRE-PB, e assume(m) a obrigação de cumpri-lo em sua inte-
gralidade, sob pena de responsabilização, na forma da lei.

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, a presente  Declaração de 
Ciência é assinada pela(s) parte(s) declarante(s).

Identificação do(s) declarante(s)

Nome Identidade CPF Função
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